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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 0007/2022-MODIFICADO 
 
Prestação de Serviços/Obra de Engenharia 
 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0865/2022 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 19/01/2023 às 09:00hs 

III – LOCAL DA SESSÃO: 
Sala de Reunião, situada à Praça Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA. CEP: 44.915-000. 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
4.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estradas vicinais em 
diversos trechos detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, conforme convênio: Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 922195/2021, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e projeto básico.    
Tipo Menor Preço – Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

V – PRAZO DE EXECUÇÃO, SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO 
Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses e execução em ou 06 (seis) meses, conforme cronogramas físico e financeiro. 
Valor Global Orçamentário da Obra: R$2.870.000,00 

  VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01 ATIVIDADE: 1.003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 FONTE: 00 / 42 
 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Na área física descrita, conforme localização e demais informações especificadas no Termo de Referência. 

IX – ANEXOS: 
Anexo I –  Termo de Referência: Descrição inicial, Memorial Descritivo, Relatório Fotográfico, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico e Financeiro, Planilha detalhamento do B.D.I, Planta/Projeto Técnico; 
Anexo II –  Modelo de Credencial; 
Anexo III –  Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição; 
Anexo IV –  Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V –  Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
Anexo VI –  Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII –  Minuta do Contrato; 
Anexo VIII -  Declaração de conhecimento e aceitação das condições do edital e da contratação; 
Anexo IX -  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X -  Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante; 
Anexo XI –  Modelo da Declaração de visita ao local da obra; 
Anexo XII –  Modelo de Declaração de indicação do responsável técnico; 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decreto nº 
003/2022 de 17 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para 
habilitação e propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
a) Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores 
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2. TIPO/REGIME 
2.1 A presente licitação obedecerá ao tipo de "Menor Preço", sob a forma de execução indireta por regime de empreitada por 
Menor Preço Global, conforme o artigo 45, § 1º, inciso I e Art. 10, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores. 
 
3. OBJETO 
3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
 
4.3- O Licitante interessado, poderá retirar o edital na íntegra no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com, como também retirado pessoalmente no Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada 
na Praça Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA, durante o horário de expediente externo, nos dias úteis, ou seja, das 
08:00hs as 12:00hs, onde também serão prestados quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 Poderão participar da licitação as empresas do ramo, que manifestarem interesse em participar da licitação que comprovem 
possuir os requisitos de qualificação previstos neste Edital. 
 
5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICA E 
FINANCEIRA. 
 
5.3 Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardados apenas o direito de 
acompanhar a Licitação como ouvintes.  
 
5.4 Não serão admitidas na presente Licitação Pessoas Físicas, nem consórcio de pessoas jurídicas. 
 
5.5 Não serão admitidos a esta Licitação, os suspensos ou impedidos de licitar, bem como os que estiverem em regime de 
falência, concordata ou insolvência civil, e ainda os que possuem entre seus sócios dirigentes ou empregados servidores 
públicos ou responsável pela Licitação nos termos do Art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.6 Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
a) A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos 
digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de 
outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
 
Nota explicativa: A consulta na fase de credenciamento, trata-se de verificação da própria condição de participação na 
licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
5.6.1 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
5.7 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este Edital, mediante convocação por carta ou e-
mail, imediatamente, após a homologação e adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 
 
6 - CREDENCIAMENTO  
6.1. A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa licitante, preferencialmente de acordo com 
o modelo do Anexo II, com identificação do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da autorização 
para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, devidamente acompanhada de cópia do Contrato 
Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada) ou Requerimento de 
empresário, e dos documentos de identificação pessoal do mandatário e do (s) sócio (s) administrador (es). Quando o 
licitante se fizer representar por sócio administrador, que detiver a representação, deverá este apresentar cópia autenticada do 
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Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada), acompanhada 
dos documentos de identificação pessoal original ou em cópia autenticada.  
 
6.2 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante estatuto/contrato social, ou 
instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente registrado em cartório. 
 
6.3. A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na 
impossibilidade de se manifestar verbalmente durante a reunião, permanecendo no certame unicamente com seus envelopes. 
 
6.4. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes retardatários, salvo se com isso, os 
presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.6. Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para credenciamento ficarão impedidos de se 
manifestarem na sessão, participando como meros expectadores. 
 
6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além do veto à palavra de que trata o item 
anterior, terão como preclusa a sua intenção de recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de 
sua proposta ou dos demais licitantes. 
 
6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 
 
7 – HABILITAÇÃO - ENVELOPE “01” 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “01” – HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
7.1 – Poderão participar da licitação quaisquer interessados que manifestem interesse e que possuam o CRC conforme § 2º do 
artigo 22 da Lei 8666/93, ou quaisquer interessados que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento conforme 
previsto no § 9º do artigo 22 da Lei 8666/93 (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 
 
7.1.1- Poderá participar também desta licitação qualquer empresa com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação 
econômico-financeira, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14, 18 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 2010, bem como empresas não credenciadas no referido sistema, mas que atendam as condições habilitatórias 
solicitadas neste edital. 
 
7.1.2- Para a habilitação regulamentada na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, o interessado deverá atender às 
condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
 
7.1.3- O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica, da regularidade fiscal federal por meio de consulta "online". A 
regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do 
Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAF. 
 
7.1.4- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Internet) 
ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta “online”. 
7.1.5- Procedida a consulta das certidões, terão sua autenticidade conformada através de carimbo e assinatura por qualquer um 
dos membros da Comissão de Licitação. 
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7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E DECLARAÇÕES. 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração 

consolidada), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 

c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa. 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
f) Prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN), 

(regularidade fiscal); 
g) Prova de quitação com a Fazenda Estadual, (regularidade fiscal); 
h) Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, (regularidade fiscal); 
i) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 

Federal (CEF), devidamente atualizado, (regularidade fiscal);  
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), (regularidade trabalhista); 
k) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, firmada conforme modelo constante do Anexo III; 
l) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera do Governo, na forma do Anexo IV; 
m) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666/93, firmada conforme o modelo constante do Anexo V; 
n) Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da contratação, conforme modelo constante do 

Anexo VIII; 
o) Declaração de enquadramento para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo IX; 
p) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, conforme anexo X; 
q) Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme anexo XII; 

 
7.2.1 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase de habilitação alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da 
documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º, Lei Complementar 
155/16). 
 
7.2.2 – Apenas as empresas que apresentem a declaração de que trata a alínea “o” do item 7.2 deste edital, serão qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de gozo dos privilégios da LC 123/06 e suas alterações 
posteriores, não sendo aceito quaisquer outros documentos ou declarações. 
 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 
relacionada com o objeto, e, caso a empresa esteja sediada em outro Estado da Federação, deverá apresentar o “visto” 
permissivo para executar atividades neste território do CREA-BA ou CAU-BA; 
 
b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto;  
 
c) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e declaração formal (anexo XIII) que se 
responsabilizará pelos trabalhos, apresentando a RELAÇÃO EXPLÍCITA das instalações de canteiros, máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, contendo detalhadamente as informações 
abaixo: 

c.1) Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 
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c.2) Apresentação de relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade de pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  
c.3) A relação/declaração acima deverá conter a indicação das instalações adequadas e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
c.4) Lista de equipamentos. 

 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica em nome do profissional 
responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU 
da região onde as obras/serviços/fornecimentos foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem a 
execução de obras/serviços/fornecimentos similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 
 
e) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional: 

e.1) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional 
habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado obra(s) e/ou serviço(s) 
idênticos ou similares ao desta licitação, bem como compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste instrumento: 

e.1.1) Define-se como obras/serviços similares de maior relevância conforme Planilha Orçamentária:  
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE 

DE 14 M³ -  REVESTIMENTO PRIMÁRIO SUB BASE: t/km = 324.164,00  
o Conforme descrito ou apresentado na planilha orçamentária da obra, ítem 6.1.4; 
o A quantidade exigida para comprovação corresponde a aproximadamente 40% do total 

apurado; 
o Poderá ser apresentado mais de um atestado para somar e comprovar o valor mínimo 

exigido.  
e.1.1.2) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, 
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica/física contratada, nome(s) 
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; 
descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução; 
e.1.1.3) A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de atestados que estejam 
discriminados cada item. 

f) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

I. O empregado; 

II. O sócio; 

III. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

g) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho 
do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação 
para coordenar as obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital; 

h) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma; 

i) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

j) Declaração do licitante de conhecimento das condições locais para a execução da obra, na qual o licitante comprova que 
cientificou-se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a 
assumir perante o Município de São Gabriel/BA, anexo XI. 

j.1) Esta declaração visa o conhecimento total e in loco das especificações e das condições para realização do serviço 
objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de São Gabriel não aceitará nenhuma alegação posterior;  
j.2) As despesas com a visita aos locais da obra para àquele licitante que manifeste interesse, correrão por conta do 
mesmo, devendo contatar a Secretaria de Municipal de Infraestrutura localizada no Largo da Pátria, nº 132, Bairro 
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Centro, sem necessidade de agendamento prévio, nos dias úteis, com até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à 
abertura do certame, no horário das 08:00hs às 12:00hs; 
J.3) Acordão n°906/2012 – Plenário, no qual o Tribunal expediu as seguintes determinações ao ente licitante: 
“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a obrigatoriedade de comparecimento 
ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco 
acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o 
art. 3ª caput, e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições 
locais para a execução do objeto”. 

 
k) Alvará de licença, localização e funcionamento (válido para contratação);  
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência, concordata recuperação judicial, extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e calendários 
legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, 
obrigatoriamente acompanhada das notas explicativas, conforme estipulado em lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o 
caso, autenticados, a publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com as notas explicativas, além dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  

b.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no exercício social em curso, a participante 
deverá apresentar declaração firmada por contador, com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste: 
a) Demonstração de Resultado; 
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados; 
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos; 
e) Notas explicativas. 

  
c) Comprovação do licitante possuir capital social integralizado ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da obra para interessados em participar do certame, no valor de R$287.000,00 (duzentos e oitenta e sete 
mil reais), podendo ser comprovada através da certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do estado da sede da 
Empresa, ou, na ausência desta, também poderá apresentar declaração firmada pelo contador do licitante atestando que a 
informação foi extraída do balanço patrimonial do último exercício social já exigível. 
 

c.1) Se a informação firmada pelo contador do licitante não conferir com a cópia do Balanço Patrimonial, o licitante será 
inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 

 
d) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, no mínimo, dos índices abaixo relacionados, 
CALCULADO E DEMONSTRADO PELO LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de habilitação, 
firmado pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste a Declaração de Habilitação Profissional 
– DHP, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista 
(Resolução CFC nº 1.402/2012).  – Res. CFC N.° 871/2000, por meio da seguinte fórmula:  
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE   ILC = AC/ PC > ou = 1,0 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL   ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,0 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO   GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 

 
ONDE: AC =  ATIVO CIRCULANTE   PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

 
d.1) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes do Balanço Patrimonial, o 
licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 
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d.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na alínea “d” a declaração será 
dispensada. 

 
7.4.1 A comprovação a que se refere as alíneas “c” e “d”, poderão ser apresentadas em uma única declaração ou 
separadamente, estando devidamente acompanhadas com Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista 
(Resolução CFC nº 1.402/2012).  
 
7.5. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, no qual possam ser identificados, os nomes 
ou razões sociais, modalidade, número e data de licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, além de devidamente 
endereçados à Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 
 
7.6. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
 
7.7. Os documentos necessários à fase de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 

7.7.1. Informamos que não aceitaremos apresentação de cópia de documento autenticada para validação de cópia 
simples de documentos. Ressaltamos a necessidade de apresentar os originais para a confirmação de autenticidade 
dos documentos em cópia xerográfica simples. 
7.7.2. Os documentos apresentados com selo digital, serão validados através de verificação do selo digital do cartório 
correspondente. 

 
7.8.1. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia anterior ao certame. 
 
7.8.2. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume com páginas 
numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo preferencialmente constar um 
termo de abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a 
documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem seqüencial. 
 
7.8.3.  OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ENVELOPE “01” DEVERÃO 
VIR PREFERENCIALMENTE NA SEQÜÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A FACILITAR A CONFERÊNCIA DOS MESMOS 
PELA COMISSÃO.  
 
7.9) Serão consideradas inabilitadas as licitantes que estejam inscritas no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados – 
CADIN. 
 
7.10) Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão (§ 6º, Art. 43, da Lei nº 8.666/93). 
 
7.11) DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.11.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados em original ou cópia autenticada, por cartório 
competente; 
7.11.1.1 É vedado aos membros da Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Apoio ou aos funcionários da 

Secretaria Municipal de Administração, a autenticação de cópia simples de documento para participação 
em processos licitatórios por algum outro que seja outra cópia (xerox), onde o selo de autenticidade não 
seja original, apresentado em relevo, etiquetado, originário do cartório (por tabelião de notas ou por 
oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais), mas que seja uma cópia reprográfica simples da folha, 
ficando desta forma impedida tecnicamente a sua confirmação de autenticidade pela ausência do 
documento original; 

7.11.1.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
7.12) OBSERVAÇÃO: A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação de documentos emitidos eletronicamente. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 
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8 – CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
8.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues em original, preenchidas apenas no 
anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou entrelinhas e assinada pelo Representante Legal, ou mandatário especificamente 
credenciado, em conformidade o anexo VI e instruções seguintes. A mesma deverá ser digitada ou datilografada em papel 
timbrado da empresa e todas as suas páginas deverão estar numeradas. 
 
8.1.1. Também deverá ser apresentada uma cópia em meio eletrônico (CD ou Pen Drive), da carta proposta (em formato .doc 
em software aberto) e as planilhas constantes na formação da proposta de preços (em software de planilha eletrônica sem 
senha). 
 
8.2. No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da procuração outorgada com firma reconhecida e com 
especificação dessa finalidade. 
 
8.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da mesma, e as suas folhas, devidamente, 
numeradas. 
 
8.3.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 
 
8.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal da empresa ou pelo seu mandatário 
identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, endereçada à Comissão de Licitação, no qual possam ser identificados os nomes 
ou razões sociais, modalidade e número da licitação, além da Razão Social da Empresa, tudo devidamente endereçado à 
Prefeitura Municipal. 
 
8.5 - O referido envelope deverá conter também a “Proposta de Preços”, conforme modelos constantes no Anexo VI. 
 
8.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento 
mensal, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
8.7 - Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e aceitar integralmente, todas as exigências de 
documentação do Edital e seus anexos. 
 
8.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da 
sua entrega, excluídos os prazos de recursos administrativos. 
 
8.8.1 - Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das propostas, a Comissão poderá solicitar à 
licitante a extensão de tal prazo. A eventual solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante, ao recebê-la, deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por representante legal da licitante. 
 
8.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar com a extensão de seu prazo de validade. 
 
8.9 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as exigências deste Edital. 
 
8.10 - Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário 
pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido, atestando tal ocorrência em ata; 

b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso, atestando tal 
ocorrência em ata; 

 
Observação¹: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora do certame deverá obrigatoriamente 
apresentar nova planilha com os valores exatos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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8.11  - Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos  operacionais inerentes à execução da obra  
tais como os impostos, taxas e tributos eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, com salários e benefícios 
conforme acordo coletivo de trabalho da categoria sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
9 – ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 
9.1 –  O (a) Presidente da Comissão receberá os envelopes e fará primeiramente a conferência das Credenciais, e após, a 
abertura do envelope “01”, conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, em seguida, na Ata da Sessão, e os 
licitantes presentes. 
 
9.2 – A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para Licitação restituindo aos respectivos prepostos 
dos Licitantes inabilitados, o Envelope “02” ainda lacrado. 
 
9.3 – Iniciada a abertura dos envelopes “01” (habilitação), não serão recebidas propostas de empresas retardatárias e, em 
nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 
 
9.4 – Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas apresentadas, ficando esclarecido que 
a desistência posterior acarretará as sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
9.5 – O (a) Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os Licitantes registrem em ata seus protestos 
ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 
aspectos que exijam analises mais apurados. 
 
9.6 – Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos de imediatos, a Comissão prosseguirá no 
andamento dos trabalhos, com abertura dos envelopes “02” (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 
 
9.7 – Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os envelopes das Propostas de Preços, sendo 
devidamente rubricados por todos os presentes, para serem, posteriormente recolhidos e guardados em poder da Comissão, 
até a designação de nova data para a abertura das Propostas. 
 
10 – ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS  
10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário, identificado com o título “Proposta de Preços”, endereçada à Comissão Permanente de 
Licitação, com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da Razão Social da empresa. 
 
10.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, datilografada ou digitada apenas no 
anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, 
ou mandatário especificamente credenciado. 
 
10.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e as suas folhas, devidamente, 
numeradas. 
 
11 - ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
A Proposta de Preço - envelope “02” – deverá ser elaborada da seguinte forma: 
 
11.1. Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse expresso em algarismos e por extenso, 
não sendo admitida qualquer alteração posterior sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários, sendo 
que somente será admitida a cotação de preços com 02 (duas) casas decimais. Como exemplo: “R$2,11”, “R$1,59”, “R$0,99” 
 
11.2. No (s) preço (s) ofertados, deverão estar incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 
cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 
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11.3. O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no Cronograma físico-financeiro constante no projeto 
básico, contados a partir da data de assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.4. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da proposta, facultada, 
porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o 
Contrato dentro do prazo previsto. 
 
11.5. A proposta de preço deverá ser acompanhada de uma relação em papel timbrado da empresa, na qual deverá constar o 
CNPJ da empresa, o nome do representante legal que assinará o eventual contrato ou instrumento equivalente e o CPF deste. 
 
11.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento á vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
11.6.1 Conforme item 11.2, nos preços apresentados na proposta de preços para os itens constantes na planilha orçamentária, 
não serão aceitos valores APROXIMADOS na multiplicação dos valores unitários e totais, mas apenas valores EXATOS. 
 
11.6.2 Serão considerados todos os valores unitários apresentados nas PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS constantes nos 
projetos e caso haja alguma discrepância com os valores das planilhas individuais, serão considerados unicamente os valores 
apresentados na planilha resumo para fins de julgamento da proposta de preços e execução do objeto. 
 
11.7. A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente dos seguintes anexos: 

a) Planilha Orçamentária; com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo 
constante que é parte integrante do Termo de Referência, observando-se os preços máximos unitários e global, 
orçados pelo Município de São Gabriel; 

b) Planilha de composição de BDI a ser utilizado; deverá considerar todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto 
na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra; Deverá ser considerado no BDI, o ISS do 
município que é de 5% onde será executada a obra. Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem 
como na Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ 
e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL. Deverão ser observadas as regras específicas para o correto 
preenchimento do BDI; 

c) Planilha de Composição de Encargos Sociais a ser utilizado, 
d) Elaborar o Cronograma Físico Financeiro atualizado; dos itens principais da planilha orçamentária constante na 

descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos a cada mês, 
observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido no item 5 deste edital; 

e) Planilha de composição dos custos unitários; ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras; 
 
12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
 
12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste edital e/ou consignarem preços 
inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do 
objeto do contrato, bem como: 

a) não cumprirem as exigências contidas no subitem 11 deste edital; 
b) forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito capaz de dificultar o julgamento; 
c) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 
d) apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha Orçamentária; 
e) deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para qualquer dos itens constantes da Proposta 
de Preços; 
f) apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não sendo admitida a apresentação de 
preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

 
12.3 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os unitários e, havendo discordância entre os 
valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso. 
 
12.4 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração. 
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12.5 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
12.6 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem diligencias com vistas a averiguar a 
autenticidade de documentos e informações prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para avaliações ponderadas, quando 
o objeto da licitação assim exigir.  
 
12.7 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificação por motivos 
relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
12.8 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens unitários das planilhas licitados, sob pena de 
desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por Menor Preço Global. 
 
12.9 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte na fase de habilitação, conforme 
disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores. 
 
13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão sempre que não houver recurso. 
 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Comissão ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei 8.666/93, com as 
alterações da Lei 8.883/94. 
 
14.2. Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada até o segundo dia útil que anteceder 
à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 8.666/93, 
com as alterações da Lei 8.883/94, o que não poderá ser feito através de e-mail. 
 
14.3. O pedido de impugnação deverá ser protocolado no horário das 08:00hs às 12:00hs no setor de Protocolo desta 
Prefeitura, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132, Centro, nesta cidade, ou através do e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com.  
 
14.4. Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 8.666/93, reserva-se à Comissão o 
direito de decidir ou encaminhar a impugnação à autoridade, adiando a abertura dos envelopes de nº. 01 e nº. 02 para uma 
nova data. 
 
15 DOS RECURSOS 
15.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93, caberá recursos de acordo com o estabelecido no 
seu Art. 109. 
 
15.2 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação das propostas de preços caberá recurso, 
interposto por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de Licitação e ao Prefeito Municipal de São Gabriel, no prazo de cinco 
dias úteis. 
 
15.3 -  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
15.4 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação e classificação de licitantes. 
 
15.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
15.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado; 
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15.7. Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal dessa 
Prefeitura. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 
normal dessa Prefeitura. 
 
16 CONTRATAÇÃO 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
17 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
 
18 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
18.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
20 SANÇÃO 
20.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
20.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
20.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
20.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais 
das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 
escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
20.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 
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20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 20.2.3 e 20.2.4. 
 
20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
20.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
20.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
20.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 20.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
20.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
21 - RESCISÃO 
A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, observadas, para tanto, a disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 
 
22 – REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
23 – DA GARANTIA 
23.1 – NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
23.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
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23.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas 
condições. 
 
24 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
24.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
24.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
24.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
24.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, 
equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da 
execução das obras, objeto desta licitação. 
24.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
24.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
24.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
24.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
24.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
24.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
24.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
24.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 
24.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para 
a boa execução dos serviços. 
24.14 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
24.15 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
24.16 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
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a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de 
serviços públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos 
órgãos competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
24.17 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
25 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
25.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
25.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
25.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
25.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
25.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
25.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
25.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
25.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  
25.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
26 FISCALIZAÇÃO  
26.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor do setor de engenharia que 
fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os 
artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a 
fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 
26.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
26.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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26.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
26.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
26.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
26.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste contrato. 
 
26.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 
 
27 - RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
27.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
27.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
27.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
27.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
27.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
27.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 
anexos. 
 
28.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
28.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços desta licitação, dando conhecimento aos 
licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
28.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela 
comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
28.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
28.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à Comissão de Licitação, pessoalmente ou 
através do e-mail: compras.saogabriel@gmail.com, no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada 
para o certame. 
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28.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Comissão. 
 
28.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do documento ou a 
perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 
 
28.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais 
pertinentes.  
 
28.11 - A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados, em 
qualquer das fases da licitação.  
 
28.12 Fica designado o foro da Cidade de Irecê, do Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital. 
 
29 - ANEXOS DO EDITAL 
29.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estradas vicinais em 
diversos trechos detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, conforme convênio: Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 922195/2021, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e projeto básico. Tipo Menor Preço – Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
 
2 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Estabelecer normas, critérios e principais condições contratuais para a apresentação de propostas e, posteriormente, a 
celebração de contrato para a execução de pavimentação em paralelepípedo neste município, que estão regulamentados pelo 
Processo Administrativo nº 0865/2022, com a utilização de recursos de origem própria.  
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 As empresas que se interessarem em participar do certame deverão comprovar a sua regularidade jurídica, Fiscal, 
trabalhista, além das qualificações técnica e econômico-financeira, conforme item 7 do edital e o que estipula a Lei 8.666/93, 
que atendam as exigências do TR e seus anexos, não sendo permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob 
forma de Consórcio de empresas e nem sendo permitida a subcontratação dos serviços.  
 
3.2 A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se às licitantes que seja realizada a 
visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro 
civil, por ela indicado, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 
propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
4 - METODOLOGIA  
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, observando os 
dispositivos legais, notadamente os princípios da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital.  
 
5 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade Tomada de Preços para a realização deste processo licitatório justifica-se pelo valor do projeto e por 
ser o tipo de serviço característico de obra de engenharia e seu critério de julgamento será o Menor Preço Global, na 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração.  
 
6 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 na execução dos serviços ora contratados pela Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, 
procedeu-se a consulta de preços atualizados para cada ítem junto ao SINAPI ou ORSI, para o levantamento dos custos 
restantes desta obra, que está orçada no montante total de R$2.870.000,00 (Dois milhões e oitocentos e setenta mil reais). 
 
7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 
relacionada com o objeto, e, caso a empresa esteja sediada em outro Estado da Federação, deverá apresentar o “visto” 
permissivo para executar atividades neste território do CREA-BA ou CAU-BA; 
 
b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto;  
 
c) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e declaração formal (anexo XIII) que se 
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responsabilizará pelos trabalhos, apresentando a RELAÇÃO EXPLÍCITA das instalações de canteiros, máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, contendo detalhadamente as informações 
abaixo: 

c.1) Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 
c.2) Apresentação de relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade de pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  
c.3) A relação/declaração acima deverá conter a indicação das instalações adequadas e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
c.4) Lista de equipamentos. 

 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica em nome do profissional 
responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU 
da região onde as obras/serviços/fornecimentos foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem a 
execução de obras/serviços/fornecimentos similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 
 
e) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional: 

e.1) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional 
habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado obra(s) e/ou serviço(s) 
idênticos ou similares ao desta licitação, bem como compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste instrumento: 

e.1.1) Define-se como obras/serviços similares de maior relevância conforme Planilha Orçamentária:  
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE 

DE 14 M³ -  REVESTIMENTO PRIMÁRIO SUB BASE: t/km = 324.164,00  
o Conforme descrito ou apresentado na planilha orçamentária da obra, ítem 6.1.4; 
o A quantidade exigida para comprovação corresponde a aproximadamente 40% do total 

apurado; 
o Poderá ser apresentado mais de um atestado para somar e comprovar o valor mínimo 

exigido.  
e.1.1.2) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, 
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica/física contratada, nome(s) 
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; 
descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução; 
e.1.1.3) A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de atestados que estejam 
discriminados cada item. 

g) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

IV. O empregado; 

V. O sócio; 

VI. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

j) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho 
do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação 
para coordenar as obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital; 

k) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma; 

l) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

j) Declaração do licitante de conhecimento das condições locais para a execução da obra, na qual o licitante comprova que 
cientificou-se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a 
assumir perante o Município de São Gabriel/BA, anexo XI. 
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j.1) Esta declaração visa o conhecimento total e in loco das especificações e das condições para realização do serviço 
objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de São Gabriel não aceitará nenhuma alegação posterior;  
j.2) As despesas com a visita aos locais da obra para àquele licitante que manifeste interesse, correrão por conta do 
mesmo, devendo contatar a Secretaria de Municipal de Infraestrutura localizada no Largo da Pátria, nº 132, Bairro 
Centro, sem necessidade de agendamento prévio, nos dias úteis, com até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à 
abertura do certame, no horário das 08:00hs às 12:00hs; 
J.3) Acordão n°906/2012 – Plenário, no qual o Tribunal expediu as seguintes determinações ao ente licitante: 
“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a obrigatoriedade de comparecimento 
ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco 
acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o 
art. 3ª caput, e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições 
locais para a execução do objeto”. 

 
k) Alvará de licença, localização e funcionamento (válido para contratação);  
 
7.2 -FISCALIZAÇÃO  
7.2.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor do setor de engenharia 
que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de 
todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os 
artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a 
fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 
7.2.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.2.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos 
que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
7.2.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
7.2.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
7.2.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
7.2.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste contrato. 
 
7.2.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 
 
8 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
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b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária a ser utilizada será do exercício de 2022:  

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01 - ATIVIDADE: 1.003 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 - FONTE: 00 / 42  
 
10 – DA GARANTIA 
10.1 – NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
10.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
10.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas 
condições. 
 
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
11.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
11.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
11.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, 
equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da 
execução das obras, objeto desta licitação. 
11.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
11.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
11.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
11.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
11.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
11.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
11.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
11.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 
11.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para 
a boa execução dos serviços. 
11.15 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
11.16 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
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g) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
h) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
i) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
j) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
k) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
l) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
11.17 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços 
públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos órgãos 
competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre 
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
11.18 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
 
12.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
 
12.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
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12.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
12.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  
 
12.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
13.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
13.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
13.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
13.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
13.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
13.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
13.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
13.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2.3 e 13.2.4. 
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13.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
13.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
13.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
13.8 As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 13.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
13.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
14 - RESCISÃO 
A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, observadas, para tanto, a disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 
 
15 - RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
15.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
15.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
15.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
15.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
15.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
15.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
 
 
 
16 CONTRATAÇÃO 
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16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
17 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO PROJETO LICITADO 
17.1 Em anexo seguem os documentos técnicos que estão disponíveis e relacionados a este projeto, que fazem parte deste 
Termo de Referência que integra este edital. 
 

 
 

 
 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 

Ézio Vieira dos Santos  
Engenheiro Civil 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Projeto em questão, no que se refere a adequaçaõ de estradas vicinais no 
município de São Gabriel/BA, faz parte de uma ação movida pela prefeitura 
municipal de São Gabriel, com intuito de melhor atender o deslocamento da 
população e vizinhanças aproveitando o fluxo de pessoas que circulam por essas 
vias, haja visto que devido as chuvas dos meses de dezembro, janeiro e fevereiro se 
fez necessário a recuperação dos trechos em questão. 

 
2. LOCALIZAÇÃO 

 
A área do Projeto está localizada no município de São Gabriel/BA, dividida em 
seis trechos, sendo eles: Trecho I –São Gabriel (Rua São Pedro sentido Alto dos 
Gama) 5,75 KM, Trecho II –São Gabriel (Rua Jonas Pereira a entrada de São 
Gabriel/ sentido Alto dos Gamas) 5,02 KM, Trecho III – São Gabriel (Alto dos 
Gamas a Fazenda de Nailson) 0,73 KM, Trecho IV – São Gabriel (Rua Jasmim 
sentido Barauna até o KM 11), Trecho V – São Gabriel (Rua João N.Rocha, sentido 
Varianete 1 passando por Caixambú até o KM 9,75) e Trecho VI – São Gabriel ( 
Rua São Pedro sentido Alto dos Aprijios) 4,55 KM. 

3. SELEÇÃO DO TRAÇADO DA ESTRADA 
 

Para a seleção do traçado da estrada foram utilizados como critérios definidores, 
aspectos que caracterizam a viabilidade técnica, econômica e ambiental da obra, 
analisando possíveis fatores de sucesso e também, de dificuldades para a sua 
implantação. 

 

O projeto em questão dispõe de varios trechos de estradas vicinais já prontas 
dentro do municipio de São Gabriel que interligam povoados e têm um grande 
fluxo de mobilização populacional, só que deve ser feito melhorias para que esse 
fluxo seja realizado de uma melhor maneira.  

 

Foi definido dessa forma que o projeto de construção da estrada será 
desenvolvido de acordo com o traçado da estrada vicinal que interliga os 
povoados reduzindo assim o custo com desapropriações e impactos 
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ambientais negativos (desmatamento, afugentamento de fauna e interferência 
com corpos hídricos); a extensão total dos trechos é de 36,2 kms. 

 

4. ESTUDO PRELIMINAR DE ENGENHARIA 
 
 

Extensão, coordenadas de início e fim do 

trecho  rodoviário 

 
A estrada projetada, com extensão total de 36,2 Km, tem trechos localizados nas 
seguintes áreas: Trecho I –São Gabriel (Rua São Pedro sentido Alto dos Gama) 5,75 
KM, Trecho II –São Gabriel ( Rua Jonas Pereira a entrada de São Gabriel/ sentido 
Alto dos Gamas) 5,02 KM, Trecho III – São Gabriel (Alto dos Gamas a Fazenda de 
Nailson) 0,73 KM, Trecho IV – São Gabriel (Rua Jasmim sentido Barauna até o KM 
11), Trecho V – São Gabriel (Rua João N.Rocha, sentido Varianete 1 passando por 
Caixambú até o KM 9,75) e Trecho VI – São Gabriel ( Rua São Pedro sentido Alto 
dos Aprijios) 4,55 KM. 

 

4.1 Principais intervenções - Informações Gerais 
 

Nesse estudo preliminar foi possível observar as principais intervenções a serem 
realizadas para a estrada projetada (interseções com drenagem natural e 
interseções com estradas e vias de acesso). 

 

Observa-se nas pranchas de planta e perfil topográfico da estrada projetada, que o 
traçadoestá inserido em uma região plana e que, portanto, todo o seu 
desenvolvimento será realizado em aterro, conforme seção transversal típica, em 

anexo. 
 

Da mesma forma, devido à conformação plana do relevo na área de 
intervenção, as   interferência com corpos hídricos são   poucas e de baixa 
complexidade, tendo em vista que os cursos d água são intermitentes, com fluxo 
de água somente com chuvas significativas. Está prevista a instalação de bueiros 
triplos 
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e simples tubulares de concreto. As interferência com drenagem estão todas 
dispostas no diagrama unifilar de drenagem, anexo. 

 

O material a ser utilizado para a construção da estrada será oriundo de jazida da 
própria região. Com ressalva na execução da camada de base que será executada 
com solo/brita. 

 

Para umedecimento de todas as fases de terraplenagem o suprimento de água poderá 
ocorrer através de poço artesiano de vazão elevada localizados próximo ao traçado 
previsto, respectivamente: 

 

 

A obra não   apresenta   interferência com   nenhuma   Unidade   de Conservação 
Municipal, Estadual ou 
preservação permanente 

Federal. Com relação às intervenções em áreas de 

 

transposições de talvegues serão feitas através de bueiros tubulares; estas obras 
de drenagem não deverão interferir ou alterar o grade da estrada, na sua implantação. 

 

Com relação à saúde e segurança do trabalho a empresa a ser contratada para a 
implantação da obra deverá elaborar e implementar o PCMAT eo PCMSO e 
fornecer e exigir dos empregados o uso dos EPIs adequados aos serviços, com 
o acompanhamento de técnico em segurança do trabalho. 

 

O controle de resíduos gerados na obra e nas instalações de apoio à execução da obra 
deverá constar de PGRS apropriado para a construção de estradas, devendo ser 
elaborado e implementado pela empresa construtora. 

 

Em relação à poluição sonora e controle de efluentes e emissões atmosféricas, ficará 
também a cargo da empresa contratada a utilização de métodos e equipamentos que 
assegurem a sua minimização, conforme especificações de execução dos serviços da 
obra. No que tange ao controle de contaminação com produtos perigosos, 
preferencialmente deverá ser realizada a manutenção dos veículos em postos 
devidamente licenciados. 
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4.2 Estimativa de custos unitários e cronograma 

Físico financeiro 
 

Para a execução dos serviços estimam-se recursos orçamentários e financeiros da 

ordem de R$ 2.870.000,00 (dois milhões e oitocentos e setenta mil reais), o projeto é 

de 36,2 km de extensão e 6 metros de largura admite um prazo de execução de obra 

de ate 6 (seis) meses.  

A planilha orçamentária bem como o cronograma físico-financeiro, detalhamento do 

BDI, memórias de cálculo e composição de custos unitários encontram-se anexos a 

este memorial. 

 

São Gabriel-BA, 19 de Abril de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PROJETO DE  

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  
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INDICE DE NORMAS 
 
 

 
         As normas citadas nesse documento são partes constituintes dessa especificação tecnica. 
 
 

         NORMA DNIT 106-ES: Terraplenagem – Cortes – especificação de serviço 
 
 

         NORMA DNIT 107-ES: Terraplenagem – Empréstimos – Especificação de serviço. 
 
 

         NORMA DNIT 137/2010-ES “Pavimentação – Regularização do subleito 

 
 

         NORMA DNIT 139/2010 – ES Pavimentação – Sub-base estabilizada granulometricamente 

Especificação de serviço. 

 

         NORMA DNIT 023/2006 – ES Bueiros tubulares de Concreto- Especificação de serviço. 
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1.0 APRESENTAÇÃO 
 
 

O presente memorial de especificações técnicas destina-se à  adequação de 

estradas vicinais no município de São Gabriel/BA.O objeto será 

executado de acordo com as especificações técnicas que constam 

posteriormente. A escolha dos trechos a serem recuperados levou em 

consideração as fortes chuvas dos meses de dezembro, janeiro e fevereiro 

periodo que apresentou uma media pluviometrica acima das faixas comuns para 

a região, dessa forma as estradas em questão foram comprometidas, 

comprometendo assim a  circulação de pesssoas e bens de serviços. 

A área do Projeto está localizada no município de São Gabriel/BA, dividida em 
seis trechos, sendo eles: Trecho I –São Gabriel (Rua São Pedro sentido Alto dos 
Gama) 5,75 KM, Trecho II –São Gabriel (Rua Jonas Pereira a entrada de São 
Gabriel/ sentido Alto dos Gamas) 5,02 KM, Trecho III – São Gabriel (Alto dos 
Gamas a Fazenda de Nailson) 0,73 KM, Trecho IV – São Gabriel (Rua Jasmim 
sentido Barauna até o KM 11), Trecho V – São Gabriel (Rua João N.Rocha, 
sentido Varianete 1 passando por Caixambú até o KM 9,75) e Trecho VI – São 
Gabriel ( Rua São Pedro sentido Alto dos Aprijios) 4,55 KM. 

 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 

2.1- PLACA DE OBRA 
 
 

A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável pela obra, empresa 

executora dos serviços, o preço do investimento e o responsável técnico, utilizada placa em 

aço galvanizado. Padrão Caixa, com dimensões de 2,40m x1,20 m de acordo com modelo 

vigente da SECON ( SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÂO 

FEDERAL). 

 

SOCIAL DO GOVERNO 
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2.2 MOBILIZAÇÃO 
 

 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 

composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 

estimativa dos custos de mobilização e desmobilização contida em “Orientações 

Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” – Tribunal de 

Contas da União. 

 
2.3 DESMOBILIZAÇÂO 

 
 

A desmobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 

composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 

estimativa dos custos de mobilização e desmobilização contida em “Orientações 

Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” – Tribunal de 

Contas da União. 

 

 
         2.4 INSTALAÇÂO DE CANTEIRO DE OBRAS 
 
 

Orientações de acordo com composição de custo unitario apresentado fonte (SINAPI). 
 
 
 
 

   2.5 EQUIPE TÉCNICA 
 
 

A equipe técnica necessária para execução da obra, prevista no 

contém: 

orçamento, 
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Engenheiro civil de obra Junior– que será responsável pela execução da obra; 

Mestre deobras; Topógrafo; Auxiliar de topógrafo. 

 
3 .0 TERRAPLANAGEM 

 

3.1 SERVIÇOS AO LONGO DE TODO TRECHO ESTRADAL 
 

3.1.1 Remoção de Camada Vegetal e destocamento de arvores 
 

Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no leito da rodovia devem ser 

removidos numa faixa de 1 metros de cada lado da via, totalizando uma faixa 2 m ao longo 

dos 36,2 km de extensão. 
 
 

3.1.2 Regularização do subleito 
 

Os serviços devem seguir a norma DNIT 137/2010-ES “Pavimentação – Regularização do 

subleito – Especificação de serviço”. 
 

4.0 CAMADAS DO PAVIMENTO 
 

4.1 SUB-BASE 

 
Os serviços devem seguir a norma DNIT 139/2010 – ES Pavimentação – Sub-base 
estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço 

 

Para efeito de calculo dos volumes de esvação e trasporte o empolamento do material da 

camada foi considerado 25%. 2,0 t/m³ como sendo a densidade compactada da camada e 

10% como sendo a umidade otima. 
 

Os respectivos DMTs estão em mapas anexos junto a esse projeto. 
 

 
4.2 BASE DE SOLO ESTABILIZAÇÂO GRANULOMETRICA 

 
A execução deve seguir as especificações tecnicas a norma DNIT 141/2010 – ES 
Pavimentação base estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço 

. 
 

Para efeito de calculo dos volumes de esvação e trasporte o empolamento do material da 

camada foi considerado 25%. 2,0 t/m³ como sendo a densidade compactada da camda, e 
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10%      como sendo a umidade otima. 
 

Os respectivos DMTs estão em mapas anexos junto a esse projeto. 

 

5.0 DRENAGEM  

 

           A execução deve seguir as especificações tecnicas da NORMA DNIT 023/2006 – ES Bueiros 

tubulares de Concreto- Especificação de serviço. Os trechos foram identificados in loco e a 

solução adotada correspode a execução bueiros simples tubulares concreto com diametro de 

600 mm os mesmos devem alocados nos trechos e estacas indicadas. O comprimento adotado 

foi de 8 metros visto a manter a captação e retirada do material drenado com distancia suficiente 

do corpo estradal. 

 

ÁLBUM DE PROJETOS -TIPO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM DNIT 2006 
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ÁLBUM DE PROJETOS -TIPO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM DNIT 2006 

            

           6.0 PROTEÇÂO AMBIENTAL 

  

O item tratado aqui como proteção ambiental corresponde a composição de serviço que se 

refere ao tratamento a ser aplicado na jazida no sentido de reparo de areas submetidas a 

exploração, para tanto serão aplicadas placas de tela verde na metragem descrimidade em 

memorial de calculo e planilha orçamentaria.     

 

7.0-CRITERIOS DE PAGAMENTO 
 
 

Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente, para efeito de 

pagamento, se juntamente com a medição de referência, estiver apenso o relatório com os 

resultados dos controles e de aceitação. 

 

Os serviços executados serão aferidos conforme planilha de levantamentos de evento- PLE 

que constitui orçamento desse projeto. 

 

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base 
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nos preços unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as 

operações, transportes, materiais, perdas, mão de-obra, equipamentos, controle de 

qualidade, encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços. 

 
           São Gabriel-Ba 19 de Abril de 2022 
 
 

 
David Edson Martins Rocha 

Engenheiro Civil 
Crea-Ba 300057529 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
 

 ITEM DESCRIÇÃO ATENDIMENTO* ETAPA DE VERIFICAÇÃO  
 

ITEM DA 

NBR 

9050/15: 

 
OBS 

. 

 

* 

 
 

SIM 

 

NÃO 
nesta 

etapa** 

 
N/A - 

Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE 

OU 
MANDATÁRIA** 
* NO PROJETO 

DE 
ENGENHARIA 

 
PELO 

CONVENENTE 
NO PROJETO 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

 
PELO 

CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 

R
O

T
A

 
A

C
E

S
S

ÍV
E

L
  

 
1 

Há indicação em 
projeto do traçado da 
rota acessível na 
área de intervenção? 

  
 

X 

  
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.1 

 

C
A

LÇ
A

D
A

S
 

 
2 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa livre com largura 
mínima de 1,20 m? 

 
X 

   
s 

 
s 

 
s 

 
6.12.3.b) 

 

 
3 

As faixas livres não 
possuem 
obstáculos? 

  
X 

  
n 

 
s 

 
s 

 
6.12.3.b) 

 

 

4 

As calçadas novas ou 
reformadas possuem 
faixa de serviço com 
largura mínima de 
0,70 m? 

 

X 

   

n 

 

s 

 

s 

 

6.12.3.a) 

 

 
 

5 

Em casos de 
calçadas novas ou 
reformadas com 
largura superior a 
2,0m, há faixa de 
acesso? 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 

6.12.1 
6.12.3.c) 

 

 
6 

A faixa livre possui 
2,10 m de altura livre 
nas calçadas novas 
ou reformadas? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
6.12.3.b) 

 

 
 

7 

A sinalização 
suspensa  está 
instalada acima de 
2,10 m do piso nas 
calçadas novas ou 
reformadas? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.2.8.2.3 

 

 
 

8 

A faixa livre ou 
passeio das calçadas 
novas ou reformadas 
possui inclinação 
transversal de até 
3%? 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.12.3.b) 

 

 
 
 

9 

Nas calçadas novas 
ou reformadas há 
sinalização tátil 
direcional quando da 
ausência  ou 
descontinuidade de 
linha-guia 
identificável? 

 
 
 

X 

   
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

ABNT NBR 
16537 - 

7.8.1 

 

 
 

10 

A sinalização visual 
possui contraste de 
luminância,  em 
condições secas e 
molhadas nas 
calçadas novas? 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.4.6.2 

 

 
 
 
 
 
 

11 

Há sinalização tátil ou 
piso tátil para 
informar a existência 
de: desníveis, objetos 
suspensos, 
equipamentos, 
mudança de direção, 
travessia  de 
pedestre,  início  e 
término de rampas e 
escadas, 
rebaixamentos  de 
guia nas calçadas 
novas   ou 
reformadas? 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

n 

 
 
 
 
 
 

s 

 
 
 
 
 
 

s 

 
 
 
 
 

5.4.6.3 
ABNT NBR 
16537 - 6.6 

- 7.4 

 

 
12 

A faixa livre das 
calçadas novas ou 
reformadas possui 
piso com superfície 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
6.3.2 
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  regular, firme, 
estável, não 
trepidante e anti 
derrapante, sob 
condição seca ou 
molhada? 

        

 
 

13 

O acesso de veículos 
aos lotes cria degraus 
ou desníveis na faixa 
livre nas calçadas 
novas ou 
reformadas? 

  
 

X 

  
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.12.4 

 

 
 
 
 

14 

Os rebaixamentos de 
calçadas ou faixas 
elevadas para a 
travessia das vias 
constantes da 
intervenção estão na 
direção do fluxo da 
travessia de 
pedestres em 
calçadas   novas   ou 
reformadas ou 
reformadas? 

  
 
 
 

X 

  
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

6.12.7 

 

 
 
 
 

15 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
inclinação igual ou 
inferior a 8,33% (nas 
rampas laterais e 
central) ou igual ou 
inferior a 5% para 
rebaixamento total 
(nas rampas laterais) 
em calçadas novas? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 

 
6.12.7.3 

6.12.7.3.4 

 

 
 

16 

Os rebaixamentos de 
calçadas possuem 
rampa central com 
largura mínima de 
1,50m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

 
 

X 

   
 

s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.12.7.3 

 

 
 

 
17 

Os rebaixamentos de 
calçadas são feitos 
de forma a não 
reduzir a largura da 
faixa livre ou passeio 
em medida inferior a 
1,20m em calçadas 
novas ou 
reformadas? 

 
 

 
X 

   
 

 
n 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 

 
6.12.7.3 

 

 
 

18 

Há desnível entre o 
término do 
rebaixamento da 
calçada e o leito 
carroçável em 
calçadas novas ou 
reformadas? 

  
 

X 

  
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.12.7.3.1 

 

 

19 

Há rebaixamento do 
canteiro divisor de 
pistas, com largura 
igual à da faixa de 
travessia? 

   

X 

 

s 

 

s 

 

s 

 

6.12.7.3.5 

 

 
 

20 

Os semáforos para 
pedestres possuem 
dispositivos 
sincronizados com 
sinais visuais  e 
sonoros? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

8.2.2.3 

 

 
 

21 

Os    semáforos,    se 
acionados 
manualmente, 
possuem comando 
com altura entre 0,80 
m e 1,20 m do piso? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 

5.6.4.3 
8.2.2.1 

 

P
A

S
S

A
R

E
LA

S
 

 
 
 
 

22 

As passarelas de 
pedestres possuem 
uma das 
alternativas? 
a. rampas; 
b. rampas e escadas; 
c. rampas e 
elevadores; 
d. escadas e 
elevadores. 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

6.13.1 
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23 

As rampas em rota 
acessível possuem, 
no mínimo, 1,20 m de 
largura? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.6.2.5 

 

 
 
 
 

24 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término da 
rampa)  possuem 
dimensão 
longitudinal  mínima 
de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação 
adjacente? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

6.6.4 

 

 
25 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
6.6.2.1 

 

 

26 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 

   

X 

 

n 

 

s 

 

s 

 

6.6.2.1 

 

 
 
 

27 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, 
sua inclinação é de 
até 8,33% e o número 
máximo de 
segmentos de rampa 
é 15? 

   
 
 

X 
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s 

 
 
 

s 

 
 
 

6.6.2.1 

 

 

28 

Em rampas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

   

X 

 

n 

 

s 

 

s 

 

6.9.5 

 

 
29 

As escadas em rota 
acessível possuem 
no mínimo 1,20 m de 
largura? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.8.3 

 

 
 
 

30 

Há patamar em 
escadas a cada 
desnível de 3,20 m 
(exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos) com no 
mínimo 1,20m de 
dimensão 
longitudinal? 
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s 
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6.8.7 

 

 

31 

Os pisos dos degraus 
das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,28 m e 0,32 
m? 

   

X 

 

n 

 

s 

 

s 

 

6.8.2 

 

 

32 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 
m? 

   

X 

 

n 

 

s 

 

s 

 

6.8.2 

 

 
 

33 

Há sinalização visual 
aplicada nos pisos e 
espelhos dos 
degraus, 
contrastante com o 
revestimento 
adjacente? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.4.4 

 

 

34 

Em escadas, na 
ausência de paredes 
laterais, há guarda 
corpos e guias de 
balizamento? 

   

X 

 

s 

 

s 

 

s 

 

6.9.5 

 

 
35 

Nas rampas e 
escadas há 
corrimãos? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.9.2.1 

 

 
 
 
 

36 

Em escadas e 
rampas os corrimãos 
são contínuos com 
diâmetro entre 30 mm 
a 45 mm, com altura 
de 0,92 m e a 0,70 m 
do  piso e 
prolongamento 
mínimo de 0,30 m 
nas extremidades e 
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6.9 

 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 045
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D56089BD6B8593CE562283B6E1630E94

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1

 
 
 
 
 

  recurvados nas 
extremidades? 

        

 
 

37 

Em     rampas      ou 
escadas com largura 
igual ou superior a 
2,40 m, há instalação 
de corrimão 
intermediário? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.9.4 

 

 
 

 
38 

Em rampas ou 
escadas, se há 
corrimão 
intermediário  e 
patamar com 
comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 

   
 

 
X 
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s 

 
 

 
6.9.4.1 
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39 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais? 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 
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6.10 

 

 
 

40 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 
m, o percurso é 
fechado? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.3.2 

 

 

 
41 

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada no 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m de 
desnível? 
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n 

 
 

s 
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6.10.4.2 

 

 
 

42 

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.1 

 

 
 
 

43 

Os elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m? 

   
 
 

X 

 
 
 

s 
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ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

 

 
 
 

44 

Em elevadores, quando 
projetados para 1 
cadeira de rodas e 1 
outro usuário, as portas, 
quando abertas, 
possuem vão livre de 
0,80 m x 2,10 m? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 
ABNT 

NBR NM 
313 - 

Tabela 1 

 

 
45 

O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
 

46 

Há sinalização com piso 
tátil de alerta junto à 
porta dos elevadores e 
plataformas de elevação 
vertical? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

ABNT 
NBR 

16537 - 
6.9.1 

 

 
 

47 

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com mais 
de duas paradas? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.1 

 

 
 
 

48 

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 
sentido em que a cabine 
se movimenta? 
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ABNT 
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313 

 

 
49 

A        botoeira         do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
50 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
51 

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo  é   de,   no 
máximo, 15 mm? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 
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52 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm? 
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53 

O número do pavimento 
está localizado nos 
batentes externos, 
indicando o andar, em 
relevo e em Braille? 
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5.4.5.2 
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54 

Há rota acessível 
interligando as vagas 
reservadas dos 
estacionamentos aos 
acessos? 

 
 

X 

   
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.2.4 

 

 

 
55 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas  com 
deficiência? 
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Lei 

13.146/20 
15 

 

 
 
 
 

56 

O número de vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que  transportem 
pessoas com deficiência 
é de, no mínimo, 2% do 
total de vagas, 
assegurada, no mínimo 
1 vaga? 
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Lei 
13.146/20 

15 

 

 

 
57 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
localizam-se a, no 
máximo, 50m do acesso 
à edificação ou 
elevadores? 
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6.14.1.2 

 

 

 
58 

As vagas destinadas a 
pessoas com deficiência 
contam com espaço 
adicional de, no 
mínimo, 1,20 m de 
largura? 
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6.14.1.2 

 

 
 

59 

Há vagas de 
estacionamento 
reservadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas? 
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s 

 
s 

 
s 

Lei 
10.741/20 

03 

 

 
 
 

60 

O número   de   vagas 
destinadas a veículos 
que transportem 
pessoas idosas é de, no 
mínimo, 5% do total de 
vagas, com no mínimo 
uma vaga? 
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Lei 

10.741/20 
03 

 

 
 

61 

As vagas destinadas a 
pessoas idosas estão 
posicionadas próximas 
das entradas do 
edifício? 

 
 

X 

   
 

n 

 
s 

 
s 

 
6.14 

 

 
62 

As vagas   reservadas 
contém sinalização 
vertical e horizontal? 

 
X 

   
n s s 

5.5.2.3 
6.14 
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63 

Há indicação no projeto 
do traçado da rota 
acessível? 

 
X 

   
s s s 6.1.1 

 

 
 

64 

A rota acessível 
interliga as áreas de uso 
público e adaptadas da 
edificação e incorpora 
as circulações? 
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s 

 

s 

 

s 

 

6.1.1 

 

 
65 

Todas as entradas da 
edificação de uso 
público ou comum são 
acessíveis? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 6.2.1; 

6.1.1.1 

 

 
 

66 

Se houver controle de 
acesso, tipo catracas ou 
cancelas, pelo menos 
um deles em cada 
conjunto é acessível? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.2.5 

 

 
67 

Possui sinalização 
informativa e direcional 
nas entradas e saídas 
acessíveis? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
6.2.8 

 

 
68 

Há   mapa   acessível 
instalado 
imediatamente após a 

   
X 

 
n s s 

Anexo B 
B.4 
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  entrada principal com 
piso tátil associado, 
informando os 
principais pontos de 
distribuição no prédio 
ou locais de maior 
utilização? 

        

 
 
 

69 

Há pelo menos duas 
formas de 
deslocamento vertical 
nas circulações 
verticais? (escadas, 
rampas, plataformas 
elevatórias ou elevador) 

   
 
 

X 
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6.3 
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70 

As superfícies de piso 
possuem revestimento 
regular, firme, estável, 
não trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 
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s 

 
 

s 

 
 

6.3.2 

 

 
 

 
71 

A    rota    acessível    é 
nivelada ou possui 
desníveis de no máximo 
0,5 cm, ou quando 
maior que 0,5 cm e 
menor que 2 cm é 
chanfrada na proporção 
1:2 (50%) 
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6.3.4.1 

 

 
72 

Há rampa nos casos em 
que ocorra um desnível 
maior que 2 cm? 

 
X 

   
n 

  6.1 
6.1.1.2 
6.3.4.1 

 

 
 
 

73 

Se houver   grelhas   e 
juntas de dilatação em 
rotas acessíveis, os vãos 
perpendiculares ao 
fluxo principal possuem 
dimensão máxima de 
15mm? 

   
 
 

X 
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s 
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74 

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 4,00 m, a largura 
é de, no mínimo, 0,90 
m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.1 

 

 
 

75 

Para corredores de uso 
comum com extensão 
de até 10,00 m, a 
largura é de, no mínimo, 
1,20 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.1 

 

 
 

76 

Para corredores de uso 
comum com extensão 
acima de 10,00m, a 
largura é de, no mínimo, 
1,50 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.1 

 

 
77 

Para corredores de uso 
público, a largura é de, 
no mínimo, 1,50 m? 

   
X 

 
n s s 6.11.1 

 

 
 

78 

Para transposição de 
obstáculos com no 
máximo 0,40 m de 
extensão, a largura é de 
no mínimo 0,80 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.1.2 

 

 
 

79 

Para transposição de 
obstáculos com 
extensão superior a 0,40 
m, a largura é de no 
mínimo 0,90 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.1.2 

 

 

80 

As passagens possuem 
informação visual, 
associada a sinalização 
tátil ou sonora? 
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n 
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s 
 

5.4.1 

 

 
 
 

81 

Há placas de 
sinalização informando 
sobre os sanitários, 
acessos verticais e 
horizontais, números de 
pavimentos e rota de 
fuga? 
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n 
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5.2.8.1 

 

 
 
 

82 

Esta sinalização está 
disposta em locais 
acessíveis para pessoa 
em cadeira de rodas, 
com deficiência visual, 
entre outros usuários, de 
tal forma que possa ser 
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5.2.8.1 
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  compreendida por 

todos? 
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83 

Quando a rota de fuga 
incorpora escadas de 
emergência e elevaores 
de emergência há área 
de resgate com no 
mínimo um M.R 
(0.80X1,20m) por 
pavimento e um para 
cada escada e elevador 
de emergência? 
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6.4.4 

 

 
 

84 

As rotas de fuga e as 
saídas de emergência 
estão sinalizadas, com 
informações visuais, 
sonoras e táteis? 
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5.5.1 
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85 

As rampas possuem 
largura mínima de 1,50 
m? Sendo o mínimo 
admissível de 1,20m 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível) 
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s 
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6.6.2.5 

 

 

 
86 

As escadas possuem 
largura mínima de 
1,20m? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível) 

   

 
X 
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s 

 

 
6.8.3 

 

 
 

 
87 

Há guarda-corpos e 
guias de balizamento 
em rampas e escadas, na 
ausência de paredes 
laterais? (indicadas no 
projeto como as 
pertencentes à rota 
acessível) 

   
 

 
X 
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s 

 
 

6.6.3 
6.9.5 

 

 
 

88 

Há corrimãos em 
escadas e rampas? 
(indicadas no projeto 
como as pertencentes à 
rota acessível) 

   
 

X 

 
 

s 

 

s 

 

s 

 

6.9.2.1 

 

 
 
 

 
89 

Os corrimãos são 
contínuos, com 
diâmetro entre 30 mm a 
45 mm, em ambos os 
lados, com altura de 
0,92 m e a 0,70 m do 
piso, prolongamento 
mínimo de 0,30 m e 
recurvados nas 
extremidades ? 
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6.9.2.1; 
4.6.5 

 

 
 

90 

Em rampas ou escadas 
com largura igual ou 
superior a 2,40 m, há 
instalação de corrimão 
intermediário? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.9.4 

 

 
 
 

91 

Em rampas ou escadas, 
se há corrimão 
intermediário e patamar 
com comprimento 
superior a 1,40 m, há 
espaçamento mínimo 
de 0,80 m? 
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6.9.4.1 

 

 
 

 
92 

Os patamares 
(intermediários, de 
início e término) das 
rampas  possuem 
dimensão longitudinal 
mínima de 1,20 m e não 
invadem a área de 
circulação adjacente? 
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6.6.2 
6.6.4 

 

 

 
93 

Há patamar em escadas 
a cada desnível de 3,20 
m (exceto escada de 
lances curvos ou 
mistos), com dimensão 
longitudinal de 1,20 m? 

   

 
X 
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s 

 
6.8.7 
6.8.8 

 

 

 
94 

Os patamares de 
mudança de direção em 
rampas e escadas 
possuem o 
comprimento igual à 
largura das mesmas? 

   

 
X 
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6.6.4; 
6.8.3 
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95 

Para segmento de 
rampa com desnível 
máximo de 1,50 m, a 
inclinação é de 5%? 
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6.6.2.1 

 

 
 

96 

Para     segmento     de 
rampa com desnível 
máximo de 1,00 m, a 
inclinação é de até 
6,25%? 
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6.6.2.1 

 

 
 
 

97 

Para     segmento     de 
rampa com desnível 
máximo de 0,80 m, sua 
inclinação é de até 
8,33% e o número 
máximo de segmentos 
de rampa é 15? 
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s 

 
 

6.6.2.1 

 

 
98 

Os pisos dos degraus 
das escadas possuem 
dimensão entre 0,28 m e 
0,32 m? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.8.2 

 

 
99 

Os espelhos dos 
degraus das escadas 
possuem dimensão 
entre 0,16 m e 0,18 m? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.8.2 

 

 
100 

O primeiro e o último 
degrau de um lance de 
escada distam 0,30m da 
circulação adjacente? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
6.8.4 

 

 
 

101 

As      escadas       que 
interligam os 
pavimentos, possuem 
sinalização tátil, visual 
e/ou sonora? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
5.5.1.3 

 

102 Há sinalização visual de 
degraus isolados? 

  X n s s 5.4.4  

 

PL
A

T
A

F
O

R
M

A
S

 E
 E

L
E

V
A

D
O

R
E

S
 

 
 

103 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso aberto, há 
fechamento contínuo 
com altura de 1,10 m e 
sem vãos laterais? 

   
 

X 

 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.10.3.1 

 

 
 

104 

Em plataforma de 
elevação vertical com 
percurso superior a 2,00 
m, o percurso é 
fechado? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.3.2 

 

 

 
105 

Em plataforma de 
elevação inclinada há 
parada programada nos 
patamares ou pelo 
menos a cada 3,20 m de 
desnível? 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.10.4.2 

 

 
 

106 

Há dispositivos de 
comunicação interno e 
externo à caixa de 
corrida, para solicitação 
de auxílio? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.1 

 

 
107 

Os elevadores possuem 
cabine com dimensões 
mínimas de 1,40 m x 
1,10 m? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
 

108 

Em elevadores as 
portas, quando abertas, 
possuem vão livre 
mínimo de 0,80 m x 
2,10 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.2.4 

 

 
109 

O piso da cabine 
contrasta com o da 
circulação? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 

 
110 

Possui sinalização com 
piso tátil de alerta e 
visual junto ao 
equipamento? (exceto 
plataforma de elevação 
inclinada) 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
6.10.1; 
6.10.4.4 

 

 
 

111 

Possui sinalização 
sonora informando o 
pavimento em 
equipamentos com mais 
de duas paradas? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.10.1 

 

 
 

112 

Junto à porta do 
elevador há dispositivo 
entre 1,80 m e 2,50 m 
que emite sinais sonoro 
e visual, indicando o 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 
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  sentido em que a cabine 
se movimenta? 

        

 
113 

A        botoeira         do 
pavimento está 
localizada entre 0,90 m 
e 1,10 m do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
114 

A botoeira da cabine 
está localizada entre 
0,90 m e 1,30 m do 
piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 
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R

E
S

 

 
115 

O desnível entre o piso 
da cabine e o piso 
externo é de, no 
máximo, 15 mm? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
116 

A distância horizontal 
entre o piso da cabine e 
o piso externo é de, no 
máximo, 35 mm? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

ABNT 
NBR NM 

313 

 

 
 

117 

O número do pavimento 
está localizado nos 
batentes externos, 
indicando o andar, em 
relevo e em Braille? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
5.4.5.2 

 

 

PO
R

T
A

S
 E

 J
A

N
E

L
A

S
 

 
 

118 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura? 

 
 

X 

   
 

s 

 

s 

 

s 

 

6.11.2.4 

 

 
 

119 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m    nas    circulações 
destinada a praticantes? 

   
 

X 

 
 

s 

 

s 

 

s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

 

 
 

120 

Em portas de duas ou 
mais folhas, pelo menos 
um delas possui vão 
livre de 0,80 m de 
largura? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 

6.11.2.4 

 

 

 
121 

Se houver portas em 
sequência, há espaço 
entre elas (abertas) de, 
no mínimo, 1,50 m de 
diâmetro e 0,60 m ao 
lado da maçaneta? 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

6.11.2 

 

 

 
122 

A área de varredura das 
portas não interfere nas 
áreas de manobra, na 
dimensão mínima dos 
patamares e no fluxo 
principal de circulação? 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
6.6.4.1; 
6.8.8; 

6.11.2.1 

 

 
 
 
 

123 

Se abertura da porta é 
no sentido do 
deslocamento do 
usuário, existe espaço 
livre de 0,30 m entre a 
porta e a parede e 
espaço frontal de 1,2 m 
ou acionamento 
automático? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

6.11.2.2 

 

 
 
 
 

124 

Se abertura da porta é 
no sentido oposto ou 
lateral ao deslocamento 
do usuário, existe 
espaço livre de 0,60 m 
entre a porta e a parede 
e espaço frontal de 1,5m 
ou acionamento 
automático? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.11.2.2; 
6.11.2.3 

 

 
 
 

125 

Possui sinalização 
visual no centro da 
porta ou na parede ao 
lado da maçaneta (1,20 
m - 1,60 m) no lado 
externo, informando o 
ambiente? 

  
 
 

X 

  
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
5.4.1 

 

 
 

 
126 

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

  
 

 
X 

  
 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.4.1 

 

127 
As maçanetas das 
portas são do tipo 

X 
  

n s s 6.11.2.6  
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  alavanca e estão 

instaladas entre 0,80 m 
e 1,10 m do piso? 

        

 
128 

A altura   do   peitoril 
respeita o cone visual de 
pessoa em cadeira rodas 
(aprox. 60 cm)? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
6.11.3 

 

 
129 

As   janelas    possuem 
comando de abertura 
instalados entre 0,60 m 
e 1,20 m do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
6.11.3 

 

G
E

R
A

L
 

 
 
 

130 

Existe  sanitário 
acessível, para cada 
sexo, em todos os 
pavimentos,   com 
entrada independente 
dos sanitários 
coletivos? 

 
 
 

X 

   
 
 

s 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
7.4.3 

 

 
 
 
 

131 

As superfícies de piso 
dos sanitários 
acessíveis não possuem 
desníveis e possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante,  e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.3.2 
6.3.4 

 

 
 
 

132 

Há no mínimo 5% do 
total de cada peça 
sanitária, com no 
mínimo uma, para cada 
sexo em cada 
pavimento, onde há 
sanitários? 

 
 
 

X 

   
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.4.3 

 

 
 

133 

O sanitário acessível ou 
boxe sanitário acessível 
possui circulação livre 
para giro de 360º 
(diâmetro 1,50 m)? 

 
 

X 

   
 

s 

 
s 

 
s 

 
7.5.a) 

 

 
 
 
 
 

134 

Os sanitários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso     e     com     cor 
contrastante? 

  
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

5.6.4.1 

 

 
135 

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do piso? 

 
X 

   
n s s 4.6.9 

 

 

PO
R

T
A

S
 

 
 

136 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura? 

 
 

X 

   
 

s 

 

s 

 

s 

 

6.11.2.4 

 

 
137 

Em caso de porta de 
eixo vertical, a abertura 
é para o lado externo do 
sanitário ou boxe? 

 
X 

   
s 

 
s 

 
s 

 
7.5.f) 

 

 
 

138 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m nas circulações 
destinada a praticantes? 

   
 

X 

 
 

s 

 

s 

 

s 
6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 

 

 
 
 
 

139 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5 

 

 
 
 

140 

Há sinalização visual no 
centro da porta ou na 
parede ao lado da 
maçaneta (1,20 m - 1,60 
m) no lado externo, 
informando o 
ambiente? 

  
 
 

X 

  
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
5.4.1 

 

141 A sinalização visual 
está associada à 

  X n s s 5.4.1  
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  sinalização tátil em 

relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

        

 

B
A

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 

 
 

142 

Há área de transferência 
(0,80 m x 1,20 m) 
lateral, diagonal e 
perpendicular para a 
bacia sanitária? 

 
 

X 

   
 

s 

 

s 

 

s 

 

7.5 

 

 
143 

A bacia possui 0,43 m a 
0,45 m de altura em o 
assento (46 cm de altura 
com assento)? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.2.1 

 

144 A bacia NÃO possui 
abertura frontal? X   n s s 7.7.2.1  

 
 
 
 
 
 

145 

Há barras de apoio com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, fixadas 
horizontalemente nas 
paredes de fundo e na 
lateral da bacia 
sanitária, distando 0,75 
m do piso acabado e 
uma barra vertical de, 
no mínimo 0,70m, a 
0,10m acima da barra 
horizontal e a 0,30m da 
borda frontal da bacia? 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 

7.7.2.2 
Figuras 

103 e 104 

 

 
146 

O    acionamento     da 
válvula de descarga está 
a no máximo 1,00 m do 
piso? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.3.1 

 

 
147 

No   caso    de    caixa 
acoplada, a barra sobre 
esta, possui altura 
máxima de 0,89 m? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.2.3.3 

 

 
148 

O    acionamento     de 
descarga em caixa 
acoplada é do tipo 
alavanca ou sensores? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.7.3.2 

 

 

L
A

V
A

T
Ó

R
IO

 

 
 
 

149 

O lavatório acessível é 
sem coluna ou com 
coluna suspensa, com 
profundidade máxima 
de 0,50m, altura final 
entre 0,78 e 0,80m e 
distante 0,30 m do piso? 

 
 
 

X 

   
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 
 

7.5.d) 
Figura 98 

 

 
 
 

150 

No caso de lavatório 
instalado em bancada, a 
altura superior da cuba 
está entre 78 e 80 cm, e 
possui altura livre 
inferior de, no mínimo, 
73 cm? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.10.3 

 

 
 
 
 
 
 

151 

Há barras de apoio de 
cada lado dos 
lavatórios, distantes a, 
no máximo, 0,50m da 
parede e do eixo da 
torneira e no caso de 
barra horizontal, o perfil  
superior de 0,78 a 
0,80m do piso e no caso 
de barra vertical com, 
no mínimo, 0,40m de 
comprimento, a 0,90m 
do piso? 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 
 

7.8.1 
Figuras 

113 e 114 

 

 
 
 
 

152 

As       torneiras       são 
acionadas por alavanca, 
sensor eletrônico ou 
dispositivo equivalente 
? 

  
 
 
 

X 

  
 
 
 

n 

   
 
 

7.8.2 

 

 

M
IC

T
Ó

R
IO

  
 

153 

Existe área de 
aproximação frontal 
para Pessoa com 
Mobilidade Reduzida 
(diâmetro de 60 cm) e 
para Pessoa em Cadeira 

 
 

X 

   
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.10.4 
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  de Rodas (0,80 m x 1,20 

m)? 
        

 
154 

Para     os      mictórios 
suspensos, a altura da 
borda frontal é de 0,60 
m a 0,65 m? 

 
X 

   
n 

 
s 

 
s 

 
7.10.4.3 

 

 
 

155 

Acionamento da 
descarga é do tipo 
alavanca ou automática 
e possui altura de 1,00 
m do piso? 

 
 

X 

   
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.10.4.3 

 

 
 
 
 

156 

O     mictório     possui 
barras de apoio em 
ambos os lados com 
afastamento de 0,30 m 
(a partir do eixo), 
comprimento mínimo 
de 0,70 m e fixadas a 
altura de 0,75 m do piso 
acabado? 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 
 

7.10.4.3 

 

 

A
C

E
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Ó
R
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S

 

 

 
157 

Se existir ducha 
higiênica, está instalada 
de 0,45 a 1,20 do piso e 
distânte de 0,25 a 0,43m 
da borda lateral da 
bacia? 

   

 
X 

 

 
n 

   
7.5. m) 

Figura 14 

 

 
 
 

158 

O     espelho,     quando 
instalado em parede 
sem pias, possui borda 
inferior a, no máximo, 
0,50 m e a borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.1 

 

 
 
 

159 

O    espelho,     quando 
instalado sobre o 
lavatório, possui borda 
inferior a, no máximo, a 
0,90 m e a borda 
superior a, no mínimo, 
1,80 m do piso? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.1 

 

 
 

160 

A papeleira embutida 
está em altura mínima 
de 0,55 m (eixo) do piso 
e dista 0,20 m da borda 
frontal da bacia? 

  
 

X 

  
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.11.2 

 

 

 
161 

A papeleira de sobrepor 
está alinhada com a 
borda frontal da bacia e 
o acesso ao papel está a 
1,00 m do piso 
acabado? 

  

 
X 

  

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.11.2 

 

 
 

162 

Os acessórios 
(papeleira, cabide e 
porta-objetos) atendem 
à altura entre 0,80 m e 
1,20 m? 

  
 

X 

  
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.11.3 
7.11.4 

 

B
O

X
E

 D
E

 C
H

U
V

E
IR

O
 

 
163 

As dimensões mínimas 
do boxe de chuveiro são 
de 0,90 m x 0,95 m? 

   
X 

 
s s s 7.12.1.2 

 

 
 
 

164 

Caso exista porta no 
boxe, esta possui vão 
com largura livre 
mínima de 0,90 m 
confeccionada em 
material resistente a 
impacto? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
7.12.1.1 

 

 
165 

O registro do chuveiro 
está a 1,00 m do piso 
acabado e a 0,45 m de 
distância do banco? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

7.12.2 
Figura 126 

 

 
 
 

166 

Há banco instalado na 
parede lateral ao 
chuveiro, com 
dimensões mínimas de 
0,70 m x 0,45 m, e 
altura de 0,46 m do piso 
acabado? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 
7.12.3 
Figura 
126.b) 

 

 
 

167 

No boxe há barra de 
apoio de 90º na parede 
lateral ao banco e barra 
vertical na parede de 
fixação do banco? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 
7.12.3 
Figura 
126.a) 

 

 
168 

O piso do boxe de 
chuveiro é 
antiderrapante, está 

   
X 

 
n s s 7.12.4 
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  nivelado com o piso 
adjacente e possui 
grelhas ou ralos fora da 
área de manobra e 
transferência? 

        

 

B
A

N
H

E
IR

A
 

 
169 

Há área de transferência 
(0,80 m x 1,20 m) 
lateral à banheira? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

7.13.2 
Figuras 

127 e 128 

 

170 A banheira possui altura 
máxima de 0,46 m? 

  X n s s 7.13.2.1  

 
 

171 

O    acionamento     da 
banheira do comando 
deve estar a uma altura 
de 0,80 m do piso 
acabado? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.13.2.3 

 

 
 

172 

A banheira possui duas 
barras de apoio 
horizontais na parede 
frontal e uma vertical na 
parede lateral? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.13.2.4 

Figura 129 
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U
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O
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E
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R
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S
 

 
173 

Os vestiários acessíveis 
estão localizados em 
rotas acessíveis? 

   
X 

 
s s s 7.3.1 

 

 
174 

Existe vestiário 
acessível com entrada 
independente ? 

   
X 

 
s s s 7.4.2 

 

 
 

 
175 

As superfícies de piso 
dos vestiários 
acessíveis possuem 
revestimento regular, 
firme, estável, não 
trepidante e 
antiderrapante, estando 
secas ou molhadas? 

   
 

 
X 

 
 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

7.12.4 

 

 
 

 
176 

Há, no mínimo, 5% do 
total de cada peça 
instalada acessível, com 
no mínimo uma, 
consideradas 
separadamente,  se 
houver  divisão  por 
sexo? 

   
 

 
X 

 
 

 
n 
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s 

 
 

7.4.5 

 

177 Há sinalização de 
emergência? 

  
X n s s 7.4.2.2 

 

 
 
 
 
 

178 

Os vestiários acessíveis 
possuem dispositivo de 
sinalização de 
emergência (alarme 
sonoro e visual) 
próximo à bacia, 
acionado através de 
pressão ou alavanca, 
instalado à 40 cm do 
piso e com cor 
contrastante? 
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5.6.4.1 

 

 
179 

Os interruptores foram 
instalados em altura de 
0,60m a 1,00 m do piso? 

   
X 

 
n s s 4.6.9 

 

 
 

 
180 

A sinalização visual 
está associada à 
sinalização tátil em 
relevo e Braille 
(instalada na parede 
adjacente ou batente em 
altura entre 0,90 m - 
1,20 m) ou sonora? 

   
 

 
X 

 
 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

5.4.1 

 

 
 

181 

As portas, quando 
abertas, possuem vão 
livre de 0,80 m de 
largura e 2,10 m de 
altura? 

   
 

X 

 
 

s 

 

s 

 

s 

 

6.11.2.4 

 

 
 
 
 

182 

A porta possui puxador 
horizontal, com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
maçaneta tipo 
alavanca? 

   
 
 
 

X 

 
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

6.11.2.7 
Figura 84; 

7.11.5 

 

 
 

183 

Nos locais de prática 
esportivas, as portas 
tem largura mínima de 
1m nas circulações 
destinada a praticantes? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 

6.11.2.4; 
6.11.2.12; 
10.11.1 
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184 

As cabinas individuais 
acessíveis possuem 
superfície para troca de 
roupas na posição 
deitada, de dimensões 
mínimas de 0,70 m de 
largura, 1,80 m de 
comprimento e altura de 
0,46 m? 
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7.14.1 

 

 
 
 
 
 

185 

Há duas barras de apoio 
horizontais junto à 
superfície de troca de 
roupas com 
comprimento mínimo 
de 0,80 m, instaladas na 
cabeceira a 0,30 m da 
lateral e na lateral a 0,50 
m da cabeceira, ambas 
em altura de 0,75 m do 
piso acabado? 
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7.14.1 

 

 
 

 
186 

A   porta   da   cabina, 
quando aberta, possui 
vão livre com largura de 
0,80 m ou 1,00 m, em 
locais de pratica 
esportiva, com abertura 
para o lado externo da 
cabina? 
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7.14.1; 
10.11.1 

 

 
 
 

 
187 

A    porta    da    cabina 
possui puxador 
horizontal,  com 
diâmetro entre 25 mm a 
35 mm, com 
comprimento mínimo 
de 0,40 m, afixado na 
parte interna da porta e 
sistema de travamento 
acessível? 
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7.5.f) 
Figura 84 

 

 

 
188 

O    espelho,     quando 
instalado, possui borda 
inferior a 0,30 m e a 
borda superior a, no 
mínimo, 1,80 m do 
piso? 

   

 
X 
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s 

 
 

7.14.1 
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189 

Os bancos para 
vestiários possuem 
encosto e profundidade 
mínima de 0,45 m, 
largura mínima de 0,70 
m e altura de 0,46 m do 
piso, e possuem um 
espaço livre inferior 
com 0,30 m de 
profundidade? 

   
 
 
 

X 
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7.14.2 

 

 
 

190 

Os   bancos    possuem 
área de transferência 
lateral com dimensões 
mínimas de 0,80 x 1,20 
m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.14.2 

Figura 131 
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191 

A altura de utilização 
dos armários está entre 
0,40 m e 1,20m do piso 
acabado? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.14.3 

 

 
192 

A altura de fixação dos 
puxadores dos armários 
está entre 0,40 m e 1,20 
m? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.14.3 

 

 
 
 

193 

As prateleiras possuem 
profundidade que 
variam entre 0,25 e 
0,43, a depender da 
altura de cada 
prateleira, conforme 
figura 14 da NBR 9050? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 
 

s 

 
 

s 

 
7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

 

 
 

194 

As projeção de abertura 
das portas dos armários 
permite área de 
circulação mínima de 
0,90 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
7.14.3 
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195 

Os cabides e porta- 
objetos estão a uma 
altura entre 0,80 m e 
1,20 m? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
7.14.5 
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196 

O porta-objetos possui 
profundidade máxima 
de 0,25 m? 

    
n s s 7.14.5 
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197 

O mobiliário urbano 
está localizado junto a 
uma rota acessível e 
fora da faixa livre para 
circulação de pedestre? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 

 
4.3.3 
8.1 

 

 
 

 
198 

Os assentos   públicos 
possuem altura e 
profunidade entre 0,40 e 
0,45 m, largura 
individual entre 0,45 e 
0,50 m e encosto com 
ângulo entre 100º e 
110º? 
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8.9.1 

 

 
 
 
 

 
199 

Em         locais         de 
atentimento ao público, 
existe assento de uso 
preferencial sinalizado 
com o Símbolo 
Internacional de Acesso 
e com os símbolos de 
gestante, pessoa com 
criança de colo, pessoa 
idosa, pessoa obesa e 
pessoa com mobilidade 
reduzida? 

   
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
n 

 
 
 
 

s 

 
 
 
 

s 

 
 

5.3.2 
Figuras 31 

e 32; 
5.3.5.1 

Figuras 35 
a 39 

 

 
 

200 

Em        locais         de 
atendimento ao público, 
existe assento para 
pessoa obesa (5% com 
no mínimo um)? 

   
 

X 

 
 

n 

   
10.19 

 

 
 

 
201 

O assento para pessoa 
obesa possui largura 
mínima de 0,75 m, 
profundidade entre 0,47 
m e 0,51 m e altura do 
assento entre 0,41 m e 
0,45 m e suporta carga 
de 250 Kg? 
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4.7 

 

 
 

202 

O      mobiliário      não 
interrrompe a livre 
passagem, nos espaços 
de circulação das rotas 
acessíveis? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
4.3.3 

 

 
 

203 

Há M.R (0,80 x 1,20 m) 
ao lado dos assentos 
fixos e fora da faixa 
para circulação de 
pedestres? 

   
 

X 

 
 

s 

 
s 

 
s 

 
8.9.3 

 

 
 

204 

A circulação entre os 
móveis ou passagens 
internas é, no mínimo, 
de 0,90 m e possui áreas 
de giro para retorno? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
4.3 

 

 
 

205 

As    mesas     possuem 
largura mínima de 0,90 
m e altura da superfície 
de trabalho entre 0,75 m 
e 0,85 m? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
9.3.1.3 

 

 
 
 

 
206 

As    mesas    permitem 
aproximação frontal da 
cadeira de rodas, com 
uma altura livre mínima 
de 0,73 m embaixo da 
superfície de trabalho, 
garantindo largura 
mínima de 0,80 m e 
profundidade    mínima 
de 0,50 m? 
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9.3.1.4 
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207 

Em pontos de embarque 
e desembarque de 
transporte público, se 
houver assentos fixos 
e/ou apoios isquiáticos, 
há também espaço para 
P.C.R com dimensões 
de 0,80 m x 1,20 m? 

   
 

 
X 

 
 

 
s 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

8.2.1.2 

 

 
 

208 

Há sinalização 
informativa sobre as 
linhas disponíveis nos 
pontos de ônibus, dos 
tipos visual e sonora? 

   
 

X 

 
 

n 

 

s 

 

s 

 
8.2.1.3 
5.2.7 
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209 

Em edificações de 
grande porte e 
equipamentos urbanos, 
há pelo menos um 
telefone que transmita 
mensagens de texto 
(TDD) ou tecnologia 
similar, instalado a uma 
altura entre 0,75 m e 
0,80 m do piso 
acabado? 
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8.3.2 

 

 
 
 
 

210 

 
Pelo menos um telefone 
de cada conjunto 
assegura dimensão e 
espaço apropriado para 
aproximação, alcance, 
manipulação e uso, 
devidamente 
sinalizado? 

    
 
 
 

n 

 
 
 

s 

 
 
 

s 

 
 

8.3.1 
8.1 

 

 
 
 

211 

Caso exista cabina 
telefônica, pelo menos 
uma é acessível e possui 
dimensões que 
garantem um M.R (0,80 
m x 1,20 m) com 
aproximação frontal? 

   
 
 

X 

 
 
 

n 

 

 
s 

 

 
s 

 

 
8.4.2 

 

 
212 

O telefone da cabina 
acessível está instalado 
suspenso, na parede 
oposta à entrada? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
8.4.2 

 

 
213 

Em frente à cabina há 
espaço para rotação de 
180º de cadeira de rodas 
(1,50 x 1,20 m)? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
8.4.2 
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214 

Se houver áreas 
drenantes de árvores 
invadindo as faixas 
livres do passeio, há 
grelhas de proteção, 
com vãos de no máximo 
15 mm? 

   
 
 

X 
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s 

 

 
s 

 

 
8.8.3 
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215 

O balcão de 
atendimento e/ou 
informações está 
facilmente identificado 
e localizado em rota 
acessível? 

   

 
X 

 

 
n 

 
 

s 

 
 

s 

 
 

9.2.1.1 

 

 
216 

Os        balcões         de 
atendimento e/ou 
informações garantem 
um M.R frontal? 

   
X 

 
s 

 
s 

 
s 

 
9.2.1.2 

 

 
 

217 

Há circulação adjacente 
aos balcões que permita 
giro de 180º (1,20 x 
1,50 m) de cadeira de 
rodas? 

   
 

X 

 
 

s 

 

s 

 

s 

 

9.2.1.2 

 

 
 

 
218 

Balcão de atendimento 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,75 m 
a 0,85 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m? 
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s 

 
 

s 

 
 

9.2.1.4 

 

 
 

 
219 

Balcão de informações 
possui superfície com 
largura mínima de 0,90 
m e altura entre 0,90 m 
a 1,05 m do piso, 
assegurando-se largura 
livre mínima sob a 
superfície de 0,80 m? 

   
 

 
X 
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s 

 
 

s 

 
 

9.2.3.4 

 

 
 
 

 
220 

Balcão de atendimento 
ou de informação 
possui altura livre sob o 
tampo de no mínimo 
0,73 m e profundidade 
livre mínima de 0,30 m, 
de modo que a pessoa 
em cadeira de rodas 
tenha a possibilidade de 
avançar sob o balcão? 

   
 
 

 
X 

 
 
 

 
n 

 
 

 
s 

 
 

 
s 

 
 
 

9.2.1.5 
9.2.3.5 

 

221 Os balcões possuem o 
Símbolo Internacional 

   n s s 5.3.2.2 
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  de Acesso próximo à 

parte rebaixada? 
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222 

Em áreas de 
atendimento, no caso de 
dispensers de senha ou 
totens de 
autoatendimento, estes 
estão localizados em 
área de piso nivelado e 
sem obstruções? 
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s 

 
 

9.4.3.2 

 

 
 

223 

Pelo menos um desses 
equipamentos possui 
um M. R. para 
aproximação (frontal e 
alcance visual frontal 
ou lateral) de pessoa em 
cadeira de rodas? 

   
 

X 
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9.4.3.4 

 

 
 

 
224 

Os     controles     estão 
localizados entre 0,80 m 
e 1,20 m do piso, com 
profundidade de no 
máximo 0,30 m em 
relação à face frontal 
externa do 
equipamento? 
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9.4.3.5 

 

 

 
225 

O equipamento 
apresenta instruções e 
informações visuais e 
auditivas ou táteis em 
posição visível, 
conforme Seção 5? 
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9.4.3.8 

 

 
 

226 

No caso de displays de 
senhas, a informação é 
compreensível por 
pessoas com 
deficiência, sendo 
apresentada de forma 
visual e sonora? 

   
 

X 
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227 

Os bebedouros estão 
instalados com no 
mínimo duas alturas 
diferentes de bica: 0,90 
m e outra entre 1,00 m e 
1,10 m em relação ao 
piso acabado? 
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8.5.1.2 

 

 
228 

O bebedouro de 0,90 m 
possui altura livre 
inferior de 0,73 m? 

   
X 

 
n s s 8.5.1.3 

 

 
229 

Há   possibilidade    de 
aproximação frontal 
sob o equipamento, 
garantido um M.R.? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
8.5.1.3 

 

 
230 

Havendo copos 
descartáveis, estes estão 
entre 0,80 m e 1,20 m 
do piso? 

   
X 

 
n 

 
s 

 
s 

 
8.5.2 

 

 
 
 

231 

Os    outros     modelos 
(garrafão, filtro, etc.), 
assim como o manuseio 
dos copos, estão 
posicionados na altura 
entre 0,80 m e 1,20 m 
do piso acabado? 
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s 
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8.5.2 

 

 
 

232 

Estes modelos 
permitem a 
aproximação lateral de 
uma Pessoa com 
Cadeira de Rodas? 

   
 

X 

 
 

n 

 
s 

 
s 

 
8.5.2 

 

* A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 1ª etapa de verificação (análise do 
Projeto Engenharia) 

 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessível (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de transferência com 
valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; n-nã 
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
1080805-18 Ministerio da Agricultura, pecuaria e abastecimento
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Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 484.686,09 429.034,42 57.896,72 371.942,83 573.686,67 782.084,43 75.300,00 0,00 0,00 0,00

5. SERVIÇOS PRELIMINARES - 1.Administração Local.
5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 1.Administração Local. 11,00 

5.1.1. TRASPORTE COM CAVALO MECANICO COM SEMI REBOQUE 22t - t/km 53.344,00 1 1.Administração LocalAdministração Local 53.344,00 

Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba 922195/2021 1080805-18 Ministerio da Agricultura, pecuaria e abastecimento

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

5.1.1. TRASPORTE COM CAVALO MECANICO COM SEMI REBOQUE 22t -
RODOVIA PAVIMENTADA t/km 53.344,00 1 1.Administração Local. Administração Local 53.344,00 

5.1.2. Instalação de canteiro de obras und 1,00 1 1.Administração Local. Administração Local 1,00 
5.1.3. Administração local e manutenção do canteiro mês 6,00 100 % 1.Administração Local. Administração Local 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 
5.1.4. Controle Geométrico / Tecnológico dia 180,00 180 1.Administração Local. Administração Local 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 

5.1.5. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADADE *2,4 X 1,20* M m² 4,00 (3,00 x 1,5) x 2 = 4,00dimensões da 

placa conforme normatização) 1.Administração Local. Administração Local 4,00 

6. ADEQUAÇÂO DE ESTRADAS VICINAL TRECHO I; TRECHO II; TRECHO III; 
TRECHO IV; TRECHO V e TRECHO VI - 2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I.

6.1. ADEQUAÇÂO DE ESTRADAS VICINAL TRECHO I; TRECHO II; TRECHO III; 
TRECHO IV; TRECHO V e TRECHO VI - 2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I.

6.1.1. Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 73.100,00 
Comprimento da via x 2 metros de 
largura, Sendo 1 metro em cada 
uma das estremidades.

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 11.500,00 10.040,00 1.460,00 9.100,00 19.000,00 22.000,00 

6.1.2. Regularização do subleito m² 217.200,00 
Comprimento da via x largura 
adotada de 6 metros para todos os 
trechos

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 34.500,00 30.120,00 4.380,00 27.300,00 54.900,00 66.000,00 

6.1.3. Sub base de Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na 
pista com material de jazida m³ 32.580,00 

Comprimento da via x largura 
adotada de 6 metros para todos os 
trechos x espessura da camada 
tratada 0,15 metros

3.

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO II 5.175,00 4.518,00 657,00 4.095,00 8.235,00 9.900,00 

6.1.4. Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade 
de 14 m³ - revestimento primário  SUB BASE tkm 810.411,68 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento (2,10) x dmt de 
trasporte da jazida 

4.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO III
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO III 175.727,48 150.002,12 18.846,70 133.937,21 121.919,17 209.979,00 

quantitativo da camada x fator de 

6.1.5. Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia pavimentada tkm 38.090,09 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento(2,10) x umidade 
otima (0,10) x dmt de trasporte da 
jazida 

4.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO III

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO III 4.857,77 3.899,48 608,44 3.328,00 10.635,50 14.760,90 

6.1.6. Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura material de jazida m³ 21.720,00 

Comprimento da via x largura 
adotada de 6 metros para todos os 
trechos x espessura da camada 
tratada 0,10 metros

5.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO IV

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO IV 3.450,00 3.012,00 438,00 2.730,00 5.490,00 6.600,00 

6.1.7. Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade 
de 14 m³ - revestimento primário   BASE tkm 527.231,87 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento (2,10) x dmt de 
trasporte da jazida 

6.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO V
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO V 117.151,65 100.001,41 12.564,46 76.248,90 81.279,45 139.986,00 

6.1.8. Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia pavimentada tkm 22.879,39 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento(2,10) x umidade 
otima (0,10) x dmt de trasporte da 
jazida 

6.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO V

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO V 724,50 2.599,66 405,63 2.218,67 7.090,33 9.840,60 

6.1.9. Recomposição parcial de cerca com mourão de madeira - arame m 34.780,00 todo comprimento da via 7.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO VI.
ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO VI

5.000,00 4.000,00 730,00 4.550,00 9.500,00 11.000,00 

7. DRENAGEM - 6.DRENAGEM.
7.1. DRENAGEM - 6.DRENAGEM. 24,00 

7.1.1. Corpo de BSTC D = 0,60 m CA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 16,00 comprimento do corpo de bueiro x a 
quantidade 8.DRENAGEM. DRENAGEM 16,00 

7.1.2. Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas und 4,00 quantidade de bocas x quantidade 
de bueiros 8.DRENAGEM. DRENAGEM 4,00 

8. PROTEÇÂO AMBIENTAL - 7.PROTEÇÂO AMBIENTAL.
8.1. PROTEÇÂO AMBIENTAL - 7.PROTEÇÂO AMBIENTAL.

8.1.1. Conformação de Jazidas e Áreas Degradadas m² 30.000,00 

Material escavado (42786 m³) / 
(0,50 m) profundidde escavada x 
(35,01%) porcentagem de area a 
ser tratada. 

9.PROTEÇÂO AMBIENTAL

.

PROTEÇÂO AMBIENTAL 30.000,00 

.

São Gabriel-Ba
Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: David Edson Martins Rocha Nome: David Edson Martins Rocha
quarta-feira, 26 de outubro de 2022 CREA/CAU: 3000057529 CREA/CAU: 3000057529
Data ART/RRT: 20220087695 ART/RRT: 20220087695
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ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO REFERENTE À PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
São Gabriel, 13 de Abril de 2022 

 

 Eu, DAVID EDSON MARTINS ROCHA, responsável técnico(a) pela elaboração 
do orçamento vinculado ao Contrato de Repasse nº. 922195/2021, cujo objeto é 
Adequação de Estradas Vicinais do Município de São Gabriel-BA, executados com 
recursos da UNIÃO, resultante do PROGRAMA Obras e serviços de Engenharia, 
declaro que: 
 

1) os encargos sociais constantes nos orçamentos apresentados estão de acordo com a 
data-base informada na planilha orçamentária e são aqueles divulgados no site 
<<http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx>>, acessados em 13/04/2022; 
e 

2)  verifiquei e atesto que a especificidade local justifica a manutenção do item 
significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) indicado(s) com a legenda 
“AS” (atribuído São Paulo), no orçamento de referência apresentado. 

 
 

______________________________________ 
Engenheiro Civil: DAVID EDSON MARTINS ROCHA  

ART: 20220087695 
CPF: 052.644.495-97 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO

Nº BA20220087695

INICIAL

1. Responsável Técnico

DAVID EDSON MARTINS ROCHA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0516813544

Registro: 3000057529BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gabriel CPF/CNPJ: 13.891.544/0001-32

PRAçA Largo da patria Nº: 132

Complemento: Centro Bairro: centro

Cidade: SÃO GABRIEL UF: BA CEP: 44915000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA Largo da patria Nº: 132

Complemento: Centro Bairro: centro

Cidade: SÃO GABRIEL UF: BA CEP: 44915000

Data de Início: 18/04/2022 Previsão de término: 22/04/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Gabriel CPF/CNPJ: 13.891.544/0001-32

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >
#135 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM

36,20 km

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >
#127 - TERRAPLENAGEM

36,20 km

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #135 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM

36,20 km

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM

36,20 km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Recuperação de estradas vicinais no municipio de São Gabriel-BA. 36,2 km

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DAVID EDSON MARTINS ROCHA - CPF: 052.644.495-97

Prefeitura Municipal de São Gabriel - CNPJ: 13.891.544/0001-32

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 18/04/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54276177

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: c2x75

Impresso em: 19/04/2022 às 10:01:00 por: , ip: 200.0.58.159

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o convenente possui condições orçamentárias para arcar com 

as despesas e meios que garantam o pleno funcionamento do objeto do Contrato de repasse nº 

1080805-18 e SICONV 922195/2021 - , incluindo sua operação e manutenção (Lei nº 14.116/2020, 

art. 83 , §2º e Lei nº 14.194, de 20/08/2021, art. 82, §2° ). 

São Gabriel - Ba, 25 de Maio de 2022 

Largo da Pátria, 132 - Centro. São Gabriel - BA. CEP: 44915- 000 
Fone/Fax: (74) 3620 2122 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022010600043
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Nº 4, quinta-feira, 6 de janeiro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO CUIABÁ - MT

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 918456/2021, firmado pelo Município de Alta Floresta-MT,
CNPJ 15.023.906/0001-07; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma para modernização do teatro municipal agostinho bizinoto; Programa Cultura;
Valor: R$ 327.460,00; dos recursos: R$ 287.307,00, correrão à conta da União no exercício
de 2021, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 13392502514U20051, NE
2021NE000017, de 04/11/2021 e R$ 40.153,80 de contrapartida. Vigência 23/12/2023 -
23/12/2021 Ubiratan Alves de Freitas e Valdemar Gamba.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO FEIRA DE SANTANA - BA

EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 924228/2021, firmado pelo Município de LAJE-BA, CNPJ
13.825.492/0001-04; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA CIDADANIA ,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto construção
de campo society no município de laje - bahia.; Programa Esporte; Valor: R$ 480.000,00; dos
recursos: R$ 477.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 180006,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502654500001, NE 2021NE000734, de
30/12/2021 e R$ 2.500,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Kledson Duarte Mota.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923989/2021, firmado pelo Município de CONCEIÇÃO DO
ALMEIDA-BA, CNPJ 13.695.028/0001-32; junto à União Federal por intermédio do
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas no perímetro urbano de conceição
do almeida - bahia; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
240.000,00; dos recursos: R$ 238.856,00, correrão à conta da União no exercício de 2021,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE 2021NE004611,
de 28/12/2021 e R$ 1.144,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Adailton Campos Sobral.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923992/2021, firmado pelo Município de CONCEIÇÃO DO
ALMEIDA-BA, CNPJ 13.695.028/0001-32; junto à União Federal por intermédio do
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas na sede de conceição do almeida -
bahia; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 240.000,00; dos

recursos: R$ 238.856,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE 2021NE004612, de
28/12/2021 e R$ 1.144,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Adailton Campos Sobral.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923475/2021, firmado pelo Município de CONCEIÇÃO DO
ALMEIDA-BA, CNPJ 13.695.028/0001-32; junto à União Federal por intermédio do
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto adequação do centro de abastecimento do município de
conceição do almeida - bahia.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano;
Valor: R$ 965.000,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício
de 2021, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE
2021NE004413, de 27/12/2021 e R$ 4.981,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
30/12/2021 Maine Santiago Oliveira Sampaio e Adailton Campos Sobral.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 920796/2021, firmado pelo Município de CRUZ DAS ALMAS-
BA, CNPJ 14.006.977/0001-20; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA
CIDADANIA, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
estruturação da rede de serviços do sistema único de assistência social (suas) - construção
do centro de referencia de assistência social - cras; Programa Consolidação do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS; Valor: R$ 1.302.750,00; dos recursos: R$ 1.289.250,00,
correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 550015, Gestão 00001, Programa de
Trabalho 0824450312019G000, NE 2021NE000091, de 16/12/2021 e R$ 13.500,00 de
contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 30/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e
EDNALDO JOSÉ RIBEIRO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 920643/2021, firmado pelo Município de CRUZ DAS ALMAS-
BA, CNPJ 14.006.977/0001-20; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
construção de centro de eventos no município de cruz das almas / ba.; Programa A Hora do
Turismo; Valor: R$ 1.000.000,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no
exercício de 2021, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695222310V00001,
NE 2021NE000244, de 10/12/2021 e R$ 39.981,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
30/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e EDNALDO JOSÉ RIBEIRO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 920586/2021, firmado pelo Município de CRUZ DAS ALMAS-
BA, CNPJ 14.006.977/0001-20; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA
CIDADANIA, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma e modernização da infraestrutura das praças esportivas no município de cruz das
almas.; Programa Esporte; Valor: R$ 298.500,00; dos recursos: R$ 286.500,00, correrão à
conta da União no exercício de 2021, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho
27812502654500001, NE 2021NE000658, de 10/12/2021 e R$ 12.000,00 de contrapartida.
Vigência 05/09/2024 - 30/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e EDNALDO JOSÉ
R I B E I R O.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 922180/2021, firmado pelo Município de CRUZ DAS ALMAS-
BA, CNPJ 14.006.977/0001-20; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto intervenções de qualificação viária do perímetro urbano do
município.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
1.500.000,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão à conta da União no exercício de
2021, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE
2021NE003854, de 22/12/2021 e R$ 58.286,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
30/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e EDNALDO JOSÉ RIBEIRO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 922283/2021, firmado pelo Município de VARZEDO-BA ,
CNPJ 13.460.266/0001-69; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de localidades rurais do município de
varzedo/ba.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
960.979,98; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021,
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 2021NE003911,
de 22/12/2021 e R$ 960,98 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 30/12/2021 MAINE
SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e ARIECILIO BAHIA DA SILVA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923751/2021, firmado pelo Município de VARZEDO-BA ,
CNPJ 13.460.266/0001-69; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em diversas vias do município de varzedo/ba;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.915.356,00; dos
recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 2021NE004544, de
27/12/2021 e R$ 3.000,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 MAINE
SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e ARIECILIO BAHIA DA SILVA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923452/2021, firmado pelo Município de LAJE-BA, CNPJ
13.825.492/0001-04; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ

00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em paralelepípedo de vias em áreas rural no
município de laje/ba.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
1.915.000,00; dos recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de
2021, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE
2021NE004398, de 27/12/2021 e R$ 2.644,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
31/12/2021 Maine Santiago Oliveira Sampaio e Kledson Duarte Mota.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 920668/2021, firmado pelo Município de SANTO ANTONIO
DE JESUS-BA, CNPJ 13.825.476/0001-03; junto à União Federal por intermédio do
MINISTERIO DO TURISMO, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto reforma da praça pirajá (egydio moreira) no município de santo
antônio de jesus - ba.; Programa A Hora do Turismo; Valor: R$ 1.500.000,00; dos recursos:
R$ 1.441.714,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 540007, Gestão
00001, Programa de Trabalho 23695222310V00001, NE 2021NE000252, de 10/12/2021 e R$
58.286,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine Santiago Oliveira
Sampaio e Genival Deolino Souza.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923505/2021, firmado pelo Município de SÃO FELIX-BA ,
CNPJ 13.828.389/0001-00; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de diversas ruas do município de são félix/ba;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 961.019,00; dos
recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 2021NE004433, de
27/12/2021 e R$ 1.000,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Alex Sandro Aleluia de Brito.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923117/2021, firmado pelo Município de AMÉRICA
DOURADA-BA, CNPJ 13.891.536/0001-96; junto à União Federal por intermédio do
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em ruas no município de américa dourada;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 960.019,00; dos
recursos: R$ 959.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE 2021NE004126, de
26/12/2021 e R$ 1.000,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 30/12/2021 MAINE
SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 922195/2021, firmado pelo Município de SÃO GABRIEL-BA ,
CNPJ 13.891.544/0001-32; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no municipio de são gabriel
bahia.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 2.870.000,00; dos recursos: R$
2.865.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 135098, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608103120ZV0001, NE 2021NE000761, de 29/12/2021 e R$
5.000,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2021 - 31/12/2021 Maine Santiago Oliveira
Sampaio e Hipolito Rodrigues Silva Gomes.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 924147/2021, firmado pelo Município de MUCUGÊ-BA ,
CNPJ 13.922.562/0001-34; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto construção de pontes na zona rural do município de mucugê-
ba.; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 1.462.000,00; dos recursos: R$
1.146.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 135098, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608103120ZV0001, NE 2021NE000743, de 28/12/2021, e R$
314.000,00 nos exercícios subsequentes e R$ 2.000,00 de contrapartida. Vigência
05/09/2024 - 31/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e ANA OLIMPIA HORA
M E D R A D O.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 924007/2021, firmado pelo Município de IBITIARA-BA, CNPJ
13.781.828/0001-76; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em vias urbanas do município de ibitiara -
bahia.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 240.000,00; dos
recursos: R$ 238.856,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1545122171D730001, NE 2021NE004624, de
28/12/2021 e R$ 1.144,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Wilson dos Santos Souza.
Extrato de Contrato de Repasse ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923460/2021, firmado pelo
Município de ENTRE RIOS-BA, CNPJ 14.126.981/0001-22; junto à União Federal por
intermédio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de estradas vicinais do
município de entre rios; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor:
R$ 1.931.672,73; dos recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de
2021, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE
2021NE004404, de 27/12/2021 e R$ 19.316,73 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
31/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS
JUNIOR.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923750/2021, firmado pelo Município de PONTO NOVO-BA,
CNPJ 16.444.143/0001-22; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas na zona rural do municipio de ponto
novo.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 970.000,00; dos
recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 0001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 2021NE004543, de
27/12/2021 e R$ 9.981,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 Maine
Santiago Oliveira Sampaio e Thiago Gilleno Sales de Oliveira.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 922372/2021, firmado pelo Município de SANTANÓPOLIS-
BA, CNPJ 13.627.062/0001-70; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto adequação de estradas vicinais no município de Santanópolis,
Bahia; Programa Agropecuária Sustentável; Valor: R$ 1.435.000,00; dos recursos: R$
1.432.500,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 135098, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608103120ZV0001, NE 2021NE000647, de 22/12/2021 e R$
2.500,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 - 31/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA
SAMPAIO e GILSON CERQUEIRA ALMEIDA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923483/2021, firmado pelo Município de SANTA BÁRBARA-
BA, CNPJ 13.626.908/0001-57; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de ruas do município de santa bárbara/ba;
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 961.019,00; dos
recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2021, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 1524422177K660001, NE 2021NE004417, de
27/12/2021 e R$ 1.000,00 de contrapartida. Vigência 05/11/2024 - 31/12/2021 MAINE
SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA.

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 923575/2021, firmado pelo Município de QUIXABEIRA-BA ,
CNPJ 16.443.723/0001-03; junto à União Federal por intermédio do MINISTERIO DA
CIDADANIA, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
reforma e modernização do campo de futebol no município de Quixabeira/BA.; Programa
Esporte; Valor: R$ 765.000,00; dos recursos: R$ 764.000,00, correrão à conta da União no
exercício de 2021, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502654500001,
NE 2021NE000732, de 30/12/2021 e R$ 1.000,00 de contrapartida. Vigência 05/09/2024 -
31/12/2021 MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO e REGINALDO SAMPAIO SILVA.
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)
1 97.798,21                                
2 2.688.192,27                           
3 11.138,88                                
4 72.870,62                                

Definir Manualmente

Título do Evento

PROTEÇÂO AMBIENTAL

Administração Local
ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
DRENAGEM

PMv3.0.4 1 / 1

_
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_________________________________________________________________________________________________ 

             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

BDI 
SERVIÇOS:   

22,63%   

TRECHO : 
TRECHO I: TRECHO II: TRECHO III: TRECHO IV; 
TRECHO V ; TRECHO VI 

        

EXTENSÃO 
: 

36,55 km         

LARGURA : 6m          

     

01.01   MEMORIA DE CALCULO SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO ( Tkm) 

CODIGO EQUIPAMENTO  
DISTANCIA 

(km) 
VELOCIDADE MEDIA(km/h) QUANTIDADE 

PESO EM 
TONELADAS 

 PESO TOTAL 
TONELADAS  

  

E9540  Trator sobre 
esteiras com 

lâmina - 127 kW 

400,00 50,00 1,00 17,24 17,24   

E9577  Trator agrícola 
sobre pneus - 77 

kW 

400,00 50,00 1,00 5,30 5,3   

E9524  Motoniveladora - 
93 kW 

400,00 50,00 1,00 16,71 16,71   

E9515 Escavadeira 
hidráulica sobre 

esteiras com 
caçamba com 
capacidade de 

1,56 m³ - 118 kW 

400,00 50,00 1,00 20,25 20,25   

E9526  
Retroescavadeira 

de pneus com 
capacidade de 

0,76 m³ - 58 kW 

400,00 50,00 1,00 7,20 7,20   

E9685 Rolo 
compactador pé 

de carneiro 
vibratório 

autopropelido por 
pneus de 11,6 t - 

82 kW 

400,00 50,00 1,00 11,68 11,68   

E9518  Grade de 24 
discos rebocável 

de D = 60 cm 
(24”) 

400 50 2 0,43 0,86   

 E9667   Caminhão 
basculante com 
capacidade de 
14 m³ - 188 kW 

400 50 1 36,00 36   

 E9579   Caminhão 
basculante com 
capacidade de 
10 m³ - 188 kW 

400 50 2 23,00 46,00   

 E9571  Caminhão 
tanque com 

capacidade de 
10.000 l - 188 kW 

400 50 2 23,00 46,00   
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_________________________________________________________________________________________________ 

             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

          TOTAL 
TONELADAS 

t 

207,24   

          TOTAL  
DISTANCIA 

km 

257,40   

          TOTAL 
GERAL tkm 

53344,30134   

            
  

  

ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO 
UNITÁRIO  

 CUSTO TOTAL  

01.01 SICRO 03 5914637 TRASPORTE COM CAVALO MECANICO COM SEMI 
REBOQUE 22t -RODOVIA PAVIMENTADA  

tkm 53344,30134  R$                
0,57  

 R$                   
30.406,25  

                
        

01.02     INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS (UND) 
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO 

UNITÁRIO  
 CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 93208 EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 
INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/2016 

m² 8,00  R$                
969,24  

 R$                   
7.753,92  

2 SINAPI 93212 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. 
AF_02/2016 

m² 4,00  R$                
1.063,51  

 R$                   
4.254,04  

               R$                   
12.007,96  

        

01.03     ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS   (MES)              
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO 

UNITÁRIO  
 CUSTO TOTAL  

2 SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                
108,08  

 R$                   
864,64  

3 SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                
46,74  

 R$                   
373,92  

4 SINAPI 90767 APONTADOR OU APROPRIADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                
29,15  

 R$                   
233,20  

5 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,00  R$                
19,92  

 R$                   
159,36  

6 SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 4,00  R$                
28,88  

 R$                   
115,52  

7 SINAPI 88275 MECÃNICO DE EQUIPAMENTOS PESADOS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                
41,03  

 R$                   
328,24  

8 SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 4,00  R$                
34,15  

 R$                   
136,60  

9 SINAPI 92139 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 4X4HI 
DIURNO. AF_11/2015 

CHI 8  R$                
47,06  

 R$                   
376,48  

      Custo        R$                         
2.587,96  

         SUB TOTAL   R$                   
2.587,96  

        

01.04 CONTROLE GEOMÉTRICO / TECNOLÓGICO (DIA) 
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_________________________________________________________________________________________________ 

             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO 
UNITÁRIO  

 CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,000  R$                
35,58  

 R$                   
35,58  

2 SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,000  R$                
16,86  

 R$                   
16,86  

               R$   
52,44  

                

02.01     CONFORMAÇÂO DE JAZIDAS E ÀREAS DEGRADADAS (M2) 
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO 

UNITÁRIO  
 CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,100  R$                
19,92  

 R$                   
1,99  

2 SICRO 4413986 Regularização de superfície com motoniveladora m² 1,000000  R$                             
0,06  

 R$                   
0,06  

      Custo        R$                               
2,05  

               R$   
2,05  
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,88%
SG 0,75%
R 0,97%

DF 1,14%
L 7,18%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,63%
BDI DES 22,63%

1080805-18 922195/2021 Ministerio da Agricultura, pecuaria e abastecimento

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba / Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

_

BDI DES 22,63%

Observações:

Data

Nome: David Edson Martins Rocha
CREA/CAU: 3000057529
ART/RRT: 20220087695

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

São Gabriel-Ba quarta-feira, 26 de outubro de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 3
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TRECHO I = (SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO))
SENTIDO ALTO DOS GAMAS 5,75 KM
TRECHO II = (SÃO GABRIEL (R.JONAS PEREIRA))
AO (ENT. GABRIEL / ALTO DOS GAMAS)) 5,02 KM
TRECHO III = (ENT. SÃO GABRIEL / ALTO DOS GAMAS)
A FAZ. DE NAILSON 0,73 KM

TRECHO V = (SÃO GABRIEL(R.JOÃO N. ROCHA)) SENTIDO,
VARIANTE I PASSANDO POR CAIXAMBÚ ATÉ O KM 9,15

TRECHO IV = (SÃO GABRIEL(R.JASMIM))
SENTIDO BARAÚNA ATÉ O KM 11

FIM DO TRECHO V KM
9,15  EST.457+10

FIM DO TRECHO IV
KM 11 - EST. 550

R. SÃO PEDRO

R.JONAS PEREIRA

RU
A 

JO
ÃO

 N
.

RO
CH

A

T. 064,55km
ALTO DOS
APRIJIOS

TRECHO V I = (SÃO GABRIEL(R.SÃO PEDRO)) ATÉ ALTO
DOS APRIJIOS, 4,55 KM

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

PLANTA DE SITUAÇÂO

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho I; II; III; IV; V; VI

1:5000

Metros

13/04/2022 1/1

Prefeitura Municipal de São Gabriel

BA20220085898
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 0 a 30 ( 600m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 01/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS)

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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T. 02

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 0 a 31 ( 620m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm

10 cm

15 cm
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FAZ.
NAILSON

T.03

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 0 a 36 ( 720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 03 São Gabriel (Alto dos Gamas, Entrada Fazenda de
Nailson)

Trecho 03 São Gabriel (Alto dos Gamas, Entrada Fazenda de Nailson) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :187797.41 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757133.60 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :188524.21 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757076.04 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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RU
A 

JA
SM

IM

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 0 a 36 ( 720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 01/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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RU
A 

JO
ÃO

 N
.

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 0 a 31 (620m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 01/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 3,0 m

15 cm

10 cm 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 118
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D56089BD6B8593CE562283B6E1630E94

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 0 a 32 (640m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 01/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm

15 cm
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T. 02
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 31 a 59 ( 560m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 02/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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T. 02

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 32 a 69 ( 740m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 37 a 73 ( 720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 02/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 32 a 58 (520m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 02/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 3,0 m 

10 cm 

15 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 33 a 63 (600m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 02/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm

10 cm
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5,75km
ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 60 a 89 ( 580m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 03/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 70 a 92 ( 440m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 74 a 108 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 03/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 127
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D56089BD6B8593CE562283B6E1630E94

Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 59 a 94 (700m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 03/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 64 a 107(860m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 03/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m 3,0 m

15 cm 

10 cm 
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T. 01

5,75km
ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 90 a 120 ( 600m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 04/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 93 a 127 ( 680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 109 a 143 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 04/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 95 a 127 (640m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 04/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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T. 064,55km

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 108 a 158(1km de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 04/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 121 a 149 ( 560m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 05/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 128 a 158 ( 600m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 144 a 178 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 05/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

ESCALA 1:5000

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 128 a 164 (720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 05/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 159 a 194(700m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 05/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m 3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 150 a 181 ( 620m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 06/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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T. 02

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 159 a 189 ( 600m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 179 a 213 (660m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 06/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 165 a 202 (740m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 06/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ALTO DOS
APRIJIOS

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 195 a 227(640m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 06/06

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

Trecho 06 São Gabriel (R.São Pedro, sentido Alto dos Aprijios KM 4.55)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186538.3975 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756603.8928 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189803.1880 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754300.8837 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ENT.
ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 182 a 211 ( 580m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 07/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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EXECUTARBUEIRO 1/70

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 190 a 210 ( 400m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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T. 04

passagem
 M
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passagem
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O
LH
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 214 a 248 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 07/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 203 a 239 (720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 07/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ENT.
ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 212 a 240 ( 560m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 08/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 211 a 231 ( 400m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 249 a 283 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 08/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 240 a 280 (800m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 08/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m
3,0 m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 241 a 270 ( 580m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 09/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS) CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO
Alto dos Gamas)

Estaca 232 a 251 ( 380m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 02 São Gabriel (R.JONAS PEREIRA, ENTRADA GABRIEL AO Alto dos Gamas)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186721.66 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8757340.47 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :189950.36 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8754972.27 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 284 a 318 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 09/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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T. 
05

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 281 a 322 (820m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 09/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ALTO DOS

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho 01 São Gabriel (R. São Pedro sentido Alto dos Gamas)

Estaca 271 a 287 ( 320m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/10

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

TRECHO 01 SÃO GABRIEL (R. SÃO PEDRO SENTIDO ALTO DOS GAMAS)
CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186362.33 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8756810.96 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :191410.01 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :875457.36 m S

3.0m
3.0m

15 cm

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 319 a 358 (780m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 323 a 358 (700m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 10/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 359 a 393 (680m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 11/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 359 a 383 (480m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 11/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 394 a 430 (720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 12/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 384 a 424 (800m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 12/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 431 a 475 (880m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 13/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 425 a 457 (640m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 13/13

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

Trecho 05 São Gabriel (R.João N. Rocha, sentido variante 1
passando Caixambú até o KM 9,15)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186434.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758340.59 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :192312.11 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8765452.11 m S

3,0 m 
3,0 m 

15 cm 

10 cm 
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 476 a 512 (720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 14/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Estaca 513 a 550 (720m de extensão)

1:5000

Metros

18/04/2022 15/15

Prefeitura Municipal de São Gabriel

CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220087695

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

Trecho 04 São Gabriel (Rua Jasmim Sentido Barauna, até o km 11)

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LONGITUDE :186739.28 m E

CORDENADAS INICIO DO TRECHO:
LATITUDE : 8758181.17 m

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LONGITUDE :196709.41 m E

CORDENADAS FIM DO TRECHO:
LATITUDE :8757731.66 m S

3,0 m 3,0 m

10 cm15 cm 

10 cm 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            
 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

“CREDENCIAL” 
 
 

 
  A Empresa ............................................................................................................CNPJ/MF Nº .............................., situada à      

Rua ................................................................... Bairro......................, Cidade de ........................................, credencia o Senhor(a)  
....................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n.º ..........................., 
Expedido pela SSP/…., e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º 
...................., residente à ...................... , n.º .........., ............................... – ......., CEP ......................, como meu mandatário, para 
representar esta empresa, estando investido de poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos 
os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2022 na forma do Edital.  

 
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no referido Edital de convocação. 
 
 
 
 

........,.......... de ................... de 2023 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            
 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS 0007/2022 
 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

“DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO” 
 
 
 
 

Ref.: (identificação da Licitação) 
 
 
 
A empresa................................, situada a ..............................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a) ..................................., portador (a) da Carteira de identidade nº .................................. e do 
CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz (  ). 
 
 
 
 

____________________ - Bahia, _____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS 0007/2022 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 
 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrito no CNPJ nº ............................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ........................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................................... e do 
CPF nº ................................, DECLARA, para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para 
licitar com o Poder Público. 
 
 
 
  
 

____________________ - Bahia, _____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS 0007/2022 
 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), Inscrita no CNPJ nº ........................., declara para os fins de direito, 
que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 27 da Lei 
n.º 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive INSS e FGTS. 

 
 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 

Licitante interessado 
 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado.
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL      
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL BA. 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 0007/2022 

 
 

PROCESSO  
ADMINISTRATIVO  

Nº 0865/2022 

OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para adequação de estradas vicinais 
em diversos trechos detalhados no memorial descritivo, 
neste Município de São Gabriel-BA, conforme convênio: 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
Caixa Econômica Federal - SICONV nº 922195/2021, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e projeto básico. Tipo Menor Preço – Critério 
de Julgamento: Menor Preço Global. 
 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

 
Submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa ao Edital em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros que venham a ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições prescritas nos 
documentos do Edital. 
 
****O valor global de nossa proposta para a execução dos serviços objeto desta Licitação é de 
R$..............................................(por extenso), conforme planilhas orçamentárias de custos discriminatórias em anexo a esta 
carta-proposta. 
 
Os valores unitários e totais discriminados de nossa proposta para execução dos serviços desta licitação, estão em anexo, já 
incluídas todas as despesas necessárias ao perfeito cumprimento contratual como: transporte, ferramentas, equipamentos, 
seguros, impostos, taxas, encargos sociais, encargos previdenciários e quais querem outras despesas que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto da licitação. 
 
Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis. 
 
O pagamento, caso sejamos vencedora, deverá ser efetuado através de crédito bancário, e para isso informamos: 
Nome do banco que mantém movimento bancário: 
Nº da agência: 
Nº da conta corrente: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da abertura deste 
certame, excluindo os prazos dos 
recursos administrativos. 

PRAZO DE INICIO DOS  
SERVIÇOS: 

Máximo de 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato e emissão da 
ordem de serviços. 

PRAZO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 

06 (seis) meses após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de 
serviços. 

 
Indicamos o Sr(s)._____________, como Coordenador Geral de nossa empresa dos serviços ora licitados junto à Esta 
Prefeitura, o qual será o responsável direto para todos assuntos referentes ao mesmo. (Qualificação, RG, CPF, endereço). 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
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Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

 
Informamos que, se vencedores deste certame e convocados a firmar o(os) respectivo(s) contrato(s), deverá assiná-lo(s), o 
Sr.________________ (nome, cargo, CPF, RG, endereço). 
 
OBSERVAÇÕES: ***Seguir as orientações do ítem 11 referente à elaboração das propostas, e: 
 
1 – APRESENTAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 
2 - APRESENTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ATUALIZADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
3 – APRESENTAR O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
 
4 – APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS. 
 
5 – APRESENTAR PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. 
 
6 – APRESENTAR TODOS DOCUMENTOS ACIMA QUE COMPÕE A PROPOSTA FINANCEIRA EM PEN DRIVE OU CD-
ROM. 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 

________________________________ 
Licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXXX/2022 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL E A 
EMPRESA ____________________. 

  
Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ______________, com sede à Rua _______________nº ____Bairro_______ – São 
Gabriel, Bahia, CEP _______, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito o Sr. ______________, Brasileiro, maior, casado, 

residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA 
_____________, situada à __________–BA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representada pelo Sr. 
____________, brasileiro, casado, _______, portador do R.G. nº _________ SSP/___, inscrito no CIC/MF sob o nº 
__________, a seguir denominada CONTRATADA (O), resolvem celebrar o presente Contrato para serviço, autorizado pelo 
despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2022, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
0000/2022, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 
de abril de 2013, bem como da instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, os quais as 
partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é 
parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estradas vicinais em 
diversos trechos detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, conforme convênio: Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 922195/2021, Tipo Menor Preço – Critério de 
Julgamento: Menor Preço Global, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 
 
1.2.  Este Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇOS nº 0000/2022, suas cláusulas e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXX) meses ou XXX (XXXXXXXXXX) dias, sendo aquele fixado no Edital, 
com início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX 
2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até xx de xx, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada XX/XX/XXXX cujas etapas observarão o Cronograma Físico e Financeiro da 
proposta apresentada pela empresa contratante. 
2.4. A CONTRATADA terá um prazo de até 03 (três) dias contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço para 
elaboração do Plano de Ação. 

2.5. A execução dos serviços terá o prazo de XXX (XXXXXXXXX) dias corridos e consecutivos, a contar da data de 
recebimento pela CONTRATADA na Ordem de Serviço emitida para início dos mesmos. 

2.6. O prazo de vigência do Contrato será o prazo estabelecido para execução dos serviços. 

2.7. Os prazos acima citados, em qualquer hipótese, poderão ser prorrogados somente através de Termo Aditivo, dentro do 
período de vigência do Contrato, considerada a conveniência e o interesse da autarquia contratante. 

2.8. Obedecidas as disposições nesta cláusula, a prorrogação de prazo poderá ser solicitada pela contratada, devidamente 
justificada por escrito para análise e, se for o caso aceitação pela contratante. 

2.9. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
2.10. A CONTRATADA somente deverá pedir prorrogação do prazo quando ocorrer interrupção dos serviços por fato oriundo da 
administração da prefeitura, por motivo de força maior ou casos fortuitos, que a seu juízo, possam caracterizar impedimentos 
absolutos para o cumprimento das obrigações assumidas ou ainda, que constituam obstáculos irremovíveis para a execução 
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dos serviços, caracterizados pela imprevisibilidade de seus efeitos. Não se incluem entre os casos fortuitos, os riscos próprios 
do empreendimento. 
2.11. A ocorrência de paralisação dos serviços pela contratada deverá ser registrada e comunicada à Contratante para efeito de 
apuração de responsabilidades. 
2.12. Ocorrendo paralisação definitiva do serviço por determinação da prefeitura serão apropriados valores com vista ao 
ressarcimento dos gastos efetuados com a desmobilização, que não poderá ser superior ao valor pago na mobilização dos 
equipamentos e do pessoal envolvidos nos serviços. 
2.13. As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo, serão analisadas e decididas pela prefeitura.  
2.14. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme 
previsto no art. 110, da Lei nº 8.666/93. 
2.15. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito 
da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 
2.16. A CONTRATADA só poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a interrupção do trabalho, determinado pela 
prefeitura em razão de relevante ordem técnica ou administrativa, através de ordem escrita onde indicará o prazo da referida 
interrupção, ou por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados e definidos no Código Civil, devendo a 
CONTRATADA na hipótese, comunicar a Contratante, por escrito, o início e o término da causa determinante da paralisação, 
para efeito de igual prorrogação de prazo. 
2.17. O prazo de vigência do presente contrato, somente poderá ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo, 
conforme estabelecido no Edital. 
2.18. Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço pela empresa a ser emitida pela prefeitura 
após a assinatura do contrato. 
2.19. O prazo para início dos Serviços de Engenharia será de até 03 (três) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE e o da conclusão será conforme estipulado no Projeto e Memorial Descritivo – Anexo I do Edital 
e/ou de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
2.20. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, dependerá de prévia e formal autorização do 
CONTRATANTE e, caso seja autorizado, não implicará nenhuma forma de acréscimo ou majoração dos serviços ora 
contratados, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem 
ainda “horas-extras” ou “adicional-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos 
de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato.  
2.21. Antes do efetivo início dos trabalhos e, após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA, levará ao 
conhecimento da FISCALIZAÇÃO o seu plano de ação para execução dos serviços, sendo o prazo de execução efetivamente 
contado a partir desta data que deverá ser registrada na Ordem de Serviço pelo Núcleo de Engenharia com a anuência da 
CONTRATADA, bem como a relação dos equipamentos que serão utilizados. A alteração, por qualquer motivo, dos 
equipamentos relacionados, deverá ser previamente comunicada e devidamente anotada na planilha dos serviços. 
2.22. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXX) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas 
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. Do valor global acima descrito deverá ser destinando um percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento 
com custos diretos e de 40% (quarenta por cento) para o pagamento de custos indiretos e demais encargos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01  ATIVIDADE: 1.003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 FONTE: 00 / 42  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
5.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1 NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
6.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
6.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias 
após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando a mesma em perfeitas 
condições. 
 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA FISCALIZAÇÃO  
7.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor que fará o acompanhamento 
e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os artigos 10º e 11º do Decreto nº 
9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a fiscalização da execução das 
obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete 
verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
 
7.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
7.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
7.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
7.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
7.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela execução 
do objeto deste contrato. 
 
7.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
 
8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
 
8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
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8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
 
8.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
8.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada;  
 
8.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
9 – CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
9.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
9.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
9.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
9.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, equipamentos, 
etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das 
obras, objeto desta licitação. 
9.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
9.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
9.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
9.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
9.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
9.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
9.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
9.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da certidão 
de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que 
venham a ser cobrados. 
9.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a 
boa execução dos serviços. 
9.15 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
9.16 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
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e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
9.17 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços 
públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos órgãos 
competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre 
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
9.18 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
10.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
10.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
10.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
10.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
10.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
10.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2.3 e 10.2.4. 
 
10.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
10.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
10.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 20.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
11.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço por lote. 
11.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao 
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1 É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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12.1.2 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CONTRATAÇÃO 
13.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
13.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
13.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
14.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
14.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
14.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
14.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
14.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
14.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 
do Edital. 
 
15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 
15.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, 
atualizado; 
 
15.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.7 Indenizações e multas. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
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17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Irecê-BA, 
Estado da Bahia. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 
 

São Gabriel BA, ___ de ___________ de 2023. 
 
 
 
 
          

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________ 
 
 
 
________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 

 
 

1- Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
 
2- Propomos prestar à Prefeitura Municipal de São Gabriel Bahia, pelos preços indicados na proposta em anexo, o objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório. 
 
3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o prazo para início da execução do 
serviço é de 03 (três) dias após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços e sua vigência é de 03 (três) 
meses contados a partir da data de assinatura. 
 

 

.............................de .........................de 2023. 
 
 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
 

ANEXO IX 
 
 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, 

declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

   

___________________________, em _____ de _______________de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

  

 

 

__________________________________ 

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade 

e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 

 

 

ANEXO X 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
 
 
 
 
 

A empresa ..........................com sede na Rua ......................Nº...Bairro............., inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº...............................declara sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666/93, que não 
possui em quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
 
 
 

................................................, ...........de ............................de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 
 
 

ANEXO XI 
 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

 
 
 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº_________________________________, por seu 
representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou/vitoriou o local 
onde serão executadas as obras/serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a 
serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras. 
 
 
 

São Gabriel, _____ de _________________ de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura responsável da licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2022 

 
 

ANEXO XII 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
 

Em atendimento ao item XXXX da TOMADA DE PREÇOS Nº _______/2022, declaramos que o 
profissional........................................, CREA/CAU nº ............, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) 
pelo item XXXXX da Licitação, será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do objeto da 
licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 

De acordo e estou ciente das obrigações da obra: 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável (eis) Técnico (s) mencionado 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº 0008/2022-MODIFICADO 
 
Prestação de Serviços/Obra de Engenharia 
 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0866/2022 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 20/01/2023 às 09:00hs 

III – LOCAL DA SESSÃO: 
Sala de Reunião, situada à Praça Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA. CEP: 44.915-000. 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
4.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estrada vicinal no trecho 
São Gabriel (campo Maçambão – Fazenda Corta Asa), detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, 
conforme convênio: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 921602/2021, 
de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e projeto básico.    
Tipo Menor Preço – Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 

V – PRAZO DE EXECUÇÃO, SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO 
Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 
Vigência Contrato: 12 (doze) meses e execução em 04 (quatro) meses, conforme cronogramas físico e financeiro. 
Valor Global Orçamentário da Obra: R$240.370,95 

  VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01 ATIVIDADE: 1.003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 FONTE: 00 / 42 
 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
Na área física descrita, conforme localização e demais informações especificadas no Termo de Referência. 

IX – ANEXOS: 
Anexo I –  Termo de Referência: Descrição inicial, Memorial Descritivo, Relatório Fotográfico, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico e Financeiro, Planilha detalhamento do B.D.I, Planta/Projeto Técnico; 
Anexo II –  Modelo de Credencial; 
Anexo III –  Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição; 
Anexo IV –  Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V –  Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
Anexo VI –  Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII –  Minuta do Contrato; 
Anexo VIII -  Declaração de conhecimento e aceitação das condições do edital e da contratação; 
Anexo IX -  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X -  Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante; 
Anexo XI –  Modelo da Declaração de visita ao local da obra; 
Anexo XII –  Modelo de Declaração de indicação do responsável técnico; 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decreto nº 
003/2022 de 17 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para 
habilitação e propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
a) Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores 
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2. TIPO/REGIME 
2.1 A presente licitação obedecerá ao tipo de "Menor Preço", sob a forma de execução indireta por regime de empreitada por 
Menor Preço Global, conforme o artigo 45, § 1º, inciso I e Art. 10, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações posteriores. 
 
3. OBJETO 
3.1 Indicado no campo IV - Dados do Edital. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
 
4.3- O Licitante interessado, poderá retirar o edital na íntegra no endereço eletrônico: 
http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, ou solicitado pelo e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com, como também retirado pessoalmente no Setor de Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada 
na Praça Largo da Pátria, 132, Centro, São Gabriel – BA, durante o horário de expediente externo, nos dias úteis, ou seja, das 
08:00hs as 12:00hs, onde também serão prestados quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1 Poderão participar da licitação as empresas do ramo, que manifestarem interesse em participar da licitação que comprovem 
possuir os requisitos de qualificação previstos neste Edital. 
 
5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICA E 
FINANCEIRA. 
 
5.3 Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se manifestar, resguardados apenas o direito de 
acompanhar a Licitação como ouvintes.  
 
5.4 Não serão admitidas na presente Licitação Pessoas Físicas, nem consórcio de pessoas jurídicas. 
 
5.5 Não serão admitidos a esta Licitação, os suspensos ou impedidos de licitar, bem como os que estiverem em regime de 
falência, concordata ou insolvência civil, e ainda os que possuem entre seus sócios dirigentes ou empregados servidores 
públicos ou responsável pela Licitação nos termos do Art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.6 Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da proposta e habilitação do licitante, a Comissão verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
a) A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos 
digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de 
outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  
 
Nota explicativa: A consulta na fase de credenciamento, trata-se de verificação da própria condição de participação na 
licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU).  
 
5.6.1 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
5.7 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este Edital, mediante convocação por carta ou e-
mail, imediatamente, após a homologação e adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 
 
6 - CREDENCIAMENTO  
6.1. A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa licitante, preferencialmente de acordo com 
o modelo do Anexo II, com identificação do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da autorização 
para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório, devidamente acompanhada de cópia do Contrato 
Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada) ou Requerimento de 
empresário, e dos documentos de identificação pessoal do mandatário e do (s) sócio (s) administrador (es). Quando o 
licitante se fizer representar por sócio administrador, que detiver a representação, deverá este apresentar cópia autenticada do 
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Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada), acompanhada 
dos documentos de identificação pessoal original ou em cópia autenticada.  
 
6.2 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante estatuto/contrato social, ou 
instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente registrado em cartório. 
 
6.3. A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na 
impossibilidade de se manifestar verbalmente durante a reunião, permanecendo no certame unicamente com seus envelopes. 
 
6.4. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5. Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes retardatários, salvo se com isso, os 
presentes concordarem, expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.6. Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para credenciamento ficarão impedidos de se 
manifestarem na sessão, participando como meros expectadores. 
 
6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além do veto à palavra de que trata o item 
anterior, terão como preclusa a sua intenção de recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de 
sua proposta ou dos demais licitantes. 
 
6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 
 
7 – HABILITAÇÃO - ENVELOPE “01” 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “01” – HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
7.1 – Poderão participar da licitação quaisquer interessados que manifestem interesse e que possuam o CRC conforme § 2º do 
artigo 22 da Lei 8666/93, ou quaisquer interessados que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento conforme 
previsto no § 9º do artigo 22 da Lei 8666/93 (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994). 
 
7.1.1- Poderá participar também desta licitação qualquer empresa com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação 
econômico-financeira, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14, 18 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 2010, bem como empresas não credenciadas no referido sistema, mas que atendam as condições habilitatórias 
solicitadas neste edital. 
 
7.1.2- Para a habilitação regulamentada na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, o interessado deverá atender às 
condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
 
7.1.3- O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica, da regularidade fiscal federal por meio de consulta "online". A 
regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal Superior do 
Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAF. 
 
7.1.4- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. A validade das certidões emitidas por meio da rede mundial de computadores (Internet) 
ficará condicionada à verificação da sua legitimidade por meio de consulta “online”. 
7.1.5- Procedida a consulta das certidões, terão sua autenticidade conformada através de carimbo e assinatura por qualquer um 
dos membros da Comissão de Licitação. 
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7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E DECLARAÇÕES. 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração 

consolidada), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 

c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa. 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
f) Prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN), 

(regularidade fiscal); 
g) Prova de quitação com a Fazenda Estadual, (regularidade fiscal); 
h) Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, (regularidade fiscal); 
i) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 

Federal (CEF), devidamente atualizado, (regularidade fiscal);  
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), (regularidade trabalhista); 
k) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, firmada conforme modelo constante do Anexo III; 
l) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade por órgão da Administração Pública de 

qualquer esfera do Governo, na forma do Anexo IV; 
m) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do inciso V do art. 27 da Lei n.º 

8.666/93, firmada conforme o modelo constante do Anexo V; 
n) Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da contratação, conforme modelo constante do 

Anexo VIII; 
o) Declaração de enquadramento para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme Anexo IX; 
p) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, conforme anexo X; 
q) Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme anexo XII; 

 
7.2.1 - Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase de habilitação alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da 
documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (Lei Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º, Lei Complementar 
155/16). 
 
7.2.2 – Apenas as empresas que apresentem a declaração de que trata a alínea “o” do item 7.2 deste edital, serão qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins de gozo dos privilégios da LC 123/06 e suas alterações 
posteriores, não sendo aceito quaisquer outros documentos ou declarações. 
 
7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 
relacionada com o objeto, e, caso a empresa esteja sediada em outro Estado da Federação, deverá apresentar o “visto” 
permissivo para executar atividades neste território do CREA-BA ou CAU-BA; 
 
b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto;  
 
c) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e declaração formal (anexo XIII) que se 
responsabilizará pelos trabalhos, apresentando a RELAÇÃO EXPLÍCITA das instalações de canteiros, máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, contendo detalhadamente as informações 
abaixo: 

c.1) Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 
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c.2) Apresentação de relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade de pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  
c.3) A relação/declaração acima deverá conter a indicação das instalações adequadas e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
c.4) Lista de equipamentos. 

 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica em nome do profissional 
responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU 
da região onde as obras/serviços/fornecimentos foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem a 
execução de obras/serviços/fornecimentos similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 
 
e) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional: 

e.1) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional 
habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado obra(s) e/ou serviço(s) 
idênticos ou similares ao desta licitação, bem como compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste instrumento: 

e.1.1) Define-se como obras/serviços similares de maior relevância conforme Planilha Orçamentária:  
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE 

DE 14 M³ -  REVESTIMENTO PRIMÁRIO SUB BASE: t/km = 35.691,00  
o Conforme descrito ou apresentado na planilha orçamentária da obra, ítem 6.1.4; 
o A quantidade exigida para comprovação corresponde a aproximadamente 40% do total 

apurado; 
o Poderá ser apresentado mais de um atestado para somar e comprovar o valor mínimo 

exigido.  
e.1.1.2) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, 
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica/física contratada, nome(s) 
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; 
descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução; 
e.1.1.3) A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de atestados que estejam 
discriminados cada item. 

f) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

I. O empregado; 

II. O sócio; 

III. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

g) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho 
do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação 
para coordenar as obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital; 

h) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma; 

i) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

j) Declaração do licitante de conhecimento das condições locais para a execução da obra, na qual o licitante comprova que 
cientificou-se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a 
assumir perante o Município de São Gabriel/BA, anexo XI. 

j.1) Esta declaração visa o conhecimento total e in loco das especificações e das condições para realização do serviço 
objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de São Gabriel não aceitará nenhuma alegação posterior;  
j.2) As despesas com a visita aos locais da obra para àquele licitante que manifeste interesse, correrão por conta do 
mesmo, devendo contatar a Secretaria de Municipal de Infraestrutura localizada no Largo da Pátria, nº 132, Bairro 
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Centro, sem necessidade de agendamento prévio, nos dias úteis, com até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à 
abertura do certame, no horário das 08:00hs às 12:00hs; 
J.3) Acordão n°906/2012 – Plenário, no qual o Tribunal expediu as seguintes determinações ao ente licitante: 
“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a obrigatoriedade de comparecimento 
ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco 
acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o 
art. 3ª caput, e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições 
locais para a execução do objeto”. 

 
k) Alvará de licença, localização e funcionamento (válido para contratação);  
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência, concordata recuperação judicial, extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação; 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e calendários 
legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, 
obrigatoriamente acompanhada das notas explicativas, conforme estipulado em lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o 
caso, autenticados, a publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com as notas explicativas, além dos respectivos Termos de Abertura e Encerramento 
registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  

b.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no exercício social em curso, a participante 
deverá apresentar declaração firmada por contador, com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste: 
a) Demonstração de Resultado; 
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados; 
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido; 
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos; 
e) Notas explicativas. 

  
c) Comprovação do licitante possuir capital social integralizado ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da obra para interessados em participar do certame, no valor de R$24.037,00 (vinte e quatro mil e trinta e 
sete reais), podendo ser comprovada através da certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do estado da sede da 
Empresa, ou, na ausência desta, também poderá apresentar declaração firmada pelo contador do licitante atestando que a 
informação foi extraída do balanço patrimonial do último exercício social já exigível. 
 

c.1) Se a informação firmada pelo contador do licitante não conferir com a cópia do Balanço Patrimonial, o licitante será 
inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 

 
d) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, no mínimo, dos índices abaixo relacionados, 
CALCULADO E DEMONSTRADO PELO LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de habilitação, 
firmado pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na qual conste a Declaração de Habilitação Profissional 
– DHP, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista 
(Resolução CFC nº 1.402/2012).  – Res. CFC N.° 871/2000, por meio da seguinte fórmula:  
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE   ILC = AC/ PC > ou = 1,0 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL   ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,0 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO   GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 

 
ONDE: AC =  ATIVO CIRCULANTE   PC = PASSIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

 
d.1) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes do Balanço Patrimonial, o 
licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 
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d.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na alínea “d” a declaração será 
dispensada. 

 
7.4.1 A comprovação a que se refere as alíneas “c” e “d”, poderão ser apresentadas em uma única declaração ou 
separadamente, estando devidamente acompanhadas com Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista 
(Resolução CFC nº 1.402/2012).  
 
7.5. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, no qual possam ser identificados, os nomes 
ou razões sociais, modalidade, número e data de licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, além de devidamente 
endereçados à Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 
 
7.6. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
 
7.7. Os documentos necessários à fase de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente, em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 

7.7.1. Informamos que não aceitaremos apresentação de cópia de documento autenticada para validação de cópia 
simples de documentos. Ressaltamos a necessidade de apresentar os originais para a confirmação de autenticidade 
dos documentos em cópia xerográfica simples. 
7.7.2. Os documentos apresentados com selo digital, serão validados através de verificação do selo digital do cartório 
correspondente. 

 
7.8.1. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do dia anterior ao certame. 
 
7.8.2. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada encadernada em volume com páginas 
numeradas em ordem crescente e rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo preferencialmente constar um 
termo de abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo toda a 
documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem seqüencial. 
 
7.8.3.  OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO ENVELOPE “01” DEVERÃO 
VIR PREFERENCIALMENTE NA SEQÜÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A FACILITAR A CONFERÊNCIA DOS MESMOS 
PELA COMISSÃO.  
 
7.9) Serão consideradas inabilitadas as licitantes que estejam inscritas no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados – 
CADIN. 
 
7.10) Após a fase de habilitação, não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão (§ 6º, Art. 43, da Lei nº 8.666/93). 
 
7.11) DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.11.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados em original ou cópia autenticada, por cartório 
competente; 
7.11.1.1 É vedado aos membros da Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Apoio ou aos funcionários da 

Secretaria Municipal de Administração, a autenticação de cópia simples de documento para participação 
em processos licitatórios por algum outro que seja outra cópia (xerox), onde o selo de autenticidade não 
seja original, apresentado em relevo, etiquetado, originário do cartório (por tabelião de notas ou por 
oficiais do registro Civil das Pessoas Naturais), mas que seja uma cópia reprográfica simples da folha, 
ficando desta forma impedida tecnicamente a sua confirmação de autenticidade pela ausência do 
documento original; 

7.11.1.2 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
7.12) OBSERVAÇÃO: A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação de documentos emitidos eletronicamente. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado. 
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8 – CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
8.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues em original, preenchidas apenas no 
anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou entrelinhas e assinada pelo Representante Legal, ou mandatário especificamente 
credenciado, em conformidade o anexo VI e instruções seguintes. A mesma deverá ser digitada ou datilografada em papel 
timbrado da empresa e todas as suas páginas deverão estar numeradas. 
 
8.1.1. Também deverá ser apresentada uma cópia em meio eletrônico (CD ou Pen Drive), da carta proposta (em formato .doc 
em software aberto) e as planilhas constantes na formação da proposta de preços (em software de planilha eletrônica sem 
senha). 
 
8.2. No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da procuração outorgada com firma reconhecida e com 
especificação dessa finalidade. 
 
8.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da mesma, e as suas folhas, devidamente, 
numeradas. 
 
8.3.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 
 
8.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal da empresa ou pelo seu mandatário 
identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, endereçada à Comissão de Licitação, no qual possam ser identificados os nomes 
ou razões sociais, modalidade e número da licitação, além da Razão Social da Empresa, tudo devidamente endereçado à 
Prefeitura Municipal. 
 
8.5 - O referido envelope deverá conter também a “Proposta de Preços”, conforme modelos constantes no Anexo VI. 
 
8.6 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de pagamento 
mensal, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
8.7 - Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e aceitar integralmente, todas as exigências de 
documentação do Edital e seus anexos. 
 
8.8 - O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da 
sua entrega, excluídos os prazos de recursos administrativos. 
 
8.8.1 - Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das propostas, a Comissão poderá solicitar à 
licitante a extensão de tal prazo. A eventual solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante, ao recebê-la, deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por representante legal da licitante. 
 
8.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar com a extensão de seu prazo de validade. 
 
8.9 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as exigências deste Edital. 
 
8.10 - Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário 
pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido, atestando tal ocorrência em ata; 

b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso, atestando tal 
ocorrência em ata; 

 
Observação¹: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora do certame deverá obrigatoriamente 
apresentar nova planilha com os valores exatos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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8.11  - Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos  operacionais inerentes à execução da obra  
tais como os impostos, taxas e tributos eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes de 
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, com salários e benefícios 
conforme acordo coletivo de trabalho da categoria sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
9 – ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 
9.1 –  O (a) Presidente da Comissão receberá os envelopes e fará primeiramente a conferência das Credenciais, e após, a 
abertura do envelope “01”, conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, em seguida, na Ata da Sessão, e os 
licitantes presentes. 
 
9.2 – A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para Licitação restituindo aos respectivos prepostos 
dos Licitantes inabilitados, o Envelope “02” ainda lacrado. 
 
9.3 – Iniciada a abertura dos envelopes “01” (habilitação), não serão recebidas propostas de empresas retardatárias e, em 
nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 
 
9.4 – Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as propostas apresentadas, ficando esclarecido que 
a desistência posterior acarretará as sanções previstas no Capítulo IV da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
9.5 – O (a) Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os Licitantes registrem em ata seus protestos 
ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 
aspectos que exijam analises mais apurados. 
 
9.6 – Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos de imediatos, a Comissão prosseguirá no 
andamento dos trabalhos, com abertura dos envelopes “02” (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 
 
9.7 – Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os envelopes das Propostas de Preços, sendo 
devidamente rubricados por todos os presentes, para serem, posteriormente recolhidos e guardados em poder da Comissão, 
até a designação de nova data para a abertura das Propostas. 
 
10 – ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS  
10.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário, identificado com o título “Proposta de Preços”, endereçada à Comissão Permanente de 
Licitação, com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da Razão Social da empresa. 
 
10.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em original, datilografada ou digitada apenas no 
anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, 
ou mandatário especificamente credenciado. 
 
10.3. Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da mesma, e as suas folhas, devidamente, 
numeradas. 
 
11 - ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
A Proposta de Preço - envelope “02” – deverá ser elaborada da seguinte forma: 
 
11.1. Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse expresso em algarismos e por extenso, 
não sendo admitida qualquer alteração posterior sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários, sendo 
que somente será admitida a cotação de preços com 02 (duas) casas decimais. Como exemplo: “R$2,11”, “R$1,59”, “R$0,99” 
 
11.2. No (s) preço (s) ofertados, deverão estar incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel 
cumprimento, pela contratada de suas obrigações. 
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11.3. O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no Cronograma físico-financeiro constante no projeto 
básico, contados a partir da data de assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.4. A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega da proposta, facultada, 
porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o 
Contrato dentro do prazo previsto. 
 
11.5. A proposta de preço deverá ser acompanhada de uma relação em papel timbrado da empresa, na qual deverá constar o 
CNPJ da empresa, o nome do representante legal que assinará o eventual contrato ou instrumento equivalente e o CPF deste. 
 
11.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento á vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 
 
11.6.1 Conforme item 11.2, nos preços apresentados na proposta de preços para os itens constantes na planilha orçamentária, 
não serão aceitos valores APROXIMADOS na multiplicação dos valores unitários e totais, mas apenas valores EXATOS. 
 
11.6.2 Serão considerados todos os valores unitários apresentados nas PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS constantes nos 
projetos e caso haja alguma discrepância com os valores das planilhas individuais, serão considerados unicamente os valores 
apresentados na planilha resumo para fins de julgamento da proposta de preços e execução do objeto. 
 
11.7. A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente dos seguintes anexos: 

a) Planilha Orçamentária; com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme modelo 
constante que é parte integrante do Termo de Referência, observando-se os preços máximos unitários e global, 
orçados pelo Município de São Gabriel; 

b) Planilha de composição de BDI a ser utilizado; deverá considerar todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto 
na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra; Deverá ser considerado no BDI, o ISS do 
município que é de 5% onde será executada a obra. Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem 
como na Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ 
e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL. Deverão ser observadas as regras específicas para o correto 
preenchimento do BDI; 

c) Planilha de Composição de Encargos Sociais a ser utilizado, 
d) Elaborar o Cronograma Físico Financeiro atualizado; dos itens principais da planilha orçamentária constante na 

descrição geral dos serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos a cada mês, 
observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme estabelecido no item 5 deste edital; 

e) Planilha de composição dos custos unitários; ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras; 
 
12 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
 
12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste edital e/ou consignarem preços 
inexeqüíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do 
objeto do contrato, bem como: 

a) não cumprirem as exigências contidas no subitem 11 deste edital; 
b) forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou defeito capaz de dificultar o julgamento; 
c) impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 
d) apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha Orçamentária; 
e) deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para qualquer dos itens constantes da Proposta 
de Preços; 
f) apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não sendo admitida a apresentação de 
preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

 
12.3 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os unitários e, havendo discordância entre os 
valores em algarismo e por extenso, prevalecerão os por extenso. 
 
12.4 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração. 
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12.5 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
12.6 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem diligencias com vistas a averiguar a 
autenticidade de documentos e informações prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam critérios para avaliações ponderadas, quando 
o objeto da licitação assim exigir.  
 
12.7 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe desclassificação por motivos 
relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
12.8 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens unitários das planilhas licitados, sob pena de 
desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por Menor Preço Global. 
 
12.9 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte na fase de habilitação, conforme 
disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações posteriores. 
 
13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão sempre que não houver recurso. 
 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Comissão ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
14.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 41 da Lei 8.666/93, com as 
alterações da Lei 8.883/94. 
 
14.2. Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada até o segundo dia útil que anteceder 
à data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei 8.666/93, 
com as alterações da Lei 8.883/94, o que não poderá ser feito através de e-mail. 
 
14.3. O pedido de impugnação deverá ser protocolado no horário das 08:00hs às 12:00hs no setor de Protocolo desta 
Prefeitura, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132, Centro, nesta cidade, ou através do e-mail: 
compras.saogabriel@gmail.com.  
 
14.4. Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41 da Lei no 8.666/93, reserva-se à Comissão o 
direito de decidir ou encaminhar a impugnação à autoridade, adiando a abertura dos envelopes de nº. 01 e nº. 02 para uma 
nova data. 
 
15 DOS RECURSOS 
15.1 - Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93, caberá recursos de acordo com o estabelecido no 
seu Art. 109. 
 
15.2 - Da habilitação ou inabilitação, bem como da classificação ou desclassificação das propostas de preços caberá recurso, 
interposto por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de Licitação e ao Prefeito Municipal de São Gabriel, no prazo de cinco 
dias úteis. 
 
15.3 -  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
15.4 - Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação e classificação de licitantes. 
 
15.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
15.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado; 
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15.7. Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal dessa 
Prefeitura. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 
normal dessa Prefeitura. 
 
16 CONTRATAÇÃO 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
17 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
 
18 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
18.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
19 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
20 SANÇÃO 
20.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
20.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
20.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
20.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais 
das Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 
escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
20.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração 
Pública Municipal. 
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20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 20.2.3 e 20.2.4. 
 
20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
20.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
20.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
20.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 20.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
20.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
21 - RESCISÃO 
A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, observadas, para tanto, a disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 
 
22 – REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
 
23 – DA GARANTIA 
23.1 – NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
23.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
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23.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas 
condições. 
 
24 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
24.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
24.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
24.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
24.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
24.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, 
equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da 
execução das obras, objeto desta licitação. 
24.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
24.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
24.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
24.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
24.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
24.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
24.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
24.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 
24.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para 
a boa execução dos serviços. 
24.14 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
24.15 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
24.16 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
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a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de 
serviços públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos 
órgãos competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais 
dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
24.17 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
25 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
25.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
25.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
25.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
25.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
25.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
25.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
25.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
25.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  
25.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
26 FISCALIZAÇÃO  
26.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor do setor de engenharia que 
fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os 
artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a 
fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 
26.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
26.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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26.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
26.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
26.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
26.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste contrato. 
 
26.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 
 
27 - RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
27.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
27.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
27.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
27.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
27.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
27.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus 
anexos. 
 
28.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
28.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços desta licitação, dando conhecimento aos 
licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
28.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela 
comissão, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
28.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
28.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à Comissão de Licitação, pessoalmente ou 
através do e-mail: compras.saogabriel@gmail.com, no horário das 08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada 
para o certame. 
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28.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Comissão. 
 
28.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade do documento ou a 
perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 
 
28.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão que deverá valer-se das disposições legais 
pertinentes.  
 
28.11 - A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade dos documentos apresentados, em 
qualquer das fases da licitação.  
 
28.12 Fica designado o foro da Cidade de Irecê, do Estado da Bahia - Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste edital. 
 
29 - ANEXOS DO EDITAL 
29.1 Indicados no campo IX – Dados do Edital. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estrada vicinal no trecho 
São Gabriel (campo Maçambão – Fazenda Corta Asa), detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, 
conforme convênio: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 921602/2021, 
de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e projeto básico. Tipo Menor Preço – Critério de 
Julgamento: Menor Preço Global. 
 
2 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Estabelecer normas, critérios e principais condições contratuais para a apresentação de propostas e, posteriormente, a 
celebração de contrato para a execução de pavimentação em paralelepípedo neste município, que estão regulamentados pelo 
Processo Administrativo nº 0866/2022, com a utilização de recursos de origem própria.  
 
3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1 As empresas que se interessarem em participar do certame deverão comprovar a sua regularidade jurídica, Fiscal, 
trabalhista, além das qualificações técnica e econômico-financeira, conforme item 7 do edital e o que estipula a Lei 8.666/93, 
que atendam as exigências do TR e seus anexos, não sendo permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob 
forma de Consórcio de empresas e nem sendo permitida a subcontratação dos serviços.  
 
3.2 A visita aos locais de prestação dos serviços NÃO será obrigatória, porém, recomenda-se às licitantes que seja realizada a 
visita aos locais onde serão executados os serviços e suas circunvizinhanças, por intermédio de pelo menos um engenheiro 
civil, por ela indicado, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos 
propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 
 
4 - METODOLOGIA  
A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, observando os 
dispositivos legais, notadamente os princípios da lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas condições e 
exigências estabelecidas em Edital.  
 
5 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO  
A escolha da modalidade Tomada de Preços para a realização deste processo licitatório justifica-se pelo valor do projeto e por 
ser o tipo de serviço característico de obra de engenharia e seu critério de julgamento será o Menor Preço Global, na 
possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela Administração.  
 
6 - AVALIAÇÃO DE CUSTO  
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 na execução dos serviços ora contratados pela Prefeitura Municipal de São Gabriel-BA, 
procedeu-se a consulta de preços atualizados para cada ítem junto ao SINAPI ou ORSI, para o levantamento dos custos 
restantes desta obra, que está orçada no montante total de R$240.370,95 (Duzentos e quarenta mil e trezentos e setenta 
reais e noventa e cinco centavos). 
 
7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 
relacionada com o objeto, e, caso a empresa esteja sediada em outro Estado da Federação, deverá apresentar o “visto” 
permissivo para executar atividades neste território do CREA-BA ou CAU-BA; 
 
b) Prova de inscrição ou registro do(s) responsável(is) técnico(s) junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que 
comprove atividade relacionada com o objeto;  
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c) Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica e declaração formal (anexo XIII) que se 
responsabilizará pelos trabalhos, apresentando a RELAÇÃO EXPLÍCITA das instalações de canteiros, máquinas e 
equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, contendo detalhadamente as informações 
abaixo: 

c.1) Instalações de Canteiro (organização e “layout”); 
c.2) Apresentação de relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade de pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  
c.3) A relação/declaração acima deverá conter a indicação das instalações adequadas e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
c.4) Lista de equipamentos. 

 
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica em nome do profissional 
responsável técnico, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU 
da região onde as obras/serviços/fornecimentos foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de 
Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem a 
execução de obras/serviços/fornecimentos similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, 
 
e) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional: 

e.1) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional 
habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no 
CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, expedida por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado obra(s) e/ou serviço(s) 
idênticos ou similares ao desta licitação, bem como compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste instrumento: 

e.1.1) Define-se como obras/serviços similares de maior relevância conforme Planilha Orçamentária:  
 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA ESTANQUE COM CAPACIDADE 

DE 14 M³ -  REVESTIMENTO PRIMÁRIO SUB BASE: t/km = 35.691,00  
o Conforme descrito ou apresentado na planilha orçamentária da obra, ítem 6.1.4; 
o A quantidade exigida para comprovação corresponde a aproximadamente 40% do total 

apurado; 
o Poderá ser apresentado mais de um atestado para somar e comprovar o valor mínimo 

exigido.  
e.1.1.2) Deverá(ão) constar no(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque, 
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica/física contratada, nome(s) 
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA/CAU; 
descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução; 
e.1.1.3) A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de atestados que estejam 
discriminados cada item. 

g) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

IV. O empregado; 

V. O sócio; 

VI. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

j) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho 
do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação 
para coordenar as obras/serviços/fornecimentos, objeto deste edital; 

k) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma; 

l) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
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j) Declaração do licitante de conhecimento das condições locais para a execução da obra, na qual o licitante comprova que 
cientificou-se das condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a 
assumir perante o Município de São Gabriel/BA, anexo XI. 

j.1) Esta declaração visa o conhecimento total e in loco das especificações e das condições para realização do serviço 
objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de São Gabriel não aceitará nenhuma alegação posterior;  
j.2) As despesas com a visita aos locais da obra para àquele licitante que manifeste interesse, correrão por conta do 
mesmo, devendo contatar a Secretaria de Municipal de Infraestrutura localizada no Largo da Pátria, nº 132, Bairro 
Centro, sem necessidade de agendamento prévio, nos dias úteis, com até 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à 
abertura do certame, no horário das 08:00hs às 12:00hs; 
J.3) Acordão n°906/2012 – Plenário, no qual o Tribunal expediu as seguintes determinações ao ente licitante: 
“Abstenha-se de inserir em seus instrumentos convocatórios cláusulas impondo a obrigatoriedade de comparecimento 
ao local das obras quando, por sua limitação de tempo e em face da complexidade e extensão do objeto licitado, pouco 
acrescente acerca do conhecimento dos concorrentes sobre a obra/serviço, de maneira a preservar o que preconiza o 
art. 3ª caput, e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93, sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as condições 
locais para a execução do objeto”. 

 
k) Alvará de licença, localização e funcionamento (válido para contratação);  
 
7.2 -FISCALIZAÇÃO  
7.2.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor do setor de engenharia 
que fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de 
todas as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os 
artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a 
fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 
7.2.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.2.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos 
que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
7.2.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
7.2.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
7.2.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
7.2.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela 
execução do objeto deste contrato. 
 
7.2.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 
 
8 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
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financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
 
b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária a ser utilizada será do exercício de 2022:  

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01 - ATIVIDADE: 1.003 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 - FONTE: 00 / 42  
 
10 – DA GARANTIA 
10.1 – NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
10.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
10.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) 
dias após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas 
condições. 
 
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
11.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
11.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
11.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
11.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, 
equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da 
execução das obras, objeto desta licitação. 
11.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
11.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
11.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
11.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
11.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
11.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
11.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
11.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da 
certidão de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos 
que venham a ser cobrados. 
11.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para 
a boa execução dos serviços. 
11.15 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
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11.16 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
g) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
h) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
i) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
j) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
k) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
l) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
11.17 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços 
públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos órgãos 
competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre 
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
11.18 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
 
12.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
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12.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
12.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
12.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;  
 
12.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
13.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
13.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
13.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
13.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
13.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
13.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
13.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
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13.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2.3 e 13.2.4. 
 
13.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
13.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
13.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
13.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
13.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
13.8 As sanções previstas no item 13 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 13.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
13.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
14 - RESCISÃO 
A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, observadas, para tanto, a disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 8.883/94. 
 
15 - RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
15.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
15.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
15.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
15.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
15.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
15.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
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16 CONTRATAÇÃO 
16.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
16.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
16.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
17 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO PROJETO LICITADO 
17.1 Em anexo seguem os documentos técnicos que estão disponíveis e relacionados a este projeto, que fazem parte deste 
Termo de Referência que integra este edital. 
 

 
 

 
 
 

Cleveson Martins Sodré 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

 
 
 
 
 
 
 

Ézio Vieira dos Santos  
Engenheiro Civil 
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13/04/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADEQUAÇÃODE ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL/BA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

São Gabriel-BA 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
O Projeto em questão, no que se refere a adequaçaõ de estradas vicinais no 
município de São Gabriel/BA, faz parte de uma ação movida pela prefeitura 
municipal de São Gabriel, com intuito de melhor atender o deslocamento da 
população e vizinhanças aproveitando o fluxo de pessoas que circulam por essas 
vias, haja visto que devido as chuvas dos meses de dezembro, janeiro e fevereiro se 
fez necessário a recuperação dos trechos em questão. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 
A área do Projeto está localizada no município de São Gabriel/BA, trecho São 
Gabriel (Campo Mansambão) a Fazenda Corta Asa. 

3. SELEÇÃO DO TRAÇADO DA ESTRADA 

 
Para a seleção do traçado da estrada foram utilizados como critérios definidores, 
aspectos que caracterizam a viabilidade técnica, econômica e ambiental da obra, 
analisando possíveis fatores de sucesso e também, de dificuldades para a sua 
implantação. 

 
O projeto em questão dispõe de varios trechos de estradas vicinais já prontas 
dentro do municipio de São Gabriel que interligam povoados e têm um grande 
fluxo de mobilização populacional, só que deve ser feito melhorias para que esse 
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fluxo seja realizado de uma melhor maneira. 
 

Foi definido dessa forma que o projeto de construção da estrada será 
desenvolvido de acordo com o traçado da estrada vicinal que interliga os 
povoados reduzindo assim o custo com desapropriações e impactos 
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ambientais negativos (desmatamento, afugentamento de fauna e interferência 
comcorpos hídricos); a extensão total do trecho é de 3,0 kms. 

 
4. ESTUDO PRELIMINAR DE ENGENHARIA 

 
4.1Extensão, coordenadas de início e 
fim dotrechorodoviário 

 
A estrada projetada, com extensão total de 3,0 Km, tem trecho localizados entre 
São Gabriel (Campo Mansambão) á Fazenda Corta Asa. 

 

 4.2Principais intervenções - Informações Gerais 
 

Nesse estudo preliminar foi possível observar as principais intervenções a serem 
realizadas para a estrada projetada (interseções com drenagem natural e 
interseçõescom estradas e vias de acesso). 

 
Observa-se nas pranchas de planta e perfil topográfico da estrada projetada, que o 
traçadoestá inserido em uma região plana e que, 

portanto, 
todo o seu 

desenvolvimento será realizado em aterro, conforme seção transversal típica, em 
anexo. 

 
Da mesma forma, devido à conformação plana do relevo na área de 
intervenção, as interferência com   corpos   hídricos são poucas e de baixa 
complexidade, tendo em vista que os cursos d água são intermitentes, com 
fluxo deágua somente com chuvas significativas. Está prevista a instalação de 
bueiros triplos 
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e simples tubulares de concreto. As interferência com drenagem estão todas 
dispostasno diagrama unifilar de drenagem, anexo. 

 
O material a ser utilizado para a construção da estrada será oriundo de jazida da 
própria região. Com ressalva na execução da camada de base que será executada 
com solo/brita. 

 
Para umedecimento de todas as fases de terraplenagem o suprimento de água 
poderá ocorrer através de poço artesiano de vazão elevada localizados próximo 
ao traçado previsto, respectivamente: 

 

A obra não apresenta   interferência com nenhuma   Unidade   de Conservação 
Municipal, Estadual ou 
preservação permanente 

Federal. Com relação às intervenções   em áreas de 

 

transposições de talvegues serão feitas através de bueiros tubulares; estas 
obras dedrenagem não deverão interferir ou alterar o grade da estrada, na sua 
implantação. 

 
Com relação à saúde e segurança do trabalho a empresa a ser contratada para a 
implantação da obra deverá elaborar e implementar o PCMAT eo PCMSO e 
fornecer e exigir dos empregados   o   uso   dos EPIs adequados aos serviços, 
com oacompanhamento de técnico em segurança do trabalho. 

 
O controle de resíduos gerados na obra e nas instalações de apoio à execução da obra 
deverá constar de PGRS apropriado para a construção de estradas, devendo ser 
elaborado e implementado pela empresa construtora. 

 
Em relação à poluição sonora e controle de efluentes e emissões atmosféricas, 
ficará também a cargo da empresa contratada a utilização de métodos e 
equipamentos que assegurem a sua minimização, conforme especificações de 
execução dos serviços da obra. No que tange ao controle de contaminação com 
produtos perigosos, preferencialmente deverá ser realizada a manutenção dos 
veículos em postos devidamente licenciados. 
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4.3Estimativa de custos unitários 
e cronogramaFísico financeiro 

 
Para a execução dos serviços estimam-se recursos orçamentários e financeiros 
da ordem de R$ 240.370,95 ( duzentos e quarenta mil trezentos e setenta e noventa 
e cinco), o projeto é de 3,0 km de extensão e 6 metros de largura admite um 
prazo de execução de obra de ate 4 (quatro) meses. 

A planilha orçamentária bem como o cronograma físico-financeiro, 
detalhamento do BDI, memórias de cálculo e composição de custos unitários 
encontram-se anexos a este memorial. 

 
    5.0 ESPECIFICAÇÔES TECNICAS 
 
   5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 
   5.2- PLACA DE OBRA 
 
 
A placa identifica a obra. O seu investidor, o agente público responsável pela obra, empresa executora 

dos serviços, o preço do investimento e o responsável técnico, utilizada placa em aço galvanizado. 

Padrão Caixa, com dimensões de 2,40m x1,20 m de acordo com modelo 

vigente da SECON ( SECRETARIA ESPECIAL DE COMUNICAÇÂO 

FEDERAL). 

 

SOCIAL DO GOVERNO

. 
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 5.3 MOBILIZAÇÃO 

 
 

A mobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 
composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 
estimativa dos custos de mobilização e desmobilização contida em “Orientações 

Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” – Tribunal de 

Contas da União. 

 
5.4 DESMOBILIZAÇÂO 
 
 

A desmobilização dimensionada contempla os equipamentos contidos nas 
composições dos serviços de referência do Sinapi adotados, seguindo a 
estimativa dos custos de mobilização e desmobilização contida em “Orientações 

Para Elaborações de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas” – Tribunal de 

Contas da União. 
 

 
  5.5 INSTALAÇÂO DE CANTEIRO DE OBRAS 
 
 

Orientações de acordo com composição de custo unitario apresentado fonte (SINAPI). 
 
 
 
 

5.6 EQUIPE TÉCNICA 
 
 

A equipe técnica necessária para execução da obra, prevista no 

contém: 

orçamento, 
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Engenheiro civil de obra Junior– que será responsável pela execução da 

obra; Mestre deobras; Topógrafo; Auxiliar de topógrafo. 

 
 
 5.7 TERRAPLANAGEM  5.8 BASE DE SOLO ESTABILIZAÇÂO GRANULOMETRICA 

 
A execução deve seguir as especificações tecnicas a norma DNIT 141/2010 – 
ES Pavimentação base estabilizada granulometricamente - Especificação de serviço 
. 

 

Para efeito de calculo dos volumes de esvação e trasporte o empolamento do 

material da camada foi considerado 25%. 2,0 t/m³ como sendo a densidade 

compactada da camda, e 10%      como sendo a umidade otima. 
 

Os respectivos DMTs estão em mapas anexos junto a esse projeto. 
 

 

                 ÁLBUM DE PROJETOS -TIPO DE DISPOSITIVOS DE DRENAGEM DNIT 2006 
            

5.9 PROTEÇÂO AMBIENTAL 
  

O item tratado aqui como proteção ambiental corresponde a composição de serviço que se 

refere ao tratamento a ser aplicado na jazida no sentido de reparo de areas submetidas a 

exploração, para tanto serão aplicadas placas de tela verde na metragem descrimidade em 

memorial de calculo e planilha orçamentaria.     

 
   São Gabriel-BA, 13 de Abril de 2022 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO

Nº BA20220085898

INICIAL

1. Responsável Técnico

DAVID EDSON MARTINS ROCHA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0516813544

Registro: 3000057529BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gabriel CPF/CNPJ: 13.891.544/0001-32

PRAçA Largo da patria Nº: 132

Complemento: Centro Bairro: centro

Cidade: SÃO GABRIEL UF: BA CEP: 44915000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA Largo da patria Nº: 132

Complemento: Centro Bairro: centro

Cidade: SÃO GABRIEL UF: BA CEP: 44915000

Data de Início: 13/04/2022 Previsão de término: 14/12/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de São Gabriel CPF/CNPJ: 13.891.544/0001-32

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >
#135 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM

3,50 km

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM >
#127 - TERRAPLENAGEM

3,50 km

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #135 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS TERRAPLENAGEM

3,50 km

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E
TERRAPLENAGEM > #127 - TERRAPLENAGEM

3,50 km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Recuperação de estradas vicinais no município de São Gabriel-Ba. Trecho de 3,5 km.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DAVID EDSON MARTINS ROCHA - CPF: 052.644.495-97

Prefeitura Municipal de São Gabriel - CNPJ: 13.891.544/0001-32

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 13/04/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54268436

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: BC3wb

Impresso em: 18/04/2022 às 11:24:58 por: , ip: 200.0.58.155

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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AGRUPADORES DE EVENTOS

1. Selecione abaixo a forma de definição dos agrupadores de eventos:

Nº do Evento Valor Total dos Eventos (R$)
1 63.583,68                                
2 160.550,33                              
3 5.569,44                                  
4 10.667,50                                

Definir Manualmente

Título do Evento

PROTEÇÂO AMBIENTAL

Administração Local
ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
DRENAGEM

PMv3.0.4 1 / 1PMv3.0.4 1 / 1
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Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
0 0

. Nº
 A

GR
UP

AD
O

R 
DE

 
EV

EN
TO

S

.

FRENTES DE OBRA:

. AD
EQ
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AÇ

ÂO
 

D
E 
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VI
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S

PR
O

TE
Ç

ÂO
 

AM
BI

EN
TA

L

Item Descrição Unidade Quantidade Memória de Cálculo Nº Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
. TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 166.119,77 10.667,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5. SERVIÇOS PRELIMINARES - 1.Administração Local.
5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - 1.Administração Local. 11,00 

5.1.1. TRASPORTE COM CAVALO MECANICO COM SEMI REBOQUE 22t -
RODOVIA PAVIMENTADA tkm 20.671,50 1 1.Administração Local. Administração Local 20.671,50 

5.1.2. Instalação de canteiro de obras und 1,00 1 1.Administração Local. Administração Local 1,00 
5.1.3. Administração local e manutenção do canteiro % 6,00 6 1.Administração Local. Administração Local 6,00 1,00 1,00 
5.1.4. Controle Geométrico / Tecnológico dia 180,00 180 1.Administração Local. Administração Local 180,00 45,00 45,00 

5.1.5. PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADADE *2,4 X 1,20* M m² 5,76 (2,40 x 1,20) x 2 = 5,76 ( dimensões 

da placa conforme normatização) 1.Administração Local
.
Administração Local 5,76 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo Grau de Sigilo
Memória de Cálculo - OGU #PUBLICO #PUBLICO

Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba

APELIDO DO EMPREENDIMENTO Nº SICONV Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR
Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba 921602/2021 0 0

.
6. ADEQUAÇÂO DE ESTRADAS VICINAL TRECHO I - 2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I.
6.1. ADEQUAÇÂO DE ESTRADAS VICINAL TRECHO I - 2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I.

6.1.1. Limpeza mecanizada da camada vegetal m² 3.000,00 Comprimento da via x 0,50 metros 
de largura, x 2 lados 2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I

3.000,00 1.500,00 1.500,00 

6.1.2. Regularização do subleito m² 18.000,00 
Comprimento da via x largura 
adotada de 6 metros para todos os 
trechos

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 18.000,00 4.500,00 4.500,00 

6.1.3. Base estabilizada granulometricamente com mistura de solos na pista com 
material de jazida m³ 3.600,00 

Comprimento da via x largura 
adotada de 6 metros para todos os 
trechos x espessura da camada 
tratada 0,20 metros

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 3.600,00 3.120,00 7.200,00 

6.1.4. Transporte com caminhão basculante com caçamba estanque com capacidade 
de 14 m³ - revestimento primário  BASE tkm 89.229,60 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento (1,8) x dmt de 
trasporte da jazida (13,77)

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I
.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 89.229,60 81.799,20 149.328,00 

6.1.5. Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 l - rodovia pavimentada tkm 2.008,80 

quantitativo da camada x fator de 
empolamento(1,8) x umidade otima 
(0,10) x dmt de trasporte da jazida 
(3,1)

2.ADEQUAÇÂO DE ESTRADA VICINAL TRECHO I

.

ADEQUAÇÂO DE ESTRADA 
VICINAL TRECHO I 2.008,80 1.965,60 4.320,00 

7. DRENAGEM - 6.DRENAGEM.
7.1. DRENAGEM - 6.DRENAGEM. 24,00 

7.1.1. Corpo de BSTC D = 0,60 m CA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 8,00 comprimento do corpo de bueiro x a 
quantidade 3.DRENAGEM. DRENAGEM 8,00 24,00 

7.1.2. Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas und 2,00 quantidade de bocas x quantidade 
de bueiros 3.DRENAGEM. DRENAGEM 2,00 6,00 7.1.2. Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - alas retas und 2,00 de bueiros 3.DRENAGEM. DRENAGEM 2,00 6,00 

8. PROTEÇÂO AMBIENTAL - 7.PROTEÇÂO AMBIENTAL.
8.1. PROTEÇÂO AMBIENTAL - 7.PROTEÇÂO AMBIENTAL.

8.1.1. Conformação de Jazidas e Áreas Degradadas m² 4.250,00 

Material escavado (3600 m³) /(0,50 
m) profundidde escavada x 
(59,00%) porcentagem de area a 
ser tratada.

4.PROTEÇÂO AMBIENTAL

.

PROTEÇÂO AMBIENTAL 4.250,00 4.250,00 4.250,00 7.879,94 

.

São Gabriel-Ba
Local Responsável Técnico Responsável Técnico

Nome: David Edson Martins Rocha Nome: David Edson Martins Rocha
quarta-feira, 16 de novembro de 2022 CREA/CAU: 3000057529 CREA/CAU: 3000057529
Data ART/RRT: 2022006613 ART/RRT: 2022006613
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Grau de Sigilo 
 
#PÚBLICO 

 
CONTRATO DE REPASSE Nº 921602/2021/MAPA/CAIXA 

 
 
CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A) 
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 
O(A) MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO AGROPECUÁRIA 
SUSTENTÁVEL. 

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de 
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes 
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços 
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais 
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS 
 
I – CONTRATANTE – A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, 
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo 
Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na 
Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, 
Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada 
por MAINE SANTIAGO OLIVEIRA SAMPAIO, CPF nº 004.981.665-97, residente e 
domiciliado(a) em Av Artêmia Pires, 3090 - Cond. Supremo Residence - Casa 42, Bairro 
SIM - Feira de Santana/BA, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Ofício de Notas 
e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3407-P, fls 176, em 07/11/2019, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 
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II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
13.891.544/0001-32, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
HIPOLITO RODRIGUES SILVA GOMES, CPF nº 805.608.735-49, residente e 
domiciliado(a) em Av. Presidente Dutra, 227 - São Gabriel/BA - Cep: 44915-000, 
doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
adequação de estradas vicinais no municipio de São Gabriel Bahia. 
 
II – MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
São Gabriel - BA. 
 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não                 (    ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse – Condições Gerais. 
 
IV – CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
(    ) Não                 ( x ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 31/10/2021. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2022. 
 
V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 239.705,00 (duzentos e trinta e nove mil e setecentos 
e cinco reais).  
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA 
R$ 1.000,00 (mil reais). 
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 240.705,00 (duzentos e quarenta mil 
e setecentos e cinco reais). 
Nota de Empenho nº 2021NE000512, emitida em 20/12/2021, no valor de R$ 239.705,00 
(duzentos e trinta e nove mil e setecentos e cinco reais), Unidade Gestora 135098, 
Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 20608103120ZV0001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0780, conta nº 006.00647579-6. 
 
VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 30/12/2021. 
Término da Vigência Contratual: 5 de Setembro de 2024. 
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 
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Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da 
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o 
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último. 
 
VII - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia. 
 
VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Praça Largo da Pátria, 
132, Centro - CEP 44915-000 - São Gabriel - BA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av. Getúlio Vargas 3233, 
1° Andar, Ed. Trade Center - Santa Mônica - 44077-005. 
 
ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: adailsonpaiva@hotmail.com; 
pmsaogabriel@outlook.com.br; hipolitocivil@hotmail.com; gigovfs04@caixa.gov.br; 
luci_rsg@hotmail.com; ag0780@caixa.gov.br; lucasvasconcelos20@hotmail.com; 
lvasconcelosconvenios@hotmail.com; amandinhaneiva@gmail.com; 
cmartinssodre@gmail.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfs@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
 
1 – O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
 
1.1 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, 
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 
 
1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas 
com recursos do instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, 
são obrigações das partes: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial 
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de 
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se 
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, 
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma 
disposta na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos 
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de taxa de reanálise; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, 
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o 
disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
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XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na 
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no 
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo 
do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 
sua descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por 
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 
 

2.2 – DO CONTRATADO 
 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso 
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
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com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados; 

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com 
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos 
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou 
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, 
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, 
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado 
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando 
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de 
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da 
disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a 
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitatório; 

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou 
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela 
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 
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XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas 
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e 
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser 
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço 
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins 
de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento 
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro 
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca 
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN 
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXVIII. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou 
serviço, em cumprimento ao art. 7º, §2º, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei 
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade 
contratação integrada e de orçamento sigiloso; 
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XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o 
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas 
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, 
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto 
no referido Decreto; 

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, 
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a 
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única 
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, 
contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, 

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 
obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes 
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades; 

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos 
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de 
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como 
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da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 
132/2021/AERIN/MAPA – Relatório de auditoria nº 201900014); 

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento 
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLI. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse 
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997; 

XLII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da 
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XLIII. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

XLIV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao 
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua 
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do 
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, 
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos 
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLVI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 

XLVIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a 
transferência, quando houver; 

XLIX. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

Largo da Pátria, 132 | 132 | Centro | São Gabriel-Ba Página 235
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 032838991D3EC840B565A58CE48D2398



Prefeitura Municipal de São Gabriel

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 4 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00888 | Caderno 1

 
Contrato de Repasse 

 

 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
27.941 v021 micro 

10 

L. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela 
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; 

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LIII. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do 
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder 
Legislativo o compromisso assumido; 

LIV. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº 
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse; 

LVI. Firmar com os demais municípios e organizações da sociedade civil participantes do 
Colegiado do Território beneficiado, Termo de Gestão Compartilhada do 
Empreendimento, com acompanhamento da Delegacia do MDA no estado, nos casos 
em que a ação recair em empreendimentos econômicos e/ou sociais, tais como 
estruturas de comercialização, centros de capacitação, agroindústrias e outros 
indicados pelo Gestor do Programa; 

LVII. Registrar as informações relacionadas a este Contrato de Repasse no Sistema de 
Convênios e Finanças (SICOFIN), para operações em qualquer modalidade do 
PRONAF e PRONATER. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
 
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item 
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e 
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com 
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos 
alocados em seu orçamento. 
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3.2 – Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 
 
3.3 – Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de 
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 
 
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 
 
4 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, 
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 
 
4.1 –A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e, 
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou I-A, o crédito de recursos de repasse 
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU 
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 
 
4.2 – Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE 
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização 
acima disposta. 
 
4.3 – Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 
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5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 
 
I – A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
II – A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III – A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na 
PLATAFORMA+BRASIL; 
IV – O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V – A conformidade financeira. 
 
5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio 
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração 
de Tomada de Contas Especial. 
 
5.4 – A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais 
vigentes. 
 
5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
 
I – Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e I-A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento. 
 
II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que 
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a 
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 
 
III – Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação 
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das 
parcelas liberadas anteriormente. 
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5.4.2 – Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há 
mais de 180 dias. 
 
5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
 
5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
 
5.7 – A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 
 
I - Emissão da autorização para início do objeto; 
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III – Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
V – Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. 
nº 73, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da 
última parcela de recursos; 
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na 
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição. 
 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 
 
5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
 
5.7.4 – A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada 
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado 
no Plano de Trabalho. 
 
5.8 – O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira 
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução 
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 
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5.9 – Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente 
Contrato de Repasse: 
 
I - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso 
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que 
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle; e 
 
II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique 
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE. 
 
5.10 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, 
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos 
limites máximos, incluindo a remuneração variável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
 
6 – As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
 
6.1 – A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
 
6.2 – A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 
 
6.2.1 – No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de 
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto 
contratado que apresente funcionalidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
7 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 
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e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
 
7.1 – A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
 
7.2 – Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - A destinação do recurso; 
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 
 
7.3 – Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste 
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta 
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa: 
 
a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada. 
 
7.3.1 – Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência 
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta 
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador 
de serviços. 
 
7.4 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo 
menor que 1 mês. 
 
7.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
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regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da 
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for 
igual ou superior a 1 mês. 
 
7.5.2 – Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de 
contas, vedada a sua utilização. 
 
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
 
7.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
 
7.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 
 
7.7 – Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros 
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
 
a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 
parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 
Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 
 
7.7.1 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na 
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação 
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse. 
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7.7.2 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no 
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos 
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 
 
7.7.3 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não 
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será 
verificada pela CONTRATANTE. 
 
7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores 
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC. 
 
7.7.7 – Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação 
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta 
Única do Tesouro Nacional. 
 
7.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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8 – Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS 
 
9 – O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho. 
 
9.1 – Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 

loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
9.2 – É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da 
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao 
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 
 
9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
 
10 – Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 
 
10.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, 
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 
 
10.1.1 – O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
11 – A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
11.1 – Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
 
11.2 – Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação 
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL 
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade 
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento 
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
 
11.3 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
 
11.3.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 
 
11.3.2 – Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
11.3.3 – Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
12 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 
 

Descrição Custo Unitário – Nível I 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00  
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Descrição Custo Unitário – Nível I 

Verificação do Resultado do Processo Licitatório 
inapta ou repetida 

R$ 3.000,00  

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 
180 dias sem execução financeira 

R$ 1.000,00  

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à 
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações 

R$ 4.500,00   

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 
Alteração de cronograma R$ 1.700,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00  
Exclusão de meta R$ 3.500,00 
Ajustes no projeto R$ 0,00  
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00  
Inclusão de meta R$ 0,00  
Alteração de escopo R$ 9.000,00  
 
12.1 – Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em 
http://plataformamaisbrasil.gov.br/images/SEI_ME_-_5470370_-
_Termo_Aditivo_ao_Credenciamento.pdf. 
 
12.2 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUDITORIA 
 
13 – Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
 
13.1 – É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno 
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos 
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem 
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 
 
13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da 
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
 
14 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser 
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE 
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, 
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
 
14.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1º do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
15 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V 
e § 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
suas alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 
16 – O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido 
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua 
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, 
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. 
 
16.1 – Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 
 
I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela 
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula 
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Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de 
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9; 
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial; 
V – Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 
 
16.1.1 – A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham 
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a 
instauração de Tomada de Contas Especial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
 
17 – A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final. 
 
17.1 – Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva 
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que 
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO 
 
18 – O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto. 
 
18.1 – A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
 
18.2 – A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão 
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em 
execução. 
 
18.3 – São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida 
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS VEDAÇÕES 
 
19 – Ao CONTRATADO é vedado: 
 
I. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela 

CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº. 
13.303, de 30 de junho de 2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de 
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos 
enquadrados nos Níveis I e I-A, conforme o disposto no §4º e no §8º do Art. 6º da 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas 
alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que 
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos 
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando 
for o caso; 

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, 
assistência técnica ou assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro 

como contrapartida; 
XV. Adotar o regime de execução direta; 
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XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 
Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de 
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
 
20 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
 
20.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
21 – Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, 
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: MAINE SANTIAGO OLIVEIRA 
SAMPAIO 

Nome: HIPOLITO RODRIGUES SILVA 
GOMES 

CPF: 004.981.665-97 CPF: 805.608.735-49 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: CLAUDENIR RIOS DE OLIVEIRA  
CPF: 031.891.685-12 
 

Assinado digitalmente por HIPOLITO
RODRIGUES SILVA GOMES:80560873549
DN: cn=HIPOLITO RODRIGUES SILVA
GOMES:80560873549, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=07003506000101,
email=hipolitocivil@hotmail.com
Data: 2021.12.30 11:02:38 -03'00'

HIPOLITO
RODRIGUES SILVA

GOMES:80560873549

MAINE SANTIAGO 

OLIVEIRA 

SAMPAIO:00498166597

Assinado de forma digital por 

MAINE SANTIAGO OLIVEIRA 

SAMPAIO:00498166597 

Dados: 2021.12.30 17:17:38 -03'00'

CLAUDENIR RIOS DE 

OLIVEIRA:03189168512

Assinado de forma digital por 

CLAUDENIR RIOS DE 

OLIVEIRA:03189168512 

Dados: 2021.12.30 19:36:54 -03'00'
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             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

BDI 
SERVIÇOS:   

22,63%   

TRECHO : 

TRECHO I 

        

EXTENSÃO : 3,00 km         

LARGURA : 6m          

     

01.01   MEMORIA DE CALCULO SERVIÇO DE MOBILIZAÇÃO   ( Tkm) 

CODIGO EQUIPAMENTO  
DISTANCIA 

(km) 
VELOCIDADE MEDIA(km/h) QUANTIDADE 

PESO EM 
TONELADAS 

 PESO TOTAL 
TONELADAS  

  

E9540  Trator sobre 
esteiras com 

lâmina - 127 kW 

400,00 50,00 1,00 17,24 17,24   

E9577  Trator agrícola 
sobre pneus - 77 

kW 

400,00 50,00 1,00 5,30 5,3   

E9524  Motoniveladora - 
93 kW 

400,00 50,00 1,00 16,71 16,71   

E9515 Escavadeira 
hidráulica sobre 

esteiras com 
caçamba com 
capacidade de 

1,56 m³ - 118 kW 

400,00 50,00 1,00 20,25 20,25   

E9526  
Retroescavadeira 

de pneus com 
capacidade de 

0,76 m³ - 58 kW 

400,00 50,00 1,00 7,20 7,20   

E9685 Rolo 
compactador pé 

de carneiro 
vibratório 

autopropelido por 
pneus de 11,6 t - 

82 kW 

400,00 50,00 1,00 11,68 11,68   

E9518  Grade de 24 
discos rebocável 

de D = 60 cm 
(24”) 

400 50 1 0,43 0,43   

 E9667   Caminhão 
basculante com 
capacidade de 
14 m³ - 188 kW 

400 50 1 36,00 36   

 E9579   Caminhão 
basculante com 
capacidade de 
10 m³ - 188 kW 

400 50 0 23,00 0,00   

 E9571  Caminhão 
tanque com 

capacidade de 
10.000 l - 188 kW 

400 50 1 23,00 23,00   
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             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

          TOTAL 
TONELADAS t 

137,81   

          TOTAL  
DISTANCIA km 

150,00   

          TOTAL GERAL 
tkm 

20671,5   

            
  

  

ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO   CUSTO TOTAL  

01.01 SICRO 5914637 TRASPORTE COM CAVALO 
MECANICO COM SEMI 

REBOQUE 22t -RODOVIA 
PAVIMENTADA  

tkm 20671,5  R$                    
0,73  

 R$                       15.090,20  

                
        

01.02     INSTALAÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS (UND) 
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO   CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 93208 EXECUÇÃO DE 
ALMOXARIFADO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM 
CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. AF_02/2016 

m² 6,00  R$                    
969,24  

 R$                         5.815,44  

2 SINAPI 93212 EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E 
VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO 
MOBILIÁRIO. AF_02/2016 

m² 4,00  R$                    
1.063,51  

 R$                         4.254,04  

               R$                       10.069,48  

        

01.03     ADMINISTRAÇÃO LOCAL E MANUTENÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS   (MES)            
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO   CUSTO TOTAL  

2 SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                    
108,08  

 R$                           864,64  

3 SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                    
46,74  

 R$                           373,92  

4 SINAPI 90767 APONTADOR OU 
APROPRIADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                    
29,15  

 R$                           233,20  

5 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                    
19,92  

 R$                           159,36  

6 SINAPI 88264 ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 4,00  R$                    
28,49  

 R$                           113,96  

7 SINAPI 88275 MECÃNICO DE 
EQUIPAMENTOS PESADOS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,00  R$                    
41,03  

 R$                           328,24  

8 SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 4,00  R$                    
34,15  

 R$                           136,60  

9 SINAPI 92139 CAMINHONETE COM MOTOR 
A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
CABINE DUPLA, 4X4HI 
DIURNO. AF_11/2015 

CHI 8  R$                    
47,06  

 R$                           376,48  

      Custo        R$                         2.586,40  

         SUB TOTAL   R$                         2.586,40  
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             Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000             

             Fone/Fax: (74) 3620 2122 

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

 

        

01.04 CONTROLE GEOMÉTRICO / TECNOLÓGICO (DIA) 
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO   CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 90781 TOPOGRAFO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,000  R$                    
35,58  

 R$                             35,58  

2 SINAPI 88253 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 1,000  R$                    
16,36  

 R$                             16,36  

               R$                             51,94  

                

02.01     CONFORMAÇÂO DE JAZIDAS E ÀREAS DEGRADADAS (M2) 
ITEM REFERENCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO   CUSTO TOTAL  

1 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 0,100  R$                    
19,92  

 R$                               1,99  

2 SICRO 4413986 Regularização de superfície com 
motoniveladora 

m² 1,000000  R$                             
0,06  

 R$                               0,06  

      Custo        R$                               2,05  

               R$                               2,05  

 

SÃO GABRIEL-BA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

 

São Gabriel-Ba, 16 de Novembro de 2022.
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,84%
SG 0,61%
R 0,97%

DF 1,20%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,63%
BDI DES 22,63%

0 921602/2021 0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba / Adequação das estradas vicinais no municipio de São Gabriel-Ba

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % 
Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Observações:

Data

Nome: David Edson Martins Rocha
CREA/CAU: 3000057529
ART/RRT: 2022006613

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a respectiva 
alíquota de 5%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

São Gabriel-Ba quarta-feira, 16 de novembro de 2022
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 3
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S. GABRIEL
(CAMPO MASAMBÃO)

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho Campo Masambão a Fazenda Corta Asa

Estaca 0 a 34 ( 680m de extensão)

1:5000

Metros

13/04/2022 01/04

Prefeitura Municipal de São Gabriel

TRECHO CAMPO MASAMBÃO A FAZENDA CORTA ASA
CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220085598

3.0m 3.0m
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho Campo Masambão a Fazenda Corta Asa

Estaca 35 a 78 ( 860m de extensão)

1:5000

Metros

13/04/2022 02/04

Prefeitura Municipal de São Gabriel

TRECHO CAMPO MASAMBÃO A FAZENDA CORTA ASA
CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220085898

3.0m 3.0m
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BUEIRO EXECUTAR 600MM

ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho Campo Masambão a Fazenda Corta Asa

Estaca 79 a 122 ( 860m de extensão)

1:5000

Metros

13/04/2022 03/04

Prefeitura Municipal de São Gabriel

TRECHO CAMPO MASAMBÃO A FAZENDA CORTA ASA
CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220085898

LEGENDA:

-> BSTC d= 0,60m

3.0m 3.0m
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ESTRADA REVESTIMENTO PRIMARIO

David Edson Martins Rocha
CreaBA:3000057529

Cliente:

obra:

Trecho 01:

Responsável Técnico:

ART:

Escala: Data: Prancha:

Unidade:

Trecho Campo Masambão a Fazenda Corta Asa

Estaca 123 a 150 ( 540m de extensão)

1:5000

Metros

13/04/2022 04/04

Prefeitura Municipal de São Gabriel

TRECHO CAMPO MASAMBÃO A FAZENDA CORTA ASA
CORDENADAS PLANAS SISTEMA UTM 
ELIPSÒIDE :      SIRGA 2000

ESCALA 1:5000

3,5 m 3,5 m

Base solo estabilização granulometricamente 20 cm

 Sub base espessura de 20 cm

Sub leito compactado

SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

PERFIL PLANIALTIMETRICO

BA20220085898

3.0m 3.0m
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SÃO
GABRIEL

SÃO
GABRIEL

MG

RS

SC

PR

SP
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DF
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MT
RO
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AM

TO

PI

MAPA

APRR

CE RN
PB
PE
AL

SE
BA

BRASIL
Salvador

REVISÃO DESCRIÇÃO DO PROJETO DESENHO VERIFICAÇÃO APROVAÇÃO DATA

IDENTIFICAÇÃO
DO PROJETO

00 EMISSÃO ORIGINAL U.N.R. ENG. ENG. 02/22

SELO

CLIENTE

CÓDIGO
D-VIA-SIT-01

UILSON R.

TÍTULO DO
DESENHO

LOCAL.

ESCALA

INDICADA
ÁREA
CONST.

ÁREA
TER.

DATA:

02/2022
DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS CONFORME TERMOS CONTRATUAIS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE DESENHO
SEM O EXPRESSO CONSENTIMENTO DO PROPRIETÁRIO.

DESENHO
TÉCNICO.

P.S.G.

10°

18°

14°

46° 42° 38°

10°

18°

14°

10°

18°

14°

46° 42° 38°

10°

18°

14°

SÃO
GABRIEL

SÃO
GABRIEL

SÃO
GABRIEL

MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL.
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T.02 - 3,00km FAZ. CORTA
ASA

S. GABRIEL
(CAMPO MASAMBÃO)

JAZIDAJAZIDAJAZIDA

T.02 - 12,27km

REVISÃO DESCRIÇÃO DO PROJETO DESENHO VERIFICAÇÃO APROVAÇÃO DATA

IDENTIFICAÇÃO
DO PROJETO

00 EMISSÃO ORIGINAL U.N.R. ENG. ENG.

CLIENTE

CÓDIGO
D-VIA-SIT-11-00

UILSON R.

P.M.S.G.
TÍTULO DO
DESENHO

LOCAL.

ESCALA

1/50.000
ÁREA
CONST.

ÁREA
TER.

DATA:

02/2022
DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS CONFORME TERMOS CONTRATUAIS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DESTE DESENHO
SEM O EXPRESSO CONSENTIMENTO DO PROPRIETÁRIO.

DESENHO
TÉCNICO. MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL.

02/22
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            

 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
 

ANEXO II 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

“CREDENCIAL” 
 
 

 
  A Empresa ............................................................................................................CNPJ/MF Nº .............................., situada à      

Rua ................................................................... Bairro......................, Cidade de ........................................, credencia o Senhor(a)  
....................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n.º ..........................., 
Expedido pela SSP/…., e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n.º 
...................., residente à ...................... , n.º .........., ............................... – ......., CEP ......................, como meu mandatário, para 
representar esta empresa, estando investido de poderes para impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos 
os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2022 na forma do Edital.  

 
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições previstas no referido Edital de convocação. 
 
 
 
 

........,.......... de ................... de 2023 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            

 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS 0008/2022 
 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

“DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO” 
 
 
 
 

Ref.: (identificação da Licitação) 
 
 
 
A empresa................................, situada a ..............................................., inscrito no CNPJ nº .................................., por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr (a) ..................................., portador (a) da Carteira de identidade nº .................................. e do 
CPF nº ...................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz (  ). 
 
 
 
 

____________________ - Bahia, _____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            

 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS 0008/2022 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 
 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrito no CNPJ nº ............................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a) ........................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº ..................................... e do 
CPF nº ................................, DECLARA, para todos os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para 
licitar com o Poder Público. 
 
 
 
  
 

____________________ - Bahia, _____ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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           ESTADO DA BAHIA   

Prefeitura Municipal de São Gabriel 

CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 
            _________________________________________________________________________________________ 
 

                    ________________________________________________________________________________________________ 

            

 
Largo da Pátria, 132 – Bairro Centro - São Gabriel/BA – Endereço eletrônico: compras.saogabriel@gmail.com  

 

TOMADA DE PREÇOS 0008/2022 
 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), Inscrita no CNPJ nº ........................., declara para os fins de direito, 
que não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V do art. 27 da Lei 
n.º 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive INSS e FGTS. 

 
 
 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 
 

Licitante interessado 
 

Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 

ANEXO VI 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL      
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO GABRIEL BA. 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 
 
 

TOMADA DE PREÇOS 
Nº 0008/2022 

 
 

PROCESSO  
ADMINISTRATIVO  

Nº 0866/2022 

OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para execução de 
obra de engenharia para adequação de estrada vicinal no 
trecho São Gabriel (campo Maçambão – Fazenda Corta 
Asa), detalhados no memorial descritivo, neste Município 
de São Gabriel-BA, conforme convênio: Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica 
Federal - SICONV nº 921602/2021, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e 
projeto básico. Tipo Menor Preço – Critério de 
Julgamento: Menor Preço Global. 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: EMAIL: 
 
Submetemos à apreciação de V.Sa. a nossa proposta relativa ao Edital em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros que venham a ser verificados na preparação da mesma e declarando aceitar as condições prescritas nos 
documentos do Edital. 
 
****O valor global de nossa proposta para a execução dos serviços objeto desta Licitação é de 
R$..............................................(por extenso), conforme planilhas orçamentárias de custos discriminatórias em anexo a esta 
carta-proposta. 
 
Os valores unitários e totais discriminados de nossa proposta para execução dos serviços desta licitação, estão em anexo, já 
incluídas todas as despesas necessárias ao perfeito cumprimento contratual como: transporte, ferramentas, equipamentos, 
seguros, impostos, taxas, encargos sociais, encargos previdenciários e quais querem outras despesas que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto da licitação. 
 
Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis. 
 
O pagamento, caso sejamos vencedora, deverá ser efetuado através de crédito bancário, e para isso informamos: 
Nome do banco que mantém movimento bancário: 
Nº da agência: 
Nº da conta corrente: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA DE 

PREÇOS: 
60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da abertura deste 
certame, excluindo os prazos dos 
recursos administrativos. 

PRAZO DE INICIO DOS  
SERVIÇOS: 

Máximo de 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato e emissão da 
ordem de serviços. 

PRAZO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS: 

04 (quatro) meses após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de 
serviços. 
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Indicamos o Sr(s)._____________, como Coordenador Geral de nossa empresa dos serviços ora licitados junto à Esta 
Prefeitura, o qual será o responsável direto para todos assuntos referentes ao mesmo. (Qualificação, RG, CPF, endereço). 
 
Informamos que, se vencedores deste certame e convocados a firmar o(os) respectivo(s) contrato(s), deverá assiná-lo(s), o 
Sr.________________ (nome, cargo, CPF, RG, endereço). 
 
OBSERVAÇÕES: ***Seguir as orientações do ítem 11 referente à elaboração das propostas, e: 
 
1 – APRESENTAR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 
 
2 - APRESENTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO ATUALIZADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
3 – APRESENTAR O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
 
4 – APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS. 
 
5 – APRESENTAR PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. 
 
6 – APRESENTAR TODOS DOCUMENTOS ACIMA QUE COMPÕE A PROPOSTA FINANCEIRA EM PEN DRIVE OU CD-
ROM. 
 
 

________________, ______ de _________________________ de _____. 
Local e data 

 
 

________________________________ 
Licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 

ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XXXX/2022 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL E A 
EMPRESA ____________________. 

  
Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, o MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL – BAHIA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ______________, com sede à Rua _______________nº ____Bairro_______ – São 
Gabriel, Bahia, CEP _______, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito o Sr. ______________, Brasileiro, maior, casado, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA 
_____________, situada à __________–BA, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representada pelo Sr. 
____________, brasileiro, casado, _______, portador do R.G. nº _________ SSP/___, inscrito no CIC/MF sob o nº 
__________, a seguir denominada CONTRATADA (O), resolvem celebrar o presente Contrato para serviço, autorizado pelo 
despacho constante no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______/2022, na Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
0000/2022, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 
de abril de 2013, bem como da instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, os quais as 
partes se sujeitam a cumprir; e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é 
parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para adequação de estrada vicinal no trecho 
São Gabriel (campo Maçambão – Fazenda Corta Asa), detalhados no memorial descritivo, neste Município de São Gabriel-BA, 
conforme convênio: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Caixa Econômica Federal - SICONV nº 921602/2021, 
Tipo Menor Preço – Critério de Julgamento: Menor Preço Global, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a 
este instrumento contratual. 
 
1.2.  Este Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇOS nº 0000/2022, suas cláusulas e seus 
anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXX) meses ou XXX (XXXXXXXXXX) dias, sendo aquele fixado no Edital, 
com início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX 
2.2.  A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até xx de xx, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada XX/XX/XXXX cujas etapas observarão o Cronograma Físico e Financeiro da 
proposta apresentada pela empresa contratante. 
2.4. A CONTRATADA terá um prazo de até 03 (três) dias contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço para 
elaboração do Plano de Ação. 

2.5. A execução dos serviços terá o prazo de XXX (XXXXXXXXX) dias corridos e consecutivos, a contar da data de 
recebimento pela CONTRATADA na Ordem de Serviço emitida para início dos mesmos. 

2.6. O prazo de vigência do Contrato será o prazo estabelecido para execução dos serviços. 

2.7. Os prazos acima citados, em qualquer hipótese, poderão ser prorrogados somente através de Termo Aditivo, dentro do 
período de vigência do Contrato, considerada a conveniência e o interesse da autarquia contratante. 

2.8. Obedecidas as disposições nesta cláusula, a prorrogação de prazo poderá ser solicitada pela contratada, devidamente 
justificada por escrito para análise e, se for o caso aceitação pela contratante. 

2.9. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
2.10. A CONTRATADA somente deverá pedir prorrogação do prazo quando ocorrer interrupção dos serviços por fato oriundo da 
administração da prefeitura, por motivo de força maior ou casos fortuitos, que a seu juízo, possam caracterizar impedimentos 
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absolutos para o cumprimento das obrigações assumidas ou ainda, que constituam obstáculos irremovíveis para a execução 
dos serviços, caracterizados pela imprevisibilidade de seus efeitos. Não se incluem entre os casos fortuitos, os riscos próprios 
do empreendimento. 
2.11. A ocorrência de paralisação dos serviços pela contratada deverá ser registrada e comunicada à Contratante para efeito de 
apuração de responsabilidades. 
2.12. Ocorrendo paralisação definitiva do serviço por determinação da prefeitura serão apropriados valores com vista ao 
ressarcimento dos gastos efetuados com a desmobilização, que não poderá ser superior ao valor pago na mobilização dos 
equipamentos e do pessoal envolvidos nos serviços. 
2.13. As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo, serão analisadas e decididas pela prefeitura.  
2.14. Na contagem do prazo estabelecido neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme 
previsto no art. 110, da Lei nº 8.666/93. 
2.15. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito 
da União ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 
2.16. A CONTRATADA só poderá pedir prorrogação de prazo quando se verificar a interrupção do trabalho, determinado pela 
prefeitura em razão de relevante ordem técnica ou administrativa, através de ordem escrita onde indicará o prazo da referida 
interrupção, ou por motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados e definidos no Código Civil, devendo a 
CONTRATADA na hipótese, comunicar a Contratante, por escrito, o início e o término da causa determinante da paralisação, 
para efeito de igual prorrogação de prazo. 
2.17. O prazo de vigência do presente contrato, somente poderá ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo, 
conforme estabelecido no Edital. 
2.18. Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da Ordem de Serviço pela empresa a ser emitida pela prefeitura 
após a assinatura do contrato. 
2.19. O prazo para início dos Serviços de Engenharia será de até 03 (três) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE e o da conclusão será conforme estipulado no Projeto e Memorial Descritivo – Anexo I do Edital 
e/ou de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
2.20. Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, dependerá de prévia e formal autorização do 
CONTRATANTE e, caso seja autorizado, não implicará nenhuma forma de acréscimo ou majoração dos serviços ora 
contratados, razão pela qual será improcedente a reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, bem 
ainda “horas-extras” ou “adicional-noturnos”, uma vez que a CONTRATADA se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos 
de acordo com os parâmetros apontados neste Contrato.  
2.21. Antes do efetivo início dos trabalhos e, após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA, levará ao 
conhecimento da FISCALIZAÇÃO o seu plano de ação para execução dos serviços, sendo o prazo de execução efetivamente 
contado a partir desta data que deverá ser registrada na Ordem de Serviço pelo Núcleo de Engenharia com a anuência da 
CONTRATADA, bem como a relação dos equipamentos que serão utilizados. A alteração, por qualquer motivo, dos 
equipamentos relacionados, deverá ser previamente comunicada e devidamente anotada na planilha dos serviços. 
2.22. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXX) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas 
de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. Do valor global acima descrito deverá ser destinando um percentual mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento 
com custos diretos e de 40% (quarenta por cento) para o pagamento de custos indiretos e demais encargos. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO/UNIDADE: 02.08.01  ATIVIDADE: 1.003 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00 / 4.4.9.0.51.00 FONTE: 00 / 42  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal 
Fatura em nome do Município, de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, e, a nota fiscal deverá ser acompanhada das respectivas certidões de regularidade da Receita Federal, Receita 
Estadual, Receita Municipal, FGTS e CNDT – Trabalhista. 
5.2 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, 
devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
6.1 NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR 
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER 
REALIZADA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
6.2 – A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA com base no descumprimento 
de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
6.3 – A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias 
após a assinatura do Termo de Conclusão e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando a mesma em perfeitas 
condições. 
 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA FISCALIZAÇÃO  
7.1 – O Município de São Gabriel, através do seu Gestor, designará mediante portaria, um servidor do setor de engenharia que 
fará o acompanhamento e fiscalização do referido contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas 
as cláusulas contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, cumprindo assim os 
artigos 10º e 11º do Decreto nº 9.507, de 21/09/2018 e ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993. A coordenação do contrato, bem como a 
fiscalização da execução das obras/serviços/fornecimentos será realizada por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 
8.666/93, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 
 
7.2 - A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.3 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando obras/serviços/fornecimentos que 
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, às obras/serviços/fornecimentos, e a todos 
os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 
7.4 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer obra/serviço/fornecimento que não esteja sendo executado dentro 
dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Autoridade Superior. 
 
7.5 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A 
fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em 
caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
7.6 - Das decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à Autoridade Superior, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
7.7 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela execução 
do objeto deste contrato. 
 
7.8 - Fica assegurado aos técnicos do Município de São Gabriel-BA o direito a seus exclusivos critérios, acompanharem, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução das obras/serviços/fornecimentos 
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução das obras/serviços/fornecimentos. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta; 
 
8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 
 
8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
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8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o art. 36, 
§8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008; 
 
8.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
8.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada;  
 
8.9 Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, “as built”, especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
 
9 – CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos. 
9.2 - Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART´s ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das Leis nº 6.496/77 
e 12.378/2010, além de providenciar o registro na Matrícula CEI e/ou Cadastro da Obra do Governo Federal (Plataforma Mais 
Brasil). 
9.3 - A contratada deverá, sempre que necessário, comunicar-se formalmente por escrito com o Município de São Gabriel-BA.  
9.4 - Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos insumos até o local das obras. 
9.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, instalações elétricas, equipamentos, 
etc., bem como por aqueles que vier causar ao Município e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução das 
obras, objeto desta licitação. 
9.6 - Exercer a vigilância e proteção de todos os seus equipamentos no local das obras. 
9.7 - Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da fiscalização), para possibilitar 
a perfeita execução das obras no prazo contratual. 
9.8 - Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregatícia com este Município, 
bem como todo o material necessário à execução das obras objeto do contrato. 
9.9 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, 
previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por 
sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução das obras. 
9.10 - Todos os acessos necessários para permitir à chegada aos locais de execução das obras deverão ser previstos, 
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão 
por conta da contratada. 
9.11 - A contratada deverá manter um preposto, aceito pelo Município de São Gabriel-BA, no local da obra, para representá-la 
na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93). 
9.12 - Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato, pelo pagamento integral das despesas do 
canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
9.13 - No momento da desmobilização, para liberação da última nota fiscal/fatura, faz-se necessária a apresentação da certidão 
de quitação de débitos, referente às despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que 
venham a ser cobrados. 
9.14 - A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a 
boa execução dos serviços. 
9.15 - Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência 
das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico 
equivalente ou superior e mediante prévia autorização deste Município. 
9.16 - Durante a execução das obras caberá à empresa contratada, as seguintes medidas: 
a) Instalar e manter no canteiro de obras/serviços 1 (uma) placa de identificação da obra/serviço com as seguintes 
informações: nome da empresa (contratada), RT pela obra/serviço com a respectiva ART, nº do contrato e contratante 
(Município de São Gabriel), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº 198/1971; 
b) A placa de identificação das obras/serviços/fornecimentos deve ser no padrão definido pelo Município e em local por ela 
indicado, cujo modelo encontra-se no Manual para Elaboração de Placas de Obra do Ministério da Integração Nacional, 
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe; 
c) Manter no canteiro de obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 
andamento das obras, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela fiscalização e 
pela contratada em todas as vias, ficará em poder da contratante após a conclusão das obras/serviços/fornecimentos; 
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d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a segurança no canteiro de 
obras/serviços; 
e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços, e, 
f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, 
devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
9.17 - Na execução das obras, objeto da presente licitação, a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas 
complementares: 
a) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas; 
b) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços 
públicos, e as normas técnicas do Município de São Gabriel; 
c) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU-CONFEA; 
d) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança, e, 
e) Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do Empreendimento, emitidas pelos órgãos 
competentes, relativas à execução das obras, Decreto 7.746/2012 e a IN nº 01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispõe sobre 
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autarquia e fundacional e dá outras providências. 
9.18 - A contratada se obriga a atender as diretrizes de sustentabilidade de modo a proporcionar a economia da manutenção e 
operacionalização da edificação e a redução do consumo de energia e água, por meio de tecnologias, práticas e materiais que 
reduzam o impacto ambiental, entre outras: 
I. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
II. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra/serviço; 
VI. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e, 
VII. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 
 
10. CLAÚSULA DÉCIMA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
10.1 Ao licitante que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será aplicada as sanções, graduada conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
10.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando: 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 
10.2 Ao contratado que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a 
gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
10.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos abaixo definidos: 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das 
Ordens de fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela 
Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito 
pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
10.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 
prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
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10.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública 
Municipal. 
 
10.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração 
Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e 
orçadas nas planilhas que compõem a proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou auxílio alimentação, constantes das 
respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas 
vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.2.3 e 10.2.4. 
 
10.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 
imposta. 
 
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor 
correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA.  
 
10.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo 
contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
10.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da PREFEITURA, permitida a delegação para 
a sanção prevista no subitem 20.2.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas. 
 
10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 
contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
11.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço por lote. 
11.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao 
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 
12.1 É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA CONTRATAÇÃO 
13.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este edital. 
 
13.2 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia e 
expressa anuência da Administração. 
 
13.3 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos dos produtos, mantendo se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA 
14.1 - Concluída a obra, a contratada solicitará ao setor de fiscalização deste Município, o seu recebimento provisório que 
deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias da data da solicitação. 
 
14.2 - O Município terá até 90 (noventa) dias para, através da fiscalização, verificar a adequação da obra recebida com as 
condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da Autoridade Competente. 
 
14.3 - Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a contratada, às suas expensas, 
complemente ou refaça a obra rejeitada. Aceito e aprovado o serviço, o Município emitirá o Termo de Recebimento Definitivo da 
Obra que deverá ser assinado por representante autorizado da contratada, possibilitado a liberação da caução contratual. 
 
14.4 - O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pelo Município de São 
Gabriel-BA sobre toda a obra executada. 
 
14.5 - A última nota fiscal/fatura da obra somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento 
Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento. 
 
14.6 - Os resultados da obra, incluindo os desenhos originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no seu contexto será de propriedade deste Município e seu uso por terceiros só se realizará por expressa 
autorização. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 
15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo 
do Edital. 
 
15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
 
15.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico-financeiro, 
atualizado; 
 
15.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
15.7 Indenizações e multas. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de Irecê-BA, 
Estado da Bahia. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

 
 

São Gabriel BA, ___ de ___________ de 2023. 
 
 
 
 
          

MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________ 
 
 
 
________________________________________________________ 
 
CPF: __________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
 

ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 

 
 

1- Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 8.666/93 e suas 
alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
 
2- Propomos prestar à Prefeitura Municipal de São Gabriel Bahia, pelos preços indicados na proposta em anexo, o objeto desta 
licitação, obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório. 
 
3- Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o prazo para início da execução do 
serviço é de 03 (três) dias após assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços e sua vigência é de 04 (quatro) 
meses contados a partir da data de assinatura. 
 

 

.............................de .........................de 2023. 
 
 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 
Obs: a Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
 

ANEXO IX 
 
 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, 

declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

   

___________________________, em _____ de _______________de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

  

 

 

__________________________________ 

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade 

e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 

 

 

ANEXO X 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES PÚBLICOS. 
 
 
 
 
 

A empresa ..........................com sede na Rua ......................Nº...Bairro............., inscrita no CNPJ/MF sob o 
Nº...............................declara sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666/93, que não 
possui em quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 
 
 
 
 

................................................, ...........de ............................de 2023. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
 

ANEXO XI 
 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

 
 
 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº_________________________________, por seu 
representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou/vitoriou o local 
onde serão executadas as obras/serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a 
serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução das obras. 
 
 
 

São Gabriel, _____ de _________________ de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura responsável da licitante 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 0008/2022 
 
 

ANEXO XII 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
 

Em atendimento ao item XXXX da TOMADA DE PREÇOS Nº _______/2022, declaramos que o 
profissional........................................, CREA/CAU nº ............, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) 
pelo item XXXXX da Licitação, será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do objeto da 
licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 

De acordo e estou ciente das obrigações da obra: 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável (eis) Técnico (s) mencionado 
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